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EDITAL DE CONCORRÊNCN PÚBLrcA N" OO2I2O2I SECULT/SRP

LrcrTAÇÃo Do TrPo MENOR PREÇO POR LOTE PARA
A SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇOES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REALIZAÇOES DE EVENTOS COMPREENDENDO
LOCAÇÀO DE ESTRUTURA, ATRAÇÔES, DIVULGAçÃo,
EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA, ILUMINAÇÃO,
DECORAÇÃO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, JUNTO
A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE

CRATEÚS - CE,

í.0. DO OBJETO
1.'l A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÓES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REALIZAÇÔES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ATRAÇÓES

DrvuLGAÇÃO, EQUTPE DE APO|O, SEGURANÇA, TLUMTNAÇÃo, DECORAÇÃo, HOSPEDAGEM E

ALIMENTAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNIC|PIO DE CRATEUS - CE.

1.2 O valor global estimado para estes serviÇos está em lorno de R$ 9.930.230,00 (nove milhões e

novecentos e trinta mil e duzentos e trinta reais) de acordo com as pesquisas de mercado realizadas,

í.3. DAS DEFTNTçÓES LEGAIS:

A Comissáo Permanente de LicitaÇão da Prefeitura Municipal de Crateús, devidamente nomeada pela

Portaria no 001.03 .1112021 de29 de outubro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Conconência Pública, no

tipo menor preço por lote, com regime de execução indireta com empreitada por preço unitário,

observadas as disposi@s contidas na Lei Federal n0 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçÕes

posteriores e na Lei n"123/2006 e suas alteraÇoes.para atendimento do objeto desta licitaçâ0.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

para:

As 09h00min
Do dia 04 de janeio de 2022.
No endereço: Na Sala da Comissão de Licitaçã0, no endereço, Av. Edilberto Frota no '1.82'l - Baino -

Planalto - Crateús - Ceará - Crateús - CE, Crateús-CE;

1.3.1. Com base no art. 2o do Decreto Federal n0 7.892, de 23 de ianeiro de 2013:

a) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para regisko formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações Íuturas;

MUNICIPIÔ
VERDE

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência - EspeciÍicação dos ServiÇos;;

ANEXO ll - Modelo de Carta Proposta

ANEXO lll- Minuta do Contrato;
ANEXO lV - Modelo de Declaraçoes;

ANEXO V - Minuta da Ata de Regisko de Preços
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 -ajiEDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N° 002/2021 SECULTISRP
LICITAQAO oo TIPO MENOR PREQO POR LOTE PARA
A sELE<;Ao DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO oz PREQOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATACOES oz EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAQOES or: EVENTOS commsenosuoo
|.ocA<;Ao oz ESTRUTURA, ATRA<;oEs, DIVULGAQAO,
EQUIPE oz APOIO, SEGURANQA, ILUMINAQIAO,
oEcoRA(;Ao, HOSPEDAGEM E ALIMENTAQAQ, JUNTO
A SECRETARIA DA CULTURA oo MUNICIPIO DE
CRATEUS—CE.

A Comissao Pennanente de Licitagéo da Prefeitura Municipal de Craleiis, devidamente nomeada pela
Portaria n° 001.03.11/2021 de 29 de outubro de 2021, torna pU|D|lC0 para conhecimento dos interessados
que, na data, horario e local abaixo previstos, abrira licitagéo, na modalidade Concorréncia Pflblica, no
tipo menor pre<;o por lote, com regime de execugéo indireta com empreitada por prego unitario,
observadas as disposiooes contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraooes
posteriores e na Lei n°123I2006 e suas alteragoespara atendimento do objeto desta licitaqao.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao pirblica marcada
para:
As 09h00min
Do dia 04 de janeiro de 2022.
No endereqo: Na Sala da Comissao de Licitaoao, no enderego, Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro -
Planalto - Crateds - Ceara - Cratefls - CE , Crateils-CE;

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrigio os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referénoia - Especificaoéo dos Sen/igosg;
ANEXO ll — Modelo de Carta Proposta
ANEXO Ill - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Modelo de Declaragoes;
ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preoos

1.0. D0 OBJETO
1.1 A presente licitagao tem como objeto a SELEQAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAQOEQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAQOES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAQAO DE ESTRDTURA, ATRACOES.
DIVULGAQAO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANCA, ILUMINACAO, DECORAQAO, l-‘IOSPEDAGEM E
ALIMENTACAO, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNlCiPlO DE CRATEUS - CE.
1.2 O valor global estimado para estes servigos esta em torno de R$ 9.930.230,00 (nove milhoes e
noveoentos e trinta mil e duzentos e trinta reais) de acordo com as pesquisas de mercado realizadas.
1.3. DAS DEFINIQDES LEGAIS:
1.3.1. Com base no art. 2° do Decreto Federal n° 7.892. de 23 de ianeiro de 2013:
a) SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preoos
relativos a preslagao de servigos e aquisioao de bens, para contrataooes futuras;
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b) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica
compromisso para futura contralação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes
e condiçÔes a serem praticadas, conforme as disposiçôes contidas no instrumento convocatório e
proposta_s apresentadas ;

c) ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para regisko de preços e gerenciamento da ata de registro de
preços dele decorrente;
d) ORGAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos
iniciais d_o Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preÇos;

e) ORGAO NAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da adminiskação pública que, não tendo partrcipado
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro
de preços,

2.0 DAS RESTRTçÓES, CONDçÔES_DE pARTrCtpAÇÃO E CREDENCTAMENTO.
2.1. RESTRICOES DE PARTICIPAÇAO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã0, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores, e ainda,
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)TCU/CNJ. A Comissão
fará pesquisa no site: hftps://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;

c) Estelam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob a forma de consórcio;
| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio

se justifica na medida em que nas contrataçoes para fornecimento de bens/execução de serviços

comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-Íinanceira,

condiçÕes suÍicientes para a execuÇão de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo

de possÍveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam

condiçÕes de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda nâo teriam as condições necessárias a

execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número

de participantes, admite a formação de consórcio.
ll - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conÍorme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art.33 que atribui à

Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos
já expostos, conclui-se que a vedação de constituiÇão de empresas em consórcio, para o caso concreto,

é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da mmpetitividade, economicidade

e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item

2.1.1. alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens,

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis
para manipular os preços nas Iicitações.
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b) ATA DE REGISTRO DE PREQOS: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de ii L“

A
compromisso para futura contratacao, em que se registram os precos, fomecedores, orgéos participantes
e condicoes a serem praticadas, conforme as disposicoes contidas no instrumento convocatorio e
propostas apresentadas;
c) ORGAO GERENCIADOR: orgéo ou entidade da administracéo publica federal responsavel pela
conducao do conjunto de procedimentos para registro de precos e gerenciamento da ata de registro de
precos dele decorrente;
d) ORGAO PARTICIPANTE: orgao ou entidade da administracéo publica que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Precos e integra a ata de registro de precos;
e) ORGAO NAO PARTICIPANTE: orgao ou entidade da administracao publica que, nao tendo participado
dos procedimentos iniciais da licitacao, atendidos os requisitos desta norma, faz adesao a ata de registro
de pregos.

2.0 DAS RESTRIQGES, CONDl(;6ES DE PARTICIPAQAO E CREDENCIAMENTO.
2.1. RESTRICGES DE PARTICIPAQAO:
2.1.1- Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que lhes
tenham sido aplicadas, por forga da Lei n9 8.666193 e suas alteracoes posteriores, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao Publica, de
acordo com 0 Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas (CElS)TCUlCNJ. A Comissao
fara pesquisa no site: hltps:l/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situacao;
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de Crateus;
c) Estejam sob faléncia, concordata, dissolucéo ou liquidacao, fusao, ciséo ou de incorporacéo;
d) Reunidos sob a forma de consorcio;
I - A vedacéo a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcio
se justifica na medida em que nas contrataooes para fornecimento de bens/execugao de servicos
comuns, é bastante corriqueiro a participagao de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificagao técnica e economico-financeira,
condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, o que nao tornara restrito o universo
de possiveis licitantes individuals. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a competitividade do
certame, visto que, em regra, a formacao de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questfies de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente. nao teriam
condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e ainda nao teriam as condicoes necessarias a
execucao do objeto individualmente. Nestes casos, a Administracao, com vistas a aumentar o numero
de participantes, admite a formaqéo de consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condigéo de contratante, a escolha da
participacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui a
Administracéo a prerrogativa de admissao de consorcios em licitagoes porela promovidas, pelos motivos
ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas em consorcio, para o caso concreto,
é o que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade
e moralidade.
Ill - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no item
2.1.1. alinea "d" deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a restricao a
competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente. poderiam fornecer os bens,
reduziria 0 numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formacao de conluioslcarteis
para manipular os precos nas licitagées.
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e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entida
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma licitante;
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que muberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizaçoes;
2.1.2- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do cerlame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável
técnico ambas serão excluídas do certame;
2.'1.3 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade mmpatível com o objeto desta
licitaçâo;
2.1.4. Paru avenguação do disposto contido no item 2.1.1 alínea'a", a licitante deverá apresentar no ato do
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
emitido via intemet no sítio do portal da transparência do governo federal
h rtaldatran aren cta OV para comprovação ou não se a empresa sofre

sanção da qual demna mmo efeito restriÇão ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos
com a Administração Pública.
2.1.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
CRATEÚS, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçoes, instituidas ou mantidas pelo Poder Públim
Municipal de CRATEÚS, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa,

dos procedimentos desta Licitação;
2.1.6- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao
processo licitatório, não podendo, entrelanto, manifestaÊse verbalmente durante a sessâo;

2.2- 0AS COND|çÓES Oe plnrrcrPAçÃO:
2.2,1. Conforme Decreto Municipal n" 910 de 23 de abrilde 2020, só poderâo adentrar no Setor de LicitaÇoes

/ Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não uso por parte do
representante nãrr resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregaÍ os
envelopes, preenchendo protocolo apropriado.

2.2.2. Parc todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento mm afastamento
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de dislância entre os presentes.

2.2.3, lmportante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçã0.
2,2.4, Vedaçáo de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco.

2.2.5. Necessário observar que náo se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância
sanitária, mas tão-somente de recomendaçoes às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas
sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participaÇão de empresas interessadas
no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras.
(Texto retirado do oFícto No 6347/2020/GAB-CE/CEAnlUCCUl.
2.2.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização de
máscara de proteção, manter o aÍastamento previsto no ilem2.2.2e não pertencer ao grupo de risco,

2.2.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autondades sanitárias de saúde.
2.2.8. Poderão participar da presente licitaçfu pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da

Federaçáo cadastrada ou não na Prefeifura Municipal de Crateús, que atenda a todas as mndições exigidas
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e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com $8l'VldOf ou dirigente de orgao ou entida "1'.l'.‘n1
contratante ou responsavel pela licitacao;
1) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e
paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
2.1.2- Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavelleis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente uma delas podera
participar do cename licitatono. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou responsavel
técnico ambas serao excluidas do certame;
2.1.3 - Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto desta
licitacao;
2.1.4. Para averiguacao do disposto contido no item 2.1.1 alinea “a" , a licitante devera apresentar no ato do
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS.
emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do governo federal
{http:iiv.rmv.porla|datran§garencia.qov.brlsant;Qe§lceisl. para comprovacao ou nao se a empresa sofre
sancao da qual decorra como efeito restricao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar contratos
com a Administracao Piiblica.
2.1.5 - _E vedado ao seniidor dos orgaos elou entidades da Administracao Publica Municipal de
CRATEUS, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder Publico
Municipal de CRATEUS, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa.
dos procedimentos desta Licitacao;
2.1.6- O licitante considerado descredenciado ou nao apto a participar do certame, podera assistir ao
processo Iicitatorio, nao podendo, entretanto. manifestar-se verbalmente durante a sessao;

2.2- DAS CONDIQOES DE PARTlClPA(;A0:
2.2.1. Conforme Decreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Setor de Licitacoes
I Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de mascara. O nao uso por parte do
representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo devera apenas entregar os
envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamento com afastamento
minimo de 1 (um) a 2 (dots) metros de distancia entre os presentes.
2.2.3. lmportante 0 uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
2.2.4. Vedacao de presenca, na sessao, de representantes das empresas e de agentes publicos
perlencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessario observar que nao se trata aqui de invasao as competéncias dos orgaos de vigilancia
sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao de licitacao no
sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a todos os presentes nas
sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a participacao de empresas interessadas
no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agenles de compras.
(Texto retirado do OFiClO N° 6347I2020lGAB-CEICEARAICGU).
2.2.6. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com utilizacao de
mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e nao pertencer ao gnipo de risco.
2.2.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitarias de saude.
2.2.8. Poderao participar da presente licita<;ao pessoas juridicas localizadas em qualquer Unidade da
Federacao cadaslrada ou nao na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas as condicoes exigidas
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neste edital, obseÍvados os necessários requisitos de habilitagão jurídica, regularidade fiscal, qualific
técnica e econômico-fi nanceira.

2.2.9 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC '123106, deverá enkegar à Comissão,
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração, assinada pelo titular ou
representanle legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidadeirepresentaÇão.
2.2.10 - Só poderá solicitar quaisquer documentos, maniÍeslar-se ou representar qualquer licilanle no
presente certame, representanle legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentaÇão hábil conforme itens abaixo, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos
os efeitos, pelo licitanle representado.

2.2.10.,I.2. TRATANDO.SE DE REPRESE NTANTE LEGAL:
| - Documento de identidade de Íé pública com fotografia;
ll - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Socíal/Registro de Firma lndividual/ CertiÍicado
da Condição de Microempreendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos
documentos referentes às eleiçoes de seus administradores;
lll - PROCURAÇAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com us atos
constitutivos da pessoa jurÍdica, ata de sua eleição, conlralo social, requerimento de empresário individual
etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçoes em
deconência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante. OBS: não serão aceitas procura@es (públicas ou paíiculares) com prazo de validade
acima de 0'l (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.

2.3. DO CREDENCAMENTO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.3.2. Cada representanle deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRIETÂRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1.1. Documenlo de identidade de fé pública mm fotografia;
2.3.2.'1.2. Ato Constitutivo da Empresa (ConfaÍo Soc iailEstatuto SociallRegistro de Firma lndividuall
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se katando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus
administradores;
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2.2.10.1. Cada representante deveÉ apresentar:
2.2.10.í.í. TRATANDO.SE DE PROPRIETÁRIO OU SÔCIO ADMINISTRADOR:
| - Documento de idenüdade de Íé pública com fotografia;
ll - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Eslatuto Social/Registro de Firma lndividual/ CertiÍicado
da Condição de Microempreendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos
documenlos referentes às eleiçoes de seus administradores;
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neste edital, obseniados os necessarios requisitos de habilitacao juridica, regularidade fiscal, qualificapao
técnica e economico-financeira.
2.2.9 -A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitacao, da LC 123/06, devera entregar a Comissao,
juntamente com os envelopes de habilitacao e proposta, declaracao, assinada pelo titular ou
representante legal da empresa, devidamente comprovada tat titulandadelrepresentacao.
2.2.10 - So podera solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante no
presente certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentacao habil conforme itens abaixo, 0 qual sera o
unico admitido a intervir nas diversas iases do procedimento licitatorio, respondendo assim, para todos
os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.10.1. Cada representante devera apresentar:
2.2.10.1.1. TRATANDO-SE D_E PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
I - Documento de identidade de fé piiblica com fotografia;
ll - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SocialIEstatuto Social/Registro de Fimia Individual! Certificado
da Condicao de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Acoes, acompanhado dos
documentos referentes as eleiooes de seus administradores;

2.2.1lJ.1.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
l - Documento de identidade de fé publica com fotografia;
ll - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SocialIEstatuto Social/Registro de Firma Individual! Certificado
da Condicao de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ac6es, acompanhado dos
documentos referentes as eleicoes de seus administradores;
lll - PROCURAQAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com us atos
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao, contrato social, requerimento de empresano individual
etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obngacdes em
decorréncia de tal investidura). A procuracao devera indicar outorga de poderes para, na fomia da lei,
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitacao e proposta de pregos, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na fonna da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante. OBS: nao serao aceitas procuracoes (publicas ou particulares) com prazo de validade
acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissao.

2.3. D0 CREDENCIAMENTO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentacao habil de credenciamento, o qual sera 0 unico admitido a inten/ir
nas diversas fases do procedimento Iicitatorio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.3.2. Cada representante devera apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO 0U SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1.1. Documento de identidade de fé publica com fotografia;
2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma individual)
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleigoes de seus
administradores;
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2.3.2.1.3. Verificação, mnforme determina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional d
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do
govemo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decona como efeito
restriÇáo ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a Adminislração Pública.

2.3.2 .2. TRATANDO-SE DE REPRES ENTANTE LEGAL:
2.3.2.2,1 - Documento de identidade de fé pública com folograÍia;
2.3,2.2.2. Alo Constitutivo da Empresa (Confato Soc iallEstatuto Social/Registo de Firma lndividuall
em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial, em se tralando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos reÍerentes às eleiçoes de seus
administradores;
2.3.2.2.3. PROCURAÇÃO POR TNSTRUMENTO pÚBLtCO OU PART|CULAR, (acompanhado com os
atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçâ0, contrato social, requerimento de empresário
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o oulorgante exercer direitos e assumir
obriga@s em deconência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos
adminiskativos, apresentar documenlos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais
Íins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao cerlame, em nome da licitante. OBS:

ão serão aceitas rocu ou rticulares com razo de emissão acima m
ano civil, a contar da data da sua emissão
2.3.2.2.4. Verificaçã0, conÍorme delermina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do porlal da transparência do
govemo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decona como efeito
restrição ao direito de participar em licilaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em mndiçoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n0 123,
de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para Íins legais, sob as penas da lei, que
cumprem os requisitos legais para qualiÍlcação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que estão aptas
a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaÇôes
relacionadas no §40 do artigo 30 da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder
usufruir dos beneÍícios concedidos pela referida lei.
2,3.4. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2.2.10 a Certidão SimpliÍicada da
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identiÍcação deverão ser apresentados em separados
dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuraçâo pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa iurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de
Íirma individual, dispondo por si só de poderes de representaçã0, deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em deconência de tal
investidura.
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2.3.2.1.3. Verificacao, C0l‘lfOflTl8 determina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional d ' ¢[_j[j§'
Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparéncia do
govemo federal, para comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito
reslricao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Ad ministracao P0 blica.

2.3.2.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.2.2.1 - Documento de identidade de fé publica com fotografia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual)
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
caso de Sociedade por Acoes, acompanhado dos documentos referentes as eleiooes de seus
administradores;
2.3.2.2.3. PROCURAQAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os
atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao, contrato social, requerimento de empresano
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir
obiigacoes em decorréncia de tal investidura). A procuracao ainda devera indicar outorga de poderes
para, na fonna da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitagao e proposta de precos, assinar ata e os demais
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, fonnular ofertas e lances
verbais de precos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. E
nao serao aceitas procuraigoes {piiblicas ou particulares) com prazo de emissao acima de,01 [um1
ano civil. a contar da data da sua emissao.
2.3.2.2.4. Verificacao, confonne determina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do
govemo federal, para comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito
restricao ao direito de participar em llcitacoes ou de celebrar contratos com a Administracao Publica.
2.3.3. Na ocasiao do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderao
participar desta licitagao em condicoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECl.ARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que
cumprem os requisitos legals para qualificacao como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condicoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estao aptas
a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que nao se enquadram nas situacoes
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim nao fazer, nao poder
usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declaracao prevista no item 2.2.10 a Certidao Simplificada da
Junta Comercial, com data nao inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a
pessoa juridica (quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificacao deverao ser apresentados em separados
dos envelopes de habilitacao e proposta de preco, para que possam ser analisados no inicio dos
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento habil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuracao pi] blica acompanhado de documento que oomprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou titular de
firma ind ividual, dispondo por si so de poderes de representacao, deverao ser apresentados documentos
que comprovem lal condicao (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleigao, etc.), nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal
investidura.
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2.3,8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microem presas e empresas

de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime.
2.3.9. A inmrreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o

sub ITENS 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente

ainda sendo aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá

representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.3.11. Se antes do inÍcio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá

participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13. A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não

implicará ausência de documenlos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado

pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1.4 deste edital.

2.3.14. Toda documentaÇão apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente, ou

por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Conforme detennina o Arl. 32

da Lei 8.666/93.

3.0 DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitaçã0, bem como as Propostas de Preços deverão ser

apresentadas simultaneamente à Comissão de LicitaÇão, em envelopes distintos, opacos e fechados, no

dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

3.2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto

do licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não

apresentaÇão não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em

nome do licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar

cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais

de um licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

um licitante junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE'A'.
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{rDEr'iTrFrcÀÇÁo DA EpTPRESA)
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2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas
de pequeno pone que nao apresentarem a declaracao prevista neste subitem, poderao participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condicoes com as empresas nao enquadradas neste
regime.
2.3.9. A incorrecao ou nao apresentacao do instrumento de mandato, da comprovacao de que se trata o
sub ITENS 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicara no nao credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitadas os documentos de habilitacao e proposta de pregos. Apenas a licitante nao tera
representante credenciado.
2.3.10. Nao poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de socios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera
participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhao de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serao
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2.3.13. A nao apresentacao das exigencies dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante nao
implicara auséncia de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que podera ser verificado
pela(o) Presidente(a) tal exigéncia conforme reza item 2.1.4 deste edital.
2.3.14. Toda documentacao apresentada em copia devera estar autenticada em cartorio competente, ou
por seniidor da administracao ou publicagao em orgao da imprensa oficial. Conforme detemiina 0 Art. 32
da Lei 8.666193.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- A documentacao necessaria a Habilitacao, bem como as Propostas de Precos deverao ser
apresentadas simultaneamente a Comissao de Licilacao, em envelopes distintos, opacos e fechados, no
dia, hora e local indicado no preambulo deste Edital, confonne abaixo:

3.2 - E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREQOS.
3.3. Os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Precos deverao ser apresentadas por preposto
do licitante com poderes de representacao legal, através de procuracao publica ou particular. A nao
apresentacao nao implicara em inabilitacao, no entanto, o representante nao podera pronunciar-se em
nome do licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que devera apresentar
copia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitacao e as Propostas de Precos de mais
de um licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, podera representar mais de
um licitante junto a COMISSAO, sob pena de exclusao sumaria das LICITANTES representadas.
4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE “A”.
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4.'l . Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da ma

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos

para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede
que apresentou a documentaçã0.

4.1.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada

em Cartório;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de
modo a refletir seu número exato.
4.1.2 Na forma do que dispoe o aft. 42da Lei Complementar n0 123, de 14.12.2006, a comprovação da

regularidade Ílscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito

de assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaÇão exigida para efeito de comprovaÇão

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo.
4.'1.4 Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis (Lei n' 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaÇão, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de cerlidão negativa.

4.1.5 A não+egularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à conkatação, sem prejuízo das sanÇões previstas no art.81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitaçã0.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçã0, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME

ou EPP que não apresentar a regularização da documentaÇão de Regularidade Fiscal no prazo deÍinido

no item "4.'1.4" acima.

4.2. OS DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO CONS|STTRÃO EM:
4.2.í. DA HABTLTTAçÃO JURTDTCA

4.2.'1.'1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
4.2.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentaÍ
o registro da Junta onde opera com averbação no regisko da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.13. AfO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íllial ou agência, apÍesentar o
regisko da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.4. INSCRIÇÃO OO RfO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
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4.1. Os documentos apresentados deverao ser obngaloriamente, da mesma sede, ou seja, se da matn , 1‘ ml
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excecao dos documentos que sao validos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebrado com a sede
que apresentou a documentacao.

4.1.1 Os Documentos de Habilitagao deverao ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicagao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia autenticada
em Cartorio;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do documento
nao confer expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaracao ou
regulamentagao do orgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal
declaracao ou regulamentacao, o documento sera considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data de sua emissao;
c) Rubricados e numerados seqiiencialmente na ordem deste Edital, da primeira a tiltima pagina, de
modo a refletir seu numero exato.
4.1.2 Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovacao da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito
de assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participacao neste
procedimento licitatorio, deverao apresentar toda a documentacao exigida para efeito de comprovacao
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao.
4.1.4 Havendo alguma restncao na comprovacao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05
(cinco) dias iiteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularizacao da documentacao, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
4.1.5 A nao-regulanzacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior, implicara decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado
a Administragao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitacao.
4.1.6 Sera inabilitado 0 licitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase de
habilitacao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteudo e forma, e ainda, a ME
ou EPP que nao apresentar a regularizacao da documentacao de Regularidade Fiscal no prazo definido
no item “4.1.4” acima.

4.2. os DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRAO EM:
4.2.1. DA HABILITAQAO JURIDICA
4.2.1.1. Copia de Cedula de ldentidade e CPF do Socio (s) da empresa;
4.2.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro poblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de documentos de eleicao
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0
registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
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no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro d
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a makiz.
4.2.'1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.1 6. CERTTFTCADO DA COND|ÇÃO DE I/TCROEMPREENDEDOR TNDIVIDUAL (CCMEI), tipo

empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n0 128/2008,

devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por mero do

sítio www,portaldoempreendedor,gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da consolidação

respectiva.
4.2.1.7. Cerlificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de conÍormidade)
conforme exigência da Lei Estadual n" 13.556 d e29 de dezembro de 2004 em conjunto com a Lei Federal

no 13.425 de 30 de março de 2017,

4.2.2. RELATIVA À NEGUUNIOIOE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regulandade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívlda Atíva da União (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 'l .751, de 2 de
outubro de 2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feila através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,
c) A comprovação de regularidade para mm a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
4.2.2.4, Prcva de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de CertiÍicado de Regularidade de SituaÉo - CRS;
4.2.2.5, Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4,2.2,6, Cenidão de Débitos com base na Portaria MfE no 1.42112014, através do sítio do Ministério do
Trabalho e Emprego.

4.2.3. RELATTVA AOUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:
4.2.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do
assinante, devidamente registrado/averbado no CRA - Conselho Regional Administração, comprovando
que a Licitante, prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação
4.2.3.1.1 . No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência.
42,3,1 .2. O atestado poderá ainda vir acompanhado de documento de nota Íiscal ou contrato respectivos
ao qual o atestado faz vinculação.
4.2.3.2.Prouade inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administração (CRA),
da localidade da sede da PROPONENTE;
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. . . 2*no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro no Cartorio de registro d '1 H1
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
4.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar n° 12812008,
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da consolidacao
respectiva.
4.2.1.7. Certificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de conformidade)
conforme exigéncia da Lei Estadual n° 13.556 d e29 de dezembro de 2004 em conjunto com a Lei Federal
n° 13.425 de 30 de marco de 2017.

4.2.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
4.2.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
4.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidao de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Divida Ativa da Uniao (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de
outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
4.2.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
4.2.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.44012011.
4.2.2.6. Certidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421/2014, através do sitio do Ministério do
Trabalho e Emprego.

4.2.3. RELATIVA AQUALIFICACAO TECNICA:
4.2.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, com identificacao do
assinante, devidamente registradoiaverbado no CRA - Conselho Regional Administragao, comprovando
que a Licitante, prestou ou esta prestando sewicos compativeis com o objeto da licitacao
4.2.3.1 .1. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja
execucao foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia.
42.3.1.2. O atestado podera ainda vir acompanhado de documento de nota fiscal ou contrato respectivos
ao qual o atestado faz vinculagao.
4.2.3.2. Prova de inscricao, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administracao (CRA),
da localidade da sede da PROPONENTE;
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4.2.3.3. Prova de inscrição ou registro da licitante e do profissional técnico, junto ao Conselho Reg r0n

de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). (Requisito para o lote Xl).
4.2.3.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na
data prevista para a licitaçã0, proÍissional(ais) de nivel superior - engenheiro civil, detentor de atestado
de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado serviços em
características técnicas semelhantes as do objeto da presente licitaçã0. (Requisito para o lote Xl).
4.2.3.3.1. Enlende-se, mmo pertencente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresenta@o do ato constitutivo, estatuto, contíato social consolidado ou
conkato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada lunto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da ópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestaçâo de serviço.
4.2.3.4. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalaçoes e equipe
técnica para a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos e relação da equipe
técnica disponivel para prestaçâo dos serviços.
4.2.3.5. Declaração emitida pelos proÍissionais componentes da equipe técnica, aÍirmando que fazem
parte da equipe técnica da empresa.
4.2.3.6. No caso de duas ou mais licilantes apresenlarem atestados de um mesmo proÍissional como
responsável técnico, como comprovação de qualiÍcaçâo técnica, ambas serão inabilitadas.

4.2.4, SUALTFtCAÇÃO ECONÔMtCO.FtNANCEtRA:
4,2,4.1, Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta mmercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua subslituíção por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

4.2.4.1.1. Serão mnsiderados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoniale Demonstra@s Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do último
exercício Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,
acompanhados de ópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
no' 6.40t1Í16: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou
publicados na imprensa oÍicial da uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da mmpanhia;
c) Sociedades simples: regiskados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá suieitaÊse às normas fixadas
para as sociedades empresárias.
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4.2.3.3. Prova de inscricao ou registro da licitante e do profissional técnico, junto ao Conselho Region . * 3 -I \
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). (Requisito para o lote XI).
4.2.3.4. Comprovacao do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoallcorpo técnico, na
data prevista para a licitagao, profissional(ais) de nivel superior - engenheiro civil, detentor de atestado
de responsabilidade técnica expedido por pessoas juridicas de direito piiblico ou privado, devidamente
registrados no CREA da regiao onde os seniicos foram executados, acompanhado da respectiva
Certidao de ACENO Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado seniicos em
caracteristicas técnicas semelhantes as do objeto da presente licitacao. (Requisito para o lote XI).
4.2.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou
contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentagao da ata de eleicao e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgao competente;
c) Se o responsavel técnico nao for socio elou diretor da empresa, a comprovacao se dara mediante a
apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestacao de servico.
4.2.3.4. Apresentar declaracao explicita de disponibilidade de equipamentos e instalacoes e equipe
técnica para a prestacao dos S6l'Vl(}OS, constando de: relacao de equipamentos e relacao da equipe
técnica disponivel para prestacao dos servigos.
4.2.3.5. Declaracao emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afinnando que fazem
parte da equipe técnica da empresa.
4.2.3.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsavel técnico, como comprovacao de qualificacao técnica, ambas serao inabilitadas.

4.2.4. QUALIFICACAO ECONOIIIIICO-FINANCEIRA:
4.2.4.1. Balango patrimonial e demonstragoes contabeis (DRE) do (ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na fomwa da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes tennos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanco, o nomero do Livro Diario e das folhas
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que tera de assumircaso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsavel, sendo vedada sua substituigao por balancetes ou balancos provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de
apresentagao da proposta;
4.2.4.1 .1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanoo Patrimonial e Demonstracoes Contabeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geralz Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,
acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela Lei
n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o Iugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulacao editado na localidade em
que esta a sede da companhia;
0) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera suieitar-se as normas fixadas
para as sociedades empresarias.
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d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

Abertura, devidamente regislrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no ilem 4.2.4.1, no mínimo: balanço
patnmonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encenamento).
4.2,4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e regiskado.
4.2.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentáJo na

"forma da lei".
4,2.4,5. Entende-se que a expressão'na lorma da lef mnstante no ilen 4.2.4.4. engloba, no minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) DLPA - DemosntraÇão de lucros e perdas acumuladas;
d) Termos de abertura e de encenamento do Livro Diáno;

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art.2o do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decrelo no 6.022, de
22 de janeio de 2007, por meio da apresentação de escrituração mntábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto No 9.555, de
6 de novembro de 2018).
4.2.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4,2.4.7 . A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruçoes Normativas (RFB n' 1420/2013
e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores
informações, veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentaçâo do
Balanço Patrimonial do último exercÍcio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das
lnstruçoes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2.669/2013 de relatoria do l\rlinistro Valmir Cam o.

4.2.4.8. Se necessária a alualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memonal de cálculo conespondente.
4.2.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade Íinanceira da empresa,
em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstruÇâo Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas
deverão apresentar o cálculo dos índices Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que Íorem
consideradas solventes, Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação
Íinanceira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maror que um (>1), Solvência
Geral (SG), maiorque um (>'l)e Liquidez Corrente (LC), maiorque um (>1), cumulativamente, resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total

.;;AMUNICIPIO
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OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo

sistema SPED são eles deflnidos na lnst Normativa no 2.023 de 28 de abril de 202'1,

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Z

Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 4.2.4.1, no minimo: balango
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura e
encerramento).
4.2.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
4.2.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera apresenta-lo na
“fomra da 1er'”.
4.2.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da 1ei" constante no item 4.2.4.4. engloba, no minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) DLPA — Demosntracao de Iucros e perdas acumuladas;
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
e) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina o Art. 2° do Decreto N°
9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro do Comércio,
podera ser feita pelo Sistema Poblico de Escrituragao Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituracao contabil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de
6 de novembro de 2018).
4.2.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
4.2.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Nonnativas (RFB n° 142012013
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Poblico de Escrituracao Digital - SPED. Para maiores
informacoes, verificar o site wvwv.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentacao do
Balango Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina 0 art. 5° das
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d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrative do Balanco 1- '

Instrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n°
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.

OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
sistema SPED sao agueles definidos na lnstrugao Normativa n° 2.023, de 28 de abril de 2021.

4.2.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
4.2.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com 0 art. 19, lnciso XXIV da Instrucao Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas
deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serao utiiizadas as seguintes definigoes e formulacoesz a boa situacao
financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvéncia
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes
da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

“"7
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LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

4,2.4.9,1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquerdos indices
de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez conente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 100/o (dez por cento) do Valor Estimado da contÍataÇão. Devendo a comprovação ser feita
relativamenle à data de apresentação da proposta.
4.2.1.9,2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especíÍica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, mnclusivamente, os mais adotados no segmento
de licitaçoes;
b) Poíanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitanle. Caso conkário, o desatendimento dos índices, revelará uma situafio
DEFICITÁRA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em crilérios objetivos o disposto no
art. 37, )ü1, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação
EQUILIBRADA é o mínimo que a PreÍeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o
integral cumprimento do conlrato. Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em
que estabelecem um "minimo' de segurança na contratação.
4.2.4.10. APTCSENtAT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCA OU RECUPERAçÃO JUDICIAL EXPEdidA
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
4.2.4.11. o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anterior não tenha
auÍerido receita bruta de até R$ 81 .000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme
an. 1.179 § 20 do código civil e art. 18-A §10 da Lei complementar no 123/2006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual), para
comprovar tal condição.
4.2.4.12. Garantia de manutenÇão da proposta no R$ 99.302,30 (noventa e nove mil e kezentos e dois
reais e trinta centavos), conespondenle a í% (hum por cento) do valor estimado da licitaçâo, que será
recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.
4.2.4.12.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços:
l) Caução em dinhelro - A licitante íará a comprovação mediante a apresenlaÇão de deposito em conta
da PreÍeitura Municipal de crateús - Agência no 0237-2, conta conente No 5452-6, Banco do Brasil.
Caso no recibo de depósito conste o deposito feito em cheque, a Íicilante deverá juntar declaração em
original, fomecida pelo BANCO conÍirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta
da Prefeitura, conforme dados fomecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela lnstituição que a concede,
no qual constará:

1. BENEFICÁRIO: Prefeitura Municipat de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Conconência Pública de no 00Zt2021SECULT/SRP
3, VALOR: R$ 99.302,30 (noventa e nove mil e trezentos e dois reais e trinta centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
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4.2.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar patrimonio
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao. Devendo a comprovacao ser feita
relativamente a data de apresentacao da proposta.
4.2.-1.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos Iicitatorios,
constatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento
de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma situacao
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execugao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao de empresas em situagao
EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateiis deve cercar-se para assegurar o
integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na medida em
que estabelecem um “minimo" de seguranca na contratacao.
4.2.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
4.2.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior nao tenha
auferido receita bnita de ate R3 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do Balanco
Patrimonial e demonstracoes contabeis do oltimo exercicio social na fonna do item anterior, conforme
art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n° 12312006, entretanto devera
apresentar a DASNSIMEI (Declaragao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para
comprovar tal condigao.
4.2.4.12. Garantia de manutencao da proposta no R$ 99.302,30 (noventa e nove mil e trezentos e dois
reais e trinta centavos), correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da licitacao, que sera
recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateus — CE.
4.2.4.12.1. A garantia de manutencao de proposta, quando nao recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tera o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitacao e Propostas de Precos:
I) Caucao em dinheiro - A licitante fara a comprovacao mediante a apresentacao de deposito em conta
da Prefeitura Municipal de Crateos - Agéncia n° 0237-2, Conta Corrente N° 5452-6, Banco do Brasil.
Caso no recibo de deposito conste o deposito feito em cheque, a licitante devera juntar declaracao em
original, fomecida pelo BANCO confinnando a compensacao do cheque, e a liberacao do valor na conta
da Prefeitura, conforme dados fomecidos
II) Fianca bancaria: A licitante entregara o documento original fornecido pela Instituicao que a concede,
no qual constara:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateus
2. OBJETO: Garantia de participacao na Concorréncia Pl]bliC£-I de n° 00212021 SECULTISRP
3. VALOR: R$ 99.302,30 (noventa e nove mil e trezentos e dois reais e trinta centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
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5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da carla

lll) Seguro garantia - A apolice deverá ser emitida em favor da Conlratante.
10.4.12.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classiÍicação (Propostas de Preços), para as
empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitaçã0,
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.
10.4.12.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICíTANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.2.5. OUTRAS EXtcÊNClAS PARA HAB|L|TAÇÁO:
4.2.5.1. Decla.açào de que:

a) Declaração de conhecimento de todos os parâmekos e elementos dos serviços a serem ofertados e
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;
b) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2", da Lei n.o
8 666/93).
d) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 27l10l1ggg, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de '16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos do edital;
4.2.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da makiz, se for a
FlLIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
4.2.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação,
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentaçâo de ambos os estabelecimentos.

5.0 DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1- A nzáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF do licitante;
5.2.2 -Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inÍerior a 60 (sessenla) dias, contados da data
da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto bem como o valor total do lote, cotados em moeda
nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome do licitante, a assinatura.
5.2.5- Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura derxar de explicitar
em sua proposta.
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5. Que a liberacao sera feita mediante a devolucao pelo orgao licitante do documento original ou, * It
automaticamente, apos o prazo de validade da carla.

Ill) Seguro garantia - A apolice devera ser emitida em favor da Contratante.
10.4.12.2. A garantia de manutencao de proposta sera liberada até 05 (cinco) dias oteis apos esgotada
as fases de habilitacao (Documentos de Habilitacao) ou de classificacao (Propostas de Precos), para as
empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicacao, exceto para a vencedora da Iicitacao,
que sera liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato.
10.4.12.3. Para efeito da devolucao de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

4.2.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
4.2.5.1. Declaracao de que:
a) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos dos servicos a serem ofertados e
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;
b) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus anexos;
c) Declaracao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato supenreniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatonedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.°
8.666193).
d) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao lnciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confonne modelo
constante dos Anexos do edital;
4.2.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for a
FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
4.2.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao 0 participante desta Iicitacao,
execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os estabelecimentos.

5.0 DA PROPOSTA DE PRECO - ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverao ser apresentadas em papei timbrado da firma e preenchidas em uma via
datilografadasldigitadas ou impressas por qualquer processo mecanico, eletronico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2- As propostas de pregos deverao ainda conter:
5.2.1- A razao social, local da sede e 0 numero de inscricao no CNPJICPF do licitante;
5.2.2 -Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicacao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
da apresentacao das mesmas.
5.2.4- Preco unitano e total para cada item proposto bem como o valor total do lote, cotados em moeda
nacional, em algansmos e por extenso, ja consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharao obrigatoriamente as Propostas de Precos, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverao conter o nome do licitante, a assinatura.
5.2.5- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que ponientura deixar de explicitar
em sua proposta.
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5,2.6- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerâo os descritos por extenso. Ocone
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0 D0 PROCESSAMENTO DA L|CITAçÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade Conconência será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Municipio,
constarão obrigatoriamenle da respectiva ata.

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou mmplementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informa$es que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transconer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1s do art. 43 da Lei de
Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.
6,7. Para a boa conduta dos habalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo,
02 (duas) pessoas.

6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos conconentes, examinarão e rubricarâo todas as Íolhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 'B' 'PROPOSTA DE PREÇOS',
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referenles à documentaÇão.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, Íicando cientiÍicados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitaçã0, a Comissão, apos obedecer ao disposto no art. í09, inciso l,
alinea "a", da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de
preços lacrados,
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão
e licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. '109, inciso l, alínea "b", da Lei ns 8,ô66/93,
6.14- Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo deconente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 DO CRlTÉRlo DE JULGAMENTO
A - AVALAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO - ENVELOPE "A"
7.1, Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informaçoes prestadas,
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e Íinanceira de cada PROPONENTE e a
exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2. A habilitagão será julgada mm base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, QualiÍicação Técnica e à QualiÍicação
Econômica e Financeira.
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5.2.6- Ocorrendo divergencia entre os valores, prevalecerao os descritos por extenso. Ocorren -
discordancia entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario.

6.0 D0 PROCESSAMENTO DA LICITACAO

-A.l:-2-1’

6.1- A presente Licitacao na modalidade Concorréncia sera processada e julgada de acordo com 0
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666193 e suas alteracoes posteriores.
6.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressoes ou esclarecimento sobre o conteodo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comissao deste Municipio,
constarao obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E facultado a Comissao ou autondade superior, em qualquer fase da Licitacao, promover diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do processo, vedada a inclusao de documentos ou
infonnacoes que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, que sera

\.-
Licitacoes.
assinada pela Comissao de Licitacao e os licitantes presentes, conforme dispoe § 19 do art. 43 da Lei de

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao, e a proposta de preco sera
realizada simultaneamente em ato publico no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante devera se fazer representar por, no maximo,
02 (duas) pessoas.
6.8. Os membros da Comissao e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarao e rubricarao todas as folhas dos Documentos de
Habilitacao e Propostas de Precos apresentados;
6.9- Recebidos 05 envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE PREQOS",
proceder-se-a a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentacao.
6.10- A Comissao podera, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessao, o resultado da
habilitacao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado 0 resultado da habilitacao, a Comissao, apos obedecer ao disposto no art. 109, lnciso I,
alinea "a", da Lei de Licitagoes, fara a devolugao aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de
precos lacrados.

\., . .e licitantes presentes.
6.12- Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas que serao examinadas pela Comissao

6.13- Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de precos e obseniancia ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alinea "b”, da Lei ns 8.666193.
6.14- Apos a fase de habilitacao, nao cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissao de Licitacao.

7.0 DO CRITERIO DE JULGAMENTO _
A - AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO — ENVELOPE “A”
7.1. Compete exclusivamente a COMISSAO avaliar o ménto dos documentos e informacoes prestadas,
bem como julgar a capacidade técnica, economica e financeira de cada PROPONENTE e a
exeqiiibilidade das propostas apresentadas.
7.2. A habilitacao sera julgada com base nos Documentos de Habilitacao apresentados, observadas as
exigéncias pertinentes a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificacao Técnica e a Qualificagao
Economica e Financeira.
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B - AVALAçÂO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso l, § 1o do art. 45 da
Lei das Licitaçoes.

7.4. Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especiÍicaçoes deste Edital de Conmnência;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários inisórios, de valor zero, ou pÍeços excessivos (entendido
aquele que superar preço vigente no mercado) ou inexeqüiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes).
7.4.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Conconência, nem preço
ou vantagem baseada nas oÍerlas dos demais licitantes;
7.4.4- Os enos de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente mnigidos, não se constituindo, de
forma alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.
7.4.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempale a classificação se
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote entre as LICITANTES classificadas;
7 .4.7- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de
desclassificação da proponente a inegularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da
proposta e/ou documentação;
7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123,de 14 de dezembro de 2006, a comissâo de licitação aplicará os critérios para desempate em favor
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço.

7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinm minutos, sob pena de
preclusã0, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as Íemanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porle que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.í deste Edital, será realizado sorteio
para deÍinir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
7.4,10 - Na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 7,4.9 deste edital, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não liver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8,0 DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
8.1-A adjudicação e homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante temo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo
recursal.
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B - AVALIAQAO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “B” 2" I [1
7.3- A presente licitacao sera julgada pelo critério do menor preco, conforme inciso I, § 1° do art. 45 da
Lei das Licitacoes.

7.4- Serao desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que nao atenderem as especificacoes deste Edital de Concorréncia;
7.4.2- Que apresentarem preoos unitarios irrisorios, de valor zero, ou precos excessivos (entendido
aq uele que superar preco vigente no mercado) ou inexeqiiiveis (na fomwa do Art. 48 da Lei de Licitacoes).
7.4.3- Nao sera considerada qualquer oferta de vantagem nao prevista nesta Concorréncia, nem preco
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.4- Os erros de soma elou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas de Precos das PROPONENTES, serao devidamente corngidos, nao se constituindo, de
forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
7.4.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificagao se
fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.6- Sera declarada vencedora a proposta de menor preco por Iote entre as LICITANTES classificadas;
7.4.7- De confomiidade com 0 parecer da CPL, nao constituira causa de inabilitacao nem de
desclassificacao da proponente a irregularidade formal que nao afete o conteudo ou a idoneidade da
proposta elou documentacao;
7.4.8 - Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissao de licitacao aplicara os critérios para desempate em favor
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior ao
melhor preco.
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar proposta de
preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusao, situacao em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - Nao ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I
deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do item
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo
de cinco minutos cada, sob pena de preclusao;
Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intewalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, sera realizado sorteio
para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta;
7.4.10 - Na hipotese da nao-contratagao nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado
sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0 DA ADJUDICACAO E DA HOMOLOGACAO
8.1-A adjudicacao e homologacao da presente licitacao ao (s) licitante (s) vencedor (es) sera efetivada
mediante temio circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de ultrapassado o prazo
recursal.

9.0 DO CONTRATO
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9.'l- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presenle Conconência,
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação
encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o'Termo de Conkato' no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades
previstas no item 12,'1, sub-alinea 'b.1" da minuta do contrato - anexo deste Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única pronogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pelo licitante, e desde que omna motivo justiÍicado e aceito pela
Administração.

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o'Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classiÍicação
estabelecida pela Comissão, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condíçÕes propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e alteraçoes posteriores,

10. DA VALIDADE E DA VGÊNC|A
'10.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da
data da sua assinatura. No caso de oconer a execução total dos serviços antes do final da vigência, Íica
a referida ata automaticamente expirada.
'10-2 O Contrato resultante da presente LicitaÇão terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade
até 31 de dezembro do ano vigente.

11. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
1 'l .1 . As obrigaçoes deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Regisko De Preços, subscrila pelo i/unicípio, representada pelo Ordenador de
Despesas, e o (s) Iicitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n.0 8.666/93, do edital e
demais normas pertinentes.

1 1.2. Homologada a licitaÇão pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que Íirmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
11.2,1. O Licitanle Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaÇão, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocona justo motivo
aceito pelo Municipio de Crateús.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo molivo da vencedora de não íormalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
no Edital.

1 1 .2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecrdo é facultado
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicação
Íinal das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençâo de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
11.2,4. Os contratos deconentes da Ata de Registro de Preços serâo formalizados de acordo como o
estabelecido na Minuta do Tenno de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de serviços e da
nota de emprenho pela detentora.
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)9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, confonne minuta anexa a presente Concorréncia, J’. I’-i__f_§fl§'"
devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias oteis, a partir da data de convocacao
encaminhada a licitante vencedora.
9.2- A recusa lnjustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato“ no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizara 0 descumprimento total da obrigacao, ficando sujeita as penalidades
previstas no item 12.1, sub-alinea “b.1"da minuta do contrato - anexo deste Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concementes a licitacao, que sen/iram de base ao processo Iicitatorio.
9.4- O prazo de convocacao a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma [mica prorrogacao com o
mesmo prazo, quando solicitado pelo licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administracao.
9.5- E facultado a Administracao, quando o convocado nao assinar o “Temwo de Contrato" no prazo e
condigoes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedeoendo a ordem de classificacao
estabelecida pela Comissao, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitacao consoante prevé a Lei ns 8.666193 e alteracoes posteriores.

10. DA VALIDADE E DA VIGENCIA
10.1 — A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da
data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execucao total dos servicos antes do final da vigéncia, fica
a referida ata automaticamente expirada.
10-2 O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigencia a partir de sua assinatura, tendo validade
ate 31 de dezembro do ano vigente.

11. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
11.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitacao serao formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro De Pregos, subscrita pelo Municipio, representada pelo Ordenador de
Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obsen/ara os termos da Lei n.° 8.666193, do edital e
demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitacao pela autondade competente, o Municipio de Crateos convocara 0 licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firmara o compromisso para futura
contratacao entre as partes, pelo prazo previsto.
11.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a panir da convocacao, para
subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Municipio de Crateus.
11.2.2. A recusa lnjustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a Ata de
Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das penalidades previstas
no Edital.
11 .2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Precos no prazo estabelecido e facultado
a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao
final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtencao de melhores precos.
presen/ado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a contratacao previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
11.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo como o
estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de servicos e da
nota de emprenho pela detentora.
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11,2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 10 classiÍicado para cada lote da Ata de Registro d
Preços, quando da necessidade da execuçâo dos serviços.
11.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Regisko de preços e Termo de
Conhato.
11.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na Íorma prevista na Lei Orgânica Municipal. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis lermos aditivos.
'1 '1.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93.
'l í.5. A Ata de Regisko de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeilos a partir data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de '12 (doze) meses.
'l 

1 .6. A Ata de Registro de Preços nãr obriga o Municipio a Íirmar qualquer conkatação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo oconer licitaçoes especíÍicas para os serviços do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detenlor do regisko a preferência da execução
dos serviços, em igualdade de condiçóes.
1 '1.7. O direito de preferência de que trata o subilem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciário do
registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou supêrior
ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos Íomecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviÇos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em demnência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
1 1.'10. O Municipio convocará a contratada para negociar o preço registrado e adequálo ao preço de
mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
1í.11. Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja Írustrada a negociaçâ0, a
contratada poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requenmento
fundamento e apÍesentação de comprovantes, que não pode cumprir as obriga@s assumidas, devido
ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.12. En qualquer hipotese os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente mnstante da Carta
Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaÇão econômico-
Íinanceira.
11.'13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
'l 1.14. Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus PreÇos, nas mesmas condiçoes
do ío colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

í2. DO GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS:
'12.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Secretaria da
Cultura, competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos serviços
registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
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Precos, quando da necessidade da execucao dos sewicos.
11.2.4.2. A contratacao fomializar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e Termo de
Contrato.
11.3. lncumbira a administracao providenciar a publicacao do extrato da Ata de Registro de Precos nos
quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica Municipal. O mesmo
procedimento se adotara com relacao aos possiveis tennos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com 0 disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666193.
11.5. A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
11.6. A Ata de Registro de Precos nao obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao, nem ao menos
nas guantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os servicos do (s) objetos (s),
obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferéncia da execucao
dos sen/icos, em igualdade de condicoes.
11.7. O direito de preferéncia de que trata 0 subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiario do
registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta registrado, por outro meio
legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Precos, e o preco cotado neste, for igual ou superior
ao registrado.
11.8. O preoo reg istrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissao de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata de
Registro de Precos.
11.9. O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos sewicos, avaliara o mercado
constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia da reducao dos
precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens reg istrados.
11.10. O Municipio convocara a contratada para negociar o pre<;o registrado e adequa-lo ao preoo de
mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de mercado.
11.11. Antes de receber o pedido de execucao dos SGMCOS e caso seja fmstrada a negociacao, a
contratada podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentacao de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes assumidas, devido
ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado, por fato supenieniente.
11.12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos praticados
no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta
Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado a época do registro — equacao economico-
financeira.
11.13. Para efeito de definigao do preoo de mercado serao considerados os precos que forem iguais ou
inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
11.14. Nao havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Municipio podera convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos, nas mesmas condicoes
do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela.

12. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
12.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a Secretaria da
Cultura, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificagoes dos sen/icos
registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
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c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condiçoes de habili

r3.0 DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigaçoes da contratante estarão previstas no Anexo lll deste edital - minuta de termo
contratual.

14.0 DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATADA
14.1- As obriga@s da contratada estarão previstas no Anexo lll deste edital - minuta de termo
contratual.

í5.0 DA DURAçÃO DO CONTRATO
í 5.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de serviços ate 31 de
dezembro de 2021.

17.0 DA FONTE DE RECURSOS
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso porque não há

obrigatoriedade da conlratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso,
17 .2. Com base no art. 70, § 20 do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta
o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua:
'Na licitação para registro de preÇos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a Íormalização do conkato ou outro instrumento hábil'.
17.3. As despesas do exercício subsequente conerão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário,

í8.0 DO REAJUSTAMENTO 0E PREÇO
18.'l- As condições de realuste de preços estarão prevista no Anexo lll - Termo de Contrato

í9.0 - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS
19.'l- Quaisquer alteraçoes que venham a oconer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.
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qualiÍicação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, inclusive,
solicrtar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas mndiçoes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fomecedor registrado quanto ao inteÍesse em executar os erviços a outro órgão da
Administração Pública que exteme a intenÇão de utilizar a presente Ata;
f) mordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitaÇão e
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos partícipantes possiveis alteraçoes
oconidas,

16.0 DAS COND|çOES DE PAGAMENTO
í6.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de
competência, até o 100 (decimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para Íins de
conferência e atestação da execução dos serviços.
16.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com
o quantltativo efetivamente realizado no mês.

11.11111 -1' :i_ .
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c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitaca f£]_j'_[$'
qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as obrigacoes assumidas, inclusive,
solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociagao de preoos registrados, para fins
de adequagao as novas condigoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em executar os ervicos a outro orgao da
Administracao Ptiblica que exteme a intencao de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no edital da licitacao e
na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes possiveis alteracoes
ocorridas.

13.0 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigacoes da contratante estarao previstas no Anexo III deste edital - minuta de termo
contratual.

14.0 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1- As obrigagoes da contratada estarao previstas no Anexo Ill deste edital - minuta de termo
contratual.

15.0 DA DURACAO DO CONTRATO
15.1- O contrato tera um prazo de vigéncia a partir da data da emissao da ordem de servicos ate 31 de
dezembro de 2021.

16.0 DAS CONDICOES DE PAGAIIIIENTO
16.1- A fatura relativa aos services mensalmente prestados devera ser apresentada a Secretaria de
competéncia, ate o 10° (décimo) dia Citil do mes subseqiiente a realizacao dos servicos, para fins de
conferéncia e atestacao da execucao dos seniicos.
16.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de acordo com
o quantitativo efetivamente realizado no mes.

17.0 DA FONTE DE RECURSOS
17.1. O Sistema de Registro de Precos independe de previsao orcamentaria. lsso porque nao ha
obrigatoriedade da contratacao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existencia de recurso.
17.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta
o Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua:
“Na licitacao para registro de precos nao é necessario indicar a dotacao orgamentaria, que somente sera
exigida para a fonnalizacao do contrato ou outro instrumento habil".
17.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotacao consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentario.

18.0 DO REAJUSTAMENTO DE PRECO
18.1- As condicoes de reajuste de precos estarao prevista no Anexo Ill - Termo de Contrato.

19.0 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
19.1- Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.
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19.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos
supressÔes no quantitativo do objeto contralado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraÉes
posteriores,

20.0 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS

20,1- Conforme previsto na clausula 12a da minuta do termo contratual - anexo lll deste edital.

21.0 DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
21 .1 . A rescisão contratual poderá ser:

21,2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administração, mnsoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
21.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I

a Xll do art. 78 da Lei Federal n0 8.ô66/93;
21 .4. Amigável, por amrdo enke as partes, mediante autonzação escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

21.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e /üll do art. 78 da Lei n0 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
21.6. A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acaneta as mnsequências previstas no art.

80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

22.0 - DAS TMPUGNAçÔES
22.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade,

devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;

22.2 - Deaiá do direito de impugnar os teÍmos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

de recurso;

22.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnaçoes deverão ser protocolados, junto a Comissão de

Licitação Municipal de Crateús. Protocolado diretamente à CPL e atender às seguintes exigências:

22.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na

última;
22.3.2- Alegaçoes fundamentadas, e se foÍ o caso, pedido instruido com documentaÇão/provas que se

Íizerem necessário;

22.3,3- Se interposta por pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do

documento de identidade de seu signatário;

223.4- Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa juridica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identiÍicação/conelação de quem interpôs o pedido pela empresa;

22.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

22.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do

certame;
22.6 - A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com

artigo 41, parágrafo 'lo, da Lei No 8.666/93 e alteraÇôes subsequentes.
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19.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, acrescimos o ‘fan?
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no § IQ, art. 65, da Lei n9 8.666193 e suas alteracoes
posteriores.

20.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
20.1- Conforme previsto na clausula 12° da minuta do termo contratual - anexo Ill deste edital.

21.0 DAS RESCISOES CONTRATUAIS
21.1. A rescisao contratual podera ser:
21.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
21.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
21.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja conveniencia da Administracao;
21.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
21.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

22.0 - DAS IIIIIPUGNACOES
22.1 - Qualquer cidadao e parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias UIBIS antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitacao, estando a Administracao obngada a julgar e responder em ate 03 (tres) dias oteis;
22.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital o licitante que nao o fizer ate o segundo dia util
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal comunicacao nao tera efeito
de recurso;
22.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnacoes deverao ser protocolados, junto a Comissao de
Licitacao Municipal de Crateus. Protocolado diretamente a CPL e atender as seguintes exigencias:
22.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na
tiltima;
22.3.2- Alegacoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentacaolprovas que se
fizerem necessario;
22.3.3- Se interposta por pessoa fisica, a peticao devera ser acompanhada de copia xerografica do
documento de identidade de seu signatario;
22.3.4- Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoa juridica
nome1CNPJ1enderet;o1telefone) e a identificacaolcorrelacao de quem interpos o pedido pela empresa;
22.4 - A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedira de participar do processo
Iicitatorio ate o transito em julgado da decisao a ela pertinente;
22.5 - Acolhida a peticao contra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao do
certame;
22.6 - A impugnagao de que trata o item acima, se houver, devera ser apresentada de conformidade com
artigo 41, paragrafo 1°, da Lei N° 8.666193 e alteracoes subsequentes.



PRETEIÍURA l)E

frrando lai! Por Yoca

23.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
23.1- Dos atos deconentes das decisoes da Comissão Permanente de Licitaçoes, caberá recurso, com
eÍeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da
publicação na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1' de Lei n"
8.666/93, imediatamente apos a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no

ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
23.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
23.3. Os recursos deveráo ser interpostos medianle petiÇão devidamente anazoada e subscnta pelo

representante legal da reconente, dirigida à Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de CRATEÚS.
23,4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de2a a6a feira, no horário de 8h

às 12h, em dias de expediente do órgã0.
23,5, O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir,

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
23.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante

náo habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

23.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justilicada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
23.8. O recurso terá efeito suspensivo,
23.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos alos insuscetíveis de

aproveilamento,
23.10. A intimação dos atos decisórios da administraçâo - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede

recursal será Íeita mediante afixação de ópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelografo

da Comissão e da Prefeitura de CRATEUS, como também na forma original da publicação do aviso de

licitaçã0.

23,11. Os aulos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sede da Comissão de Licitação,

23.12- DA FORMALTZAçÃo DO RECURSO ADMTNTSTRATIVO:

a) - O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representanle legal da empresa no

setor de licitação no prazo estipulado no item 23.1, mm dados de contato da impugnante no qual a

Comissão enviará resposta ao pedido,

b)- Somente serão aceitas as objeçoes mediante petiÇão conÍeccionada em máquina datilográfica ou

impressora elekônica, em tinta não lavável, que preencham os seguinles requisitos: 
.

i) 0 endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de CRATEUS;

ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (ammpanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, mntendo o nome, prenome, estado civil, proÍissão, domicílio, nÚmero do

documento de identiÍicação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;

iii) O fato, o Íundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

iv) O pedido, com suas especiÍicaçÕes.

23,13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão

conhecidos.

24.0 DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

24.1- A apresentaÇão da proposta implica na aceitação plena das condiÉes estabelecidas nesta

Conconência Pública.
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23.1- Dos atos deconentes das decisoes da Comissao Permanente de Licitacoes, cabera recurso, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da intimacao do ato, contados da data da
publicacao na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei n°
8.666193, imediatamente apos a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no
ato em que foi adotada a decisao, quando podera ser feita por comunicacao direta aos interessados.
23.2. Interposto o recurso, sera comunicado as demais proponentes que poderao impugna-lo no prazo
de 5 (cinco) dias oteis.
23.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitacao da Prefeitura Municipal de CRATEUS.
23.4. Os recursos serao protocolados junto a Comissao de Licitacao, de 2a a 6a feira, no horario de 8h
as 12h, em dias de expediente do orgao.
23.5. O recurso sera dingido a(s) Secretaria(s), por intermedio do(a) Presidente(a), 0(a) qual podera
reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretario(s).
23.6. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos por representante
nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante.
23.7. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando nao
justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
23.8. O recurso tera efeito suspensivo.
23.9. O acolhimento de recurso importara a invalidagao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
23.10. A intimacao dos atos decisorios da administracao - Presidente(a) ou Secretario(s) - em sede
recursal sera feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelografo
da Comissao e da Prefeitura de CRATEUS, como também na forma original da publicacao do aviso de
Iicitacao.
23.11. Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissao de Licitacao.
23.12- DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:
a) - O pedido de objecao devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitagao no prazo estipulado no item 23.1, com dados de contato da impugnante no qual a
Comissao enviara resposta ao pedido.
b)- Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina datilografica ou
impressora eletronica, em tinta nao Iavavel, que preencham os seguintes requisitos: _
i) O enderecamento a Presidente da Comissao de Licitacao da Prefeitura de CRATEUS;
ii) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao, domicilio, numero do
documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio;
iii) O fato, 0 fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificacoes.
23.13 O recurso ou impugnacoes apresentadas em desacordo com as condicoes deste edital nao serao
conhecidos.

24.0 DAS DISPOSICOES FINAIS
24.1- A apresentacao da proposta implica na aceitacao plena das condicoes estabelecidas nesta
Concorréncia Poblica.
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24.2 - Esla licitação poderá ser, em caso de Íeriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente,
mesma hora e local.
24.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigiÊse à Comissão de Licitação, na sede
da Prefeilura Municipal do Crateús, durante o período das 8:00 às 12:00 horas,
24.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Conconência poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, deconente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;

c) adiada, por motivo justificado.

24.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação perlinente.

Crateús - CE, 30 de novembro de 2021,

JOSE EDVALDI S MARQUES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MUNrCrpto
VERDE

25.0 DO FORO

25.1 - Na hipótese de procedimento judicial, Íica eleito o foro da Comarca do Crateús - CE, excluído,
qualquer outro por mais privilegiado que seja;

FREFEITURA DEI .at
I911if

24.2 - Esta licitacao podera ser, em caso de feriado, transfenda para o primeiro dia Ulil subseqiiente, n .
mesma hora e local.
24.3 - Para dirimir quaisquer diividas, o proponente podera dirigir-se a Comissao de Licitagao, na sede
da Prefeitura Municipal do Crateus, durante o periodo das 8:00 as 12:00 horas.
24.4- Conforme a legislagao em vigor, esta licitacao, na modalidade Conconencia podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniéncia da Administracao, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
24.5- Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitacao nos termos da
legislacao pertinente.

25.0 D0 FORO
25.1 - Na hipotese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca do Crateos - CE, excluido,
qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Crateus — CE, 30 de novembro de 2021 .

r"

Jose EDVALDIR OPES MARQUES
Presidente da Comissao Permanente de Licitacao
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ANEXO r ÀAUTORTZÀÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIÂDO OBJETO

1- OBJETO:
1.1. SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTÂ VISÂNDO REGTSTRO DE PREÇOS pÂRÂ
FLTTURÂS E E\-ENTL'ÂIS CONTR,\TÂCOES DE EMPRESÁ ESPE,CIÀLIZÂDÁ EI\Í
RF-{IIZÂÇÕES DE EVENTOS CONÍPREENDENDO LOC-\ÇÀO DE T,STRUTUR.\,
ÂTRÁÇOES, DIV.LTLGÀÇÀO, EQUTPE DE ÂPOIO, SEGURÁNÇÂ, ILUN{INÁÇÀO,
DECORÁÇÀO, HOSPEDÁGEI\T E ÂLIMENT-\ÇÀO, JUNTO Â SECRETÂRL{ DÂ
CI ILTURÁ DO ML'NICÍ}IO DE Cfu\TE,('S _ CE.

2- UNIDADE ÀDMINISTRÂTIVA
2.1. Secretaria NÍurucipal da Culrura.

3 - MODÂIIDADE DÂ LICITÂÇÃO
3.1. Concorrência Púbüca

4 - FI,JNDAMENTO LEGAL:
4.1. Â contrataçào dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo legal na ki Fedetal
n'8.666 de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçôes postedores, Decreto Federal n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 -JUSTTFTCATTVAS
s.1. DÂCONTRÁTAÇÃO

O NÍunicípio de Crateú rcthzarâ eventos duÍaflte os exercícios de 2022/ 2023 e junto a

Secretaria lrÍunicipal da Cultura tem como obietivo supir as necessidades das promoções de er-entos
adwindos do calendario anual de festividades e datas comemoradvas, bem como difundir e incentirzr
a cultura dos municipes e, consequentemente fomentar a economia local e possibiütaÍ o aumeflto
do fluxo Íro turismo do municipio de Ctateús - CE, além de efetivo controle socia.[.

Pata que esse objetivo seia alcançado na suâ plenitude, faz-se necessádo o estabelecimento
de medidas destinadas a otimiza.çào dos mesmos.

Diante do exposto, é necessária a contatação de empresa especializada na realizaçào de
eventos a Frm de atender as demandas da Secreraria da Culnua do IlÍurucipio de Crateús - CE.

5.2. DÂ DIVISÃO POR LOTE

prestação dos serviços, o que 6ca sobremaneira dificultado q
fomecedores/prestadores de sen'iços.

uando se úara de dir-ersos

À licitaçào, para a contratação de que ftâtâ o objeto deste Termo de Referência, com cdtédo
de contrataçào poÍ meflor valot por lote, justifica-se pela necessidade de presen ar a integridade
quaütativa do objeto, vez que vários fomecedotes/ptestadores de serviços podetào implicar
descontinüdade da padrcoszação,bem assim em diFrculdades gerenciais e, âté mesmo, âumento dos
custos, pois a contÍatâção tem a Enahdade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade
de estabelecimento de um padrào de qualidade e eÊciência que pode ser acompanhado ao longo da

Z
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ANEXO 1 A AqToR1zA<;A0

TERMO DE REFERENCIA no OBJETO
1—OB]ETO;
1.1. sELEc£\o DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREQOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAQOES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIzA<;oEs DE EVENTOS COMPREENDENDO LocA<;Ao DE ESTRUTURA,
ATRAQOES, DIVULGAQAO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANQIA, ILL'MINA(_;£\0,
DECORAQAO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAQEXO, JUNTO A SECRETARIA DA
CULTURA DO MUNICTPIO DE CRATEUS - CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Cultura.

3 - MODALIDADE DA 1.1c1TAc;A0
3.1. Concorréncia Pdblica

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A conuatacao dos servicos elencados nesse termo dc referéncia tem amparo legal na Lei Federal
n° 8.666 de 21 cle junho dc 1993 c suas alteracoes postefiores, Decreto Federal n° 7.892, dc 23 dc
janeiro dc 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 30 dc agosto dc 2018.

5 - JUSTIFICATIVAS
5.1. DA CONTRATAQAO

O Municipio dc Cratcfis realizaré cventos durante os exercicios de 2022/2023 c junto a
Secretaria Municipal da Cultura tem como objctivo suprir as necessidades das promogocs dc cventos
advindos do calcndario anual dc festividadcs e datas comcmorativas, bem como difundir c incentivar
a cultura dos municipes c, consequentcmcntc fomentar a economia local e possibilitar o aumento
do fluxo no turismo do municipio dc Ctatcfis — CE, além dc cfctivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcancado na sua plcnitude, faz-sc nccessalio 0 estabelecimento
dc mcdidas dcstlnadas a otimizagio dos mcsmos.

Diante do exposto, é necessaria a contratagio dc empresa especializada na realjzagao dc
eventos a fim dc atender as demandas da Secretaria da Cultura do Municipio dc Cratefis — CE.

5.2. DA DIVISAO POR LOTE

A licitagao, para a contratagio dc que trata o objeto deste Termo de Referéncia, com critério
dc contratacao por menor valor por Iote, justifica-se pela necessidade dc preservar a integridade
qualimtiva do objeto, vez que vérios fomecedores/prestadores dc servigos poderao itnplicar
descontinuidade da padronizaqio, bem assim em dificuldacles gercnciais c, até mesmo, aumcnto dos
cus tos, pols a contratagio tem a finalidade dc for-mar um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade
dc estabclecirnento dc um padrao dc qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado ao longo da
prestagio dos servicos, 0 que fica sobremaneira dificultado quando se trata dc diversos
fo1-necedores/prestadorcs dc servicos. E
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O nâo parcelamento do objeto em itens, Íros teÍnos do art 23, §1 
o, da Lei n" 8-666 / 1993,

neste caso, se demonstÍâ técnica e economicamente viável e nào tem a finalidade de redvzi o cará.ter

competitivo da ücitaçào, visa, tào somente, asseguâr a gerência segura da contrataçâo, e

principalmente, assegrüaÍ, nâo só a mais ampla competição necessária em um pÍocesso licitatório,
mas tâmbém, atingir a sua finalidade e efentidade, que é a de atender a cofltento as necessidades da
Âdministação Pública.

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de escala, a

eficiêncà na fiscalização de conúato e os úanstomos que poderiam suÍgir com a existência de duas

ou mais empÍesâs para e execuçào e supenisào dos serviços a serem fomecidos. Âssim com
destâque paÍâ os pdncípios da e6ciência e economicidade, é imprescindível a licitaçào pot menot
valor por lote.

s.3. DAÂDOçÃO AO REGTSTRO DE PREÇOS
5.3.1.Â adoçào do SRP justifica-se nas hipóteses ptevistas nos incisos I, II, e IY do arugo 3" do
Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decteto n" 9.'188, de 30 de agosto de 2018,

pois os serviços a serào conúatados ao longo do ano de acordo com a demanda necessária, de

maneüa que não e possível deEnir prerümente o quanritâtivo exato a seÍ executâdo.

5.3.2. Âs quântidades ptevistas no presente termo de referencia sâo estimativas máximas, Pâra um
peíodo da assinatuÍâ dâ âtâ, e esta administração municipal se teserva o diÍeito de contrâtat em cada

item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcàI, integal ou abster-se de contratar algum

item especiFrcado.

LOTE - I

ITEM DOITEM UNIDADE
VALOR

UNITARIO V.ALORTOTÂL

I

65789.8ÂNHEIROS QUIMICOS ?

(BÁNHEIROS QUIMICOS ?

LOCÂÇÀO DE BANHEIROS
QUIMICOS INDI!'IDUÁL,
PORTÂTIL, COI\{ MONTÂGENÍ,
MÀNUTENÇÂO DL\RIÀ E

DI.\RI.\ 200 R5208,25

6. DOS OBJETTVOS:
6.1. Objetir.o Geral: Com a rc^hzlçào de tais eventos, espeÍâ-se atender a comunidade residente em

Crateús, como nos municípios circunrüinhos e demais visitantes, possibiütando âos mesmos â

panicipaçào em eyefltos que garântam a diversào do público alvo, resgate cultural e a geraçào de

emprego e renda bem como gerando aquecimento da economia local.

6.2. Objetivo Específico: possibiJiur aos munícipes e r.isitantes o âcesso à culrura local; possibilirâr
intercâmbio cultural enue pacote e município vizinhos; gârânü a gençào de emprego e Íenda PaÍa
â populzçào; garartiu o lazer par,. os munícipcs e visitantes.

7. DO JULGAMENTO DÂ LICITAçÃO, DA FORMÂ E REGIME DE EXECUçÃO
7.1. Â contratação dos serviços desse termo de referência será julgada pelo critédo do NÍenor Preço

Por I-ote, conforme inciso I do § 1o do an. 45 da Lei das Licitaçôes.
7.2. O Regrme será de execuçào indteta, com empreiada por preço "nitário.

8. ESPECTFTCÀÇOES DOS rTENS E VALORES MÉDIOS

QNTD

RS 11.650.00

L

\-v
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O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993,
neste caso, se demonslza técnica e economicamente viavel e nao tern a finalidade de reduzir 0 carater
competitive da licitacao, visa, tio somente, assegurar a geréncia segura da contratagao, e
principalmente, assegutar, nao so a mais ampla competzigao necessaria em um processo Iicitatorio,
mas também, atingir a sua finalidadc e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administragao Publica.

O agrupatnento dos itens faz-se necessario haja visto, a celeridade, economia de escala, a
eficiéncia na fiscalizacao de contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existencia de duas
ou mais empresas para a execugio e supervisao dos services a serem fomecidos. Assim com
destaque para os principios da eficiéncia e economicidade, é imprescindivel a licitacao por menor
valor por Iote.

5.3. DA ADOQAO AO REGISTRO DE PREQOS
5.3.1.A adocao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3° do
Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 30 de agosto de 2018,
pois os servicos a serao conttatados ao longo do ano de acordo com a demands. necessaria, dc
maneira que nao e possivel definir previamente 0 quantitativo exato a ser executado.
5.3.2. As quantidades previstas no presente termo dc referencia sao estirnarivas maximas, para um
periodo da assinatura da ata, e esta administracio municipal se reserva 0 direito de contratar cm cada
item, quantitativo que necessario, podendo ser parcial, integral on abster-se de contratar algum
item especificado.

6. DOS OBJETIVOS:
6.1. Objetivo Geral: Com a realizagao de tais evenros, espera-se atender a comunidade residente em
Crateus, como nos municipios circunvizinhos e demais visitantes, possibilitando aos rnesmos a
participacao em eventos que garantarn a diversao do pfiblico alvo, resgate cultural e a geracao dc
emprego e renda bem como gerando aquecimento da econornia local.
6.2. Objetivo Especifico: possibilitar aos municipes e visitantes 0 acesso a cuItura1ocal;possibi.I.ii:ar
intercambio cultural entre pacote e municipio vizinhos; garandr a geracao dc emprego e renda para
a populacao; garantir o lazer para os tnunicipes e visitantes.

7. D0 JULGAMENTO DA LICITAQAO, DA FORMA E REGIME DE EXECUQFIO
7.1. A contraracao dos servicos desse termo de referéncia sera julgada pelo critéfio do Menor Prego
Por Lore, conforme inciso I do 1° do art. 45 da Lei das Licitagoes.
7.2. O Regime sera dc execucao indircta, com empreitada por prego uilitario.

8. ESPECIFICAQOES DOS ITENS E VALORES MIEDIOS

__*i ,_ g LOTE—I , l
ITEM !?.sPBI’llIIlcl\t;Ao"D0 ITEM QUNIDADE QNTD . VALOR TOTALVALOR

UNITARIO

1 QUIMICOS INDIVIDUAL, ‘ ‘ _ _ "J ' 3 '

65789-BANHEIROS QUIMICOS P‘
(BANHE_IROS QUIMICOS P
LOCACAO DE BANHEIROS DIARIA mo R5208 2" RS416'00U
PORT.-ITIL, _COM MQNTAGEM,

___MANUTEN(}AO DIARIA E

\\J
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E
DESMONTÂGEN4 ENI
POLIETILENO OU I\,I,{TERIÁL
SIMII-AR COM TETO
TR-\NSL('CIDO, DINÍENSOES
MININÍÁS DE 1,I6M DE FRENTE X
1,22 M DE FUNDO X 2,10TÍ DE
ÂLTIJfu\, COIúPOSTO DE CÁDLl
DE "DEJETO, PORTÂ P,'\PE
HIGIENICO, FEC}I\MENTO CONI
IDENTIFICÀÇÀO DF: OCUPÂDO,
PÁRÂ USO DO PUBLICO EM
GER-\L.)

R$232.50 R§-r6.500,00DLiRI-\ 200

65790-LOCÀÇÀO DE BÂNHEIROS
QUIMICOS PÂRÂ 

^ 
?ORTÂDORÊS

DE DEFICIENCIÀS ?

(LOC{ÇÃO DE BÀNHETROS

QUTMICOS PÁR-{ PORTÀDORES
DE DEFICIENCIÀS ? LOCÂÇ\O
DE BÁNHEIRO QUIMICO
INDIVIDU,{I, PORTÀTEIS,, PÂRA
DEFICIENTES FISICOS
USUÁRIOS DE CÁDEIR"{S DE
RODÂS, COM MONTÂGEM,
N,L{NUTENÇÃO DI,IRIÂ E
DESMONTÀGEM. EM
POLIETILENO OU Ní,\TERL{L
SIMILÁR, COM TETO
TRÂNSL('CIDO, DIMENSOES
PÁDRÔES, QUE PERMITÂM À
MOVIMENTÂCÀO DE CÁDEIR,\
DE RODÁS DO USUÂRIO NO
INTERIOR DO BÀNHEIRO,
COMPOSTO DE TODOS OS
EQUIPÁT{ENTOS E ÀCESSORTOS
DE SEGURÁNÇÁS QLTE
ÂTENDÁM ÀS EXIGENCIÂS
PREVISTÂS EM NORNÍ,\S
TÉCNICÂS ÂPRoVÂDÂS PELOS

OFICL\ISORGÀOS
COMPETENTES

\rÀLoR TOT-\L DO LOTE RS88.150.00

LOTE-II

VALORTOTALQNTD
VALOR

UNITÂRIOESPECIFICAçÃO DO ITEM UNIDA.DEITENI

R§r 3.200,00 RS396.000.00SERYICO 30I

6583+SHO§(/ PIROTECNICO
(sHo§( PIROIÉCNICO
GIR,{NDOI-\ 180 ÂPITO GÁIÂTO.
PÇ - 02; TORTÂ 100 TUBOS DE 1.5

PÇ -02, TORTÁ 72 TLTBOS DE 1.s
LEQUE. PÇ - 01; TORTÁ 100 TLIBOS
DE 1.5 EFEITO Z. PÇ - 01; TORTÂ
50 TLÍBOS DE 1 DIRECIONÀDÁ,

-..7
L.--

P R E F E I I’ ll R A

\' , _ _ ,,-,-
. 1. -.~:=Fazenda his For Vocl "ll ~

POLIETILENO 01: MATERIAL  -I
SIMILAR, COM TETO - .1111‘

\-r

\-

mi:
DESMONTAGEM, EM

TRANSLUCIDO, DIMENSOES
MiNIMAs DE 1,16M DE FRENTE x
1,22 M DE FUNDO x 2,1oM DE
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA
DE DEJETO, PORTA PAPE'
HIGIELNICO, FECHAMENTO COM I
1DE1\iT11=1cA(;Ao DE ocuPADo,
PARA uso DO PUBLICO EM
GERAL.)

;1="J§1iE'.=*"a

2

| DEFICIENTES FISICOS

65790-L0cA<;A0 DE BANHEIROS
QUIMICOS PARA PORTADORES
DE DEi=1c1ENc1As .>
(r.0cA<;Ao DE BANHEIROS
QUIMICOS PARA PORTADORES
DE DE1=1c1ENc1As .> LocA<;Ao
DE BANHEIRO QUIMICO
INDIVIDUAL, PORTATEIS, PARA

USUARIOS DE cADEIRAs DE
RODAS, COM MONT.-\GEM,
1vrANuTEN(;A0 DIARIA E
DESMONTAGEM. EM
POLIETILENO ou MATERIAL
SIMILAR, COM TETO
TRANSLUCIDO, DIMENSOES
PADROES, QUE PERMITAM A
M0v1ME1\iTAc;A0 DE CADEIRA
DE RODAS DO L'suAR10 NO
INTERIOR D0 BANHEIRO,
COMPOSTO DE TODOS 0s
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
DE SEGURANQAS QUE
ATENDAM As EXIGENCLAS
PREVISTAS EM NORMAS
TEcN1cAs APROVADAS PELOS
ORGAOS oncms

DLARIA zoo R$232,50 RS-I6.500,00

COMPETENTES. ,-
I VALOR TOTAL DO LOTE RS881 50,00 _

LOTE — II

I

cssaasnow PIROTECNICO
(snow PIROTECNICO -
GIRANDOLA 180 APITO GALATO.
PQ - oz; TORTA 100 "rusos DE 1.5
Pt; -02, TORTA 72 woos DE 1.5
LEQUE. 1><; - o1, TORTA 100 TUBOS
DE 1.5 EFEITO z. Pc - 01; TORTA
50 TUBOS DE 1 DIRECIONADA,

- VALOR
ITEM i ESPECIFICAQAO DO ITEM UNIDADE QNTD I UNITARI0 VALOR TOTAL

SERVIQO 30 R$13.200,()O I RS396.00(),O()
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65824-EQUIPE DE ÂPOrO
DruRNO OI

(EQUIPE DE ÀPOIO DILTRNO Ot .
CONTR.{TÁ ÇÀO DE EQUIPE DE
PESSOÂS DESÂR]\í,\DÀS.
TR.EINÁDÁ, UNIFORMIZ\DÁ E
CÂPÂCITÂDÂ PARÂ EXECUÇÀO
DE SERVIÇO DE ÂPOIO ÀOS
EVENTOS DIURNO, COM
EXPERIÉNCIÁ EM EVENTOS.)

100

SERVIÇO 300

d

RS162.50

RSI--,-50

\.ÀLOR TOT.\L DO LOTE R§93,+25.00

)05(2)1It

CÀCHE 30 RS1.012.50

R$1.062,50

R§30.3?5,00

R$31.875,00

Z

PÇ - 01; TORTÂ 30 TUBOS DE 2.5.
PÇ -03, TORTÀ 09 TUBOS DE 4 PÇ -
03; GIRÁNDOIÁ 1080 TIROS, 2
cÀrxÂs.)

TJNIDADE QNTD
VALOR

UNITÀRIO VALORTOTÂL

65825-EQUIPE DE ÀPOIO
NOTURNO 01

(EQUIPE DE ÀPOrO NOTURNO 01

- CONTRÁTÁÇÀO DE EQUIPE DE
PESSOÁS DESÁRMÁDÀ
TREINÁDÀ UNIFORMIZÁDÂ E
CÂPÀCIT.\DÂ PÂRÀ EXECUÇÀO
DE SERVIÇO DE ÁPOIO ÂOS
EVENTOS NOTURNO COM
EXPERIENCIÀ F-NÍ EVENTOS

l

65827-CÂPÁTÂZIÂ?
(G\PÂTÂZIÂ? CONTR-\TÀÇÀO
DE SERVIÇO DE CÁPÀTÀZLÀ
EQUIPE DE LIMPEZ{ PESÁDÁ E
BRÂÇÂI DO LOCÂL DO E\'ENTO
ÀNTES, DURÁNTE E DEPOIS.)

SERYICO

LOTE - TV

VÂLOR
UNITARIO VÂLORTOTÁLUNIDADEITEM ESPECIFICÀçÃO DO ITEM

65832-MESTRE DE CERII\'ÍONL\
(MESTRE DE CERIMONI,{

C.\Ct IE

trrêrdo lalr Por Voca

VALOR TOTÁL DO LOTE R$396.OOO,OO

LOTE - III

ITEM ESPECIFICAçÃO DO ITEM

I SERVIÇO RS161,15

RS+8.750.00

70 RS12.-+25,00

QNTD

6583I.COMUNICÁDOR
(COMUNICADOR -

CONTR,\TÂÇÂO DE 01 (TJM)

COMUNICÁDOR DE EVENTOS
DE RENOME PÂRÀ
ÂPRESENTÂÇÕES DOS EVENTOS
@URANTE Â SUÂS
REÂLIZÂCÔE$.)

1

30

\-

\-w

E11T.i'I| P R E F E IT U R A
.=:l\-,1-'-.

Fazenilo lal: Por I101:

1!

L\ *r.~_;1I1,i.=(‘II 11--_..-*5’

1.‘| -

’Pc,; - 01; TORTA so TUBOS DE 2.5.
Pc -03, TORTA 09 TUBOS DE 4 Pg -
03, GIRANDOLA 1030 TIROS, 2
CAIXAS.)

:1 "-‘Ell
I VALOR TOTAL DO LOTE R$396.000,00

LOTE — III _ _ _ _____> _
- ‘ VALORITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM UNIDADE QNTD UNITARIO VALOR TOTAL

I

65824-EQUIPE DE AP010
DTURNO o1 _
(EQUIPE DE APOIO DIURNO 01 _
coNTRA"rAcA0 DE EQUIPE DE
PEss0As DEsARMADAs.
TREINADA, UNIFORMIZADA E
cAPAcITADA PARA ExEcucA0
DE sERv1<;o DE AP010 Aos
EVENTOS DIURNO, COM
EXPERIENQIA EM EVENTOS.)

SERVIQO 200 RS16l,Z5 R$32.25tI,l)O

'7

65825-EQUIPE DE AP01o
NOTURNO 01 -
(EQUIPE DE APOIO NOTURNO 01
- c0NTRA'rA(;A0 DE EQUIPE DE
PESSOAS DEsARMADA
TREINADA UNIFORMIZADA E
cAPAc1TADA PARA ExEcu<;A0
DE sERv1<;0 DE APOIO Aos
EVENTOS NOTURNO COM
EXPERIENCIA EM EVENTOS.)

SERVIQO 300 RS16250 RS-I8.750,00

3

(CAPATAZIA? CONTRATACQAO
DE SERVICO DE CAPATAZIA

BRACAL DO LOCAL DO EVENTO
ANTES, DURANTE E DEPOIS.)

65827-CAPATAZIA? ' _ I

. SERVICO 7'0 RS 1" 50 R512.-125,00
EQUIPE DE LIMPEZA PESADA E ' '“

__r

VALOR TOTAL DO LOTE R593.-I25,00

LOTE — IV

ITEM EsPEcn.=rcA<;Ao Do ITEM UNIDADE QNTD
<'_""""7

CI VALOR TOTAL. VALOR
NITARIO |

I

Z

65831-COMUNICADOR
(COMUNICADOR -
c0r~11"RA'rA(_;A0 DE 01 (UM)
COMUNICADOR DE EVENTOS
DE RENOME PARA
APRESENTACOES DOS EVENTOS
(DURANTE A suAs
REALIZACOES) .‘)

CACHE RS1.l)12,5O RS3O.375,00

65832-MESTRE DE CERIMONIA
(MESTRE DE CERIMONIA - | CACI IE R$1.062,50 R$31.875,00

'1

-1t

‘ifEPr= -



PREf EIÍURA O€

Frr!ndo Xalr Por Voca

iú
CONTRÀTÁÇÀO DE MESTRE DE
CERIMONIÂ COM E)@ERIENCIÂ
EM E\'ENTOS DE GRÂNDE
PORTE (ÂCIN{Á DE 5.000
PESSOÂS) PROFISSIONÂI
CÀPÂCITÂDO PÀR{ À
REÁLIZÀÇ{O DE SERVIÇOS DE
CONDUÇÀO DO CERIMONTÂL.)

\'ÀI-OR TOTÀI- DO LOTE RSó2,250,00

I

69116-REFETÇÀO - ÂrMOÇO E
JÀNTÂ
GEFEIÇÀO DE ÂINÍOÇO E/OU
JÂNTÂR PÁRÁ ÁRTISTÀS E
COIÁBOR.{DORES DO EVENTO,
CONTENDO
ÀPROXINÍ,\DÀI\ÍENTE: l50G DE
ÁRROZ BRÂNCO OU BÁIÂO, 15OG
DE CÁRNE VERMELHÀ OU
BRÁNC{, PODENDO SER 15OG
DE LINGUIÇ\, 6OG DE SÂLADÂ
CRL'À OU COZIDÀ E 3OG DE
FÂROFÀ, ÂCOMPÁNHÁNDO
25OML DE REFRIGERÀNTE.)

LTNlDÂDE 3000 RSl6.l3 RS-8.ó90,00

2

69117-CÀFE DÁ MÂNHÂ+-
(CÂFE DÂ MÀNHÂ PÂRÁ
ÀRTISTÂS E COIÁBORÂDORES
DO EVENTO, CONTENDO 5OML
DE CÁFE, 1OOML DE LEITE
BOVINO, 1OOG DE FRUTÀS
NÀTURÂI@ANÂNÂ, MÁMÀO,
MEIáNCIÂ, MEIÁONO MINIMO
DUÁS).2s0MLDE SUCO ( GOIÂBÀ,
cÁJÁ,, ÁCEROL\ OU CÀJr_..,) 6oG
DE PÀO E PÁTE, 8OG DE BOLO
FOFO TRÁDICIONÂI, 5OG DE
TÂPIOCÂ DE FÉCUIÁ DE
MÀNDTOCÂ, 30G QUETJO E
PRESI.JNTO, SERVIDÀ ÂTR\\'ES
DE BLTFFET.)

UNID,\DE 3000 RSt l.lr.i R§36.5.10,00

VÀI-OR TOT.\L DO LOTE RSl 15,?3O.OO

I
670o7-HOSPEDÂGEM-
(CoNTRÁTÁÇÀO DE SERvrÇO
DE HOSPEDAGEM PÂR,{ OS

t)t.\ 800 RS10ri,-5 R$87.000,00

7

LOTE -V
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO rTEM UNIDÁDE QNTD

VÂLOR
UNITARIO VÁLORTOTÂL

LOTE -VI
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO rTEM UNIDADE QNTD

VÂLOR
I'NITÀRIO VÂLORTOTÀL

PREFEITIIRA

— §.lI1lI|.5.. <1"-ECIIZ

' coNDUc_;A0 DO CERIMONIAL.)

c0NTRA"rAcA0 DE MESTRE DE
cER1MoNIA COM ExPER1ENc1A
EM EVENTOS DE GRANDE
P0RTE (ACIMA DE 5.000
PEss0As) PROFISSIONAL
cAPAc1TAD0 PARA A
REAL1zA<;Ao DE sERv1(;os DE

It" 53‘;
E K ‘

Y"-
rr--.:i-iiiIi.i-|i.'.I ‘,1 I

vA1-oR TOTAL D5 LOTE Rs02.250

_ __ . V f LOTE - V _
VALORITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM [UNIDADE QNTD VALOR TOTAL

UNITARIO
69116-REFEICAO - ALM0<;o
JANTA
(REFEIQAO DE ALMO(;0 E/OU
JANTAR PARA ARTISTAS E
COLABORADORES DO EVENTO,
CONTENDO
APRDXJMADAMENTE 1506 DEI
ARROZ BRANCO OU BA1A0, 150G
DE CARNE VERMIELHA OU
BRANCA, PODENDO SER 1500
DE LINGUIQA, 506 DE sALADA
cRL'A or c0z1DA E soc DE
FARDPA, ACOMPANHANDO
250M1. DE REFRIGERANTE.)

UNIDADE 3000 RS2(1.33 RSI 8.690,00

69117-CAFE DA MANHA“
(CAPE DA MANHA PARA
ARTISTAS E coLABoRAD0REs
D0 EVENTO, CONTENDO 50ML
DE CAFE, IOOML DE LEITE
BOVINO, 100G DE FRUTAS
NATURAL(BANANA, MAMA0,
MELANc1A, MELA0,N0 MINIMO
DuAs). 25OML DE suco (GOIABA,
cA]A, AcEROLA ou QAJU) coo
DE PAD E PATE, soc DE BOLO
FOFO TRADICIONAL, 500 DE
TAPIOCA DE PECULA DE
MANDIOCA, soc; QUEI]O E
PRESUNTO, SERVIDA A"rR4vEs
DE BUFFET.) ,

UNIDADE 3000 RS 1 2.1 S RS365-10,00

—<.
VALOR TOTAL DO LOTE RSI 15.230,00

LOTE -in I
- VALOR

ESPECIFICAQAQ DO ITEM UNIDADE QNTD UNITARIO VALOR TOTAL

67007-HOSPEDAGEM-
(c0NTRATA(;A0 DE sERvI(;0 DI.\ 800 RS108,'5 R$87.000,()0
DE HOSPEDAGEM PARA 0s_+ _ |

rid’?--._

an\\ _._--—‘I

__,- ’

""'__-'

/",- __.»
1 _ --"

\.__,."--'

I

15;»-’st1,aw,5;-IPdiilh



PRETEIÍURA DE

tsr!ndo X!it Por Vocô

t

CO {PONENTES DE ÁTRÀÇOES
REGIONÂIS , EQUIPES TECNICÂS

UIPE DE PRODUEE o

LOTE _ YII

DO ITEM UNIDÂDE VÁLOR
UNITARIO VALORTOTAI

R$5..137,50

65815-MESÂS PIáSTICÀS.
0(ESÂS PIÁSTrCÂS - LOC\ÇÂO
DE MESÂS PL{STICÂS PÂRÂ USO
EM EVENTOS, FEIRÂS E
SOLENIDÂDES.)

UNID-\DIi R$,1,3sI

RS3.55 RS 1-.-50,00

6581ó.CÂDEIR{S PLA.STICÀS
(CÁDEIRÂS PúSTIC{S
LOCÁÇÂO DE MESÂS PL{STICÀS
PÂR*T USO EM E\'ENTOS, FEIRÁS
E SOLENIDÂDES.)

UNID,\DI] 50002

RS3.0.3-.50't25t) R$2,+3

65818-CÀPÁ PÁRÂ MESÂS
PIáSTICÀS
(CÂPÀ PÂRÀ MESÂS PL\STICÂS -
LOCÂÇÀO DE CÂPA DE CETIM
NÂ COR BRÁNCÀ PÂR.{ NíESÀS
PL\STrC{S.) )

UNIDÁDI]

R§239.250,003n RS-.9-5,00+

65819-DECORÂÇÂO DE MEDrO
PORTE
(1. DECORÂÇÀO DE MÉDIO
PORTE SERVIÇO DE
DECORÁÇÂO E
ORNÂMENTÂÇÂO TEMÂTICÂ
NUM ESPÂÇO DE 2OOM' ONDE
SERÀO REÁIIZÁDOS OS
EVENTOS COM MÂTERIÁIS
ALTERNÂTryOS E REGIONÀIS,
CORTINÂS, BANCÁDÂS E
ILUMINÂR]ÂS BÂLOES.)

sERvrÇo

5000 RS1.-l+ RS6.r00.00l

65820-CÁPÂS PÁTÁ CÁDEIRÁS
PIáSTICÁS
(CÂPÂS PÂRÂ CÂDEIRÀS
PTáSTICÂS - LOCÁÇÀO DE CÂPÂ
DE CETIM NÂ COR BB.\NCÂ
PÂR"\ CÂDE1RÁS PLÁSTICÂS.)

L'NID-\DF]

RS20.850,00 R$625.500,006

ó5821-DECORÁÇÀO DE GRÂNDE
PORTE
@ECORÁÇÀO DE GRÂNDE
PORTE - SERVIÇO DE
DECORÀÇÀO E
ORNÂMENTÀÇÂO TEMÂTICÀ
NUM ESPÂÇO PRIVÂDO OU
PUBLICO CÀRÂCTERIZÀDO COM
TEMÂ OU DÀTÁS
COMEMORÂTTVÁS ONDE SERÀO
REÁIIZÂDOS OS EVENTOS OLI

30

vÀLoR TO'r.\L DO LOTE R$8".000,0-

ITEM QNTD

1250

3

SERV]CO

L

PREFEI
Jr.

— 4 $.81-IIE.
-0 C Z

-|D
=-

< fl°CII°DII'I‘I

COMPONENTES DE ATRAQOES

V.-\LOR 'I'O'I'.-\L DO LOTE RS8” O00 O0

REGIONAIS , EQUIPES TECNICAS l I Q, B"
E EQUIPE DE PR0Du<_;A__c_>___-I __ _ !_ _ .

_ _ _ __ LOTE — VII
- - VALOR ,ITEM ESPECIFICAQ-A9 DO ITEM UNIDADE QNTD UNITARI0 \i ALOR TOTAL

I

65815-MESAS PLAsT1cAs -
(MESAS PLASTICAS - LOCAQAO
DE MEsAs PLAsT1cAs PARA uso ' L'l\lID.-IDIE 1250
EM EVENTOS, FEIRAS E
SOLENIDADES.)

R3-1,35

2

65816-CADEIRAS PLA€T1cAs -
(CADEIRAS PLASTICAS -
L0cAcAo DE MESAS PLASTICAS UNIDADE 5000
PARA uso EM EVENTOS, FEIRAS
E SOLENIDADES.) I

RS355

3

6581 8-CAPA PARA MESAS
PLASTICAS -
(cAPA PARA MEsAs PLAsT1cAs - , _
LocA<;Ao DE cAPA DE CETIM LNIDADE

|NA_ COR BRANCA PARA MEsAs
PLAsT1cAs.))

1250 R82,-I3

4

55519-DEcoRAcAo DE MEDIO
PORTE _
(1. DEcoRAcA0 DE MEDIO
PORTE - sERv1c;0 DE
DEcoRA(;A0 E
ORNAMENTAQAO TEMATIQA
NUM EsPAc;0 DE 200M’ ONDE
sERAO REALIZADOS 0s
EVENTOS COM MATERIAIS
ALTERNATIVOS E REGIONAIS,
CORTINAS, BANcADAs E
ILUMINARIAS BALOES.) ,

SERVIQIO 30 RS".9"5,00 RS239 250 00

5

65820-CAPAS PARA cADE1RAs'
PLASTICAS -
(CAPAS PARA CADEIRAS
PLASTICAS - L0cA<;A0 DE cAPA
DE CETIM NA COR BRANCA

' L'NID.~\DI-I 5000

I PARA cADE1RAs PLASTICAS.) 1

RS1 .3-I

6

I PORTE
05821-DEc0RAcA0 DE GRANDE
(DEc0RA(;Ao DE GRANDE
PORTE - sERvr<;o DE
DEc0RA(;A0 E
0R1~IAMENTA<;Ao TEMATICA
NUM EsPAco PR1vADo ou

I PUBLICO cARAcrER12.ADo COM
TEMA ou DATAS
COMIEMORATIVAS ONDE sERAo
REALIZADOS os EVENTOS on

SERVIQO 30 R520. 850,00 R5625 500,00

. "T Tl lj-n
ti:

RSI " '50,00



trr\r?l

a-. \{

Fezendo Xrit Por Vocá

:
§

DECOfu\ÇÂO COM NÍÀTERIÂIS
ÁLTERNÁTTVOS E REGIONÀIS
COM CORTINÁS, BÁNCÀDÂS,
ILUN{INÁRTIS, REFLETORES,
MÀLHÂS, BÀLOES E ÀRR-\NJOS
DE FLORES NÀTLIRÂIS, )

RS188.000,00l0

65822-DECORÂÇÀO DE
PEQUENO PORTE
@ECOn-{ÇÃO DE PEQUENO
PORTE SERVIÇO DE
DECORÂÇÀO E
ORNÂMENTÂÇÀO TENIÀTICÂ
NUM ESPÂÇO DE 1OOI!r ONDE
SERÀO REÂIIZÁDOS OS
EVENTOS COM N!,\TERIÁIS
ÁITERNÂTTVOS E REGIONÀIS,
I\,LTLHÂS E LUMINÁRTAS)

vÁLoR TOTÀL DO I-OTE RS1.085.615.00

LOTE_VIII

ITEM ESPECIFICÀÇÃO DO ITEM UNIDA.DE
VÁLOR

UNITÂRIO VÂLORTOTÂL

1

65802-SONORIZ\ÇÀO DE
GR.A.NDE PORTE ?

(SONORIZ\ÇÃO DE GRÀNDE
PORTE ? LOCÀÇiO DE SISTENL\
DE SOM DE GRÂNDE PORTE
COM I MESÁ DE SOM DIGITÁI
DE MÍNI]VO 48 CÁNÂIS, 16

CÁIXÁS ÁCÚSTIC,{S SUBGRÂVES,
16 CÀIXÂS ÀCÚSTICÁS MEDIO
CTTPOLINE=2x8),04
ÂMPLIFICÁDORES 5OOO RMS, 04
ÂMPLIFICÂDORES 32OO RMS, 04
ÂMPLI FIQ\DORES 12OO RMS, 02
PROCESSÁDORES DE
FREQUÊNCIÂ, 02 TORRES DE 08
METROS (CÂDÂ) PÀRÂ SISTE},M
LINE, 02 TÂLMS 15 TON DE 07
METROS (CÂDÂ) PÂRÁ SISTEMÀ
FLY, 01 CÀBO DE 70 M COM ,18

VL\S DE CÀNÀIS (INPLTI, 01

MÂIN PO\X'ER 1O.OOO WÀTTS PÂRÁ
1iO V, 02 SIDER DUPLO ESTEREO,
01 CONSOLE DIGITÂL MINIMO
DE 48 CÁNÀIS, 01 PROCESSÁDOR
DE FREQUÊNCIÂ, MÍNIMO DE 04
MONITORES 8OO §(âTTS
PÀSSTVO, 02 MONITORES IOOO

WÂTTS, 06 CÂNÁIS DE EÁR FONE
COM 06 FONES PORTÁ PRO. 01

CLIBO DE GUITÂRRÁ DE 2OO§'" 01

CÁBEÇOTE PÂRÂ

DLiRI,\ l0 RS26=.-50,00

L

PRETEIÍURA OE

L

SERVIÇO RS-+.-00,00

QNTD

R§8_925,00

\./

%

FREFEIT RA llgm u I E i ‘,-Lulu-‘D

pr-1 ii

" F u I ' P v s ‘"" E RE’ E "~"”""""'2‘W — "‘*""*EZQTI O all OI’ CC

DEcoRAc;Ao COM MATERIAIS
ALTERNATIVOS E REGIONAIS
COM CORTINAS, BANCADAS,
ILUMINARLAS, REFLETORES,
MALHAS, BALOES E ARRANJOS
DE FLORES NATURAIS. )
65322-DEcoRA(;A0 DE
PEQUENO PORTE—
(DEc0RA(;;\0 DE PEQUENO
PORTE - sERvIr;0 DE
DEc0RA<;£\o E
ORNAMENTACQAO TEMATICA
NUM ESPAQO DE 100w ONDE
sERAO REALIZADOS os
EVENTOS com MATERIAIS
ALTERNATIVOS E REGIONAIS,
MALHAS E 1_uM1NA1u_;\s.)_  11

_ VALOR TOT;\L_DO LOTE RS1.085.675,O()
| 

?_ f *__ LO'I'E—VIII ‘ _
VALOR

UNITARIOITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM UNIDADE QNTD VALORTOTAL

1

65802-SONORIZA(;AO DE
GRANDE PORTE .>
(s0NOR1zA(;;\0 DE GRANDE
PORTE .> L0cA(;A0 DE SISTEMA
DE SOM DE GRANDE PORTE
COM 1 MESA DE som DIGITAL
DE MiN1M0 40 CANAIS, 16
CAIXAS ACUSTICAS SUBGRAVES,
16 CAIXAS ACUSTICAS MEDIO
(ITPOLINE=2X8),04
AMPLIFICADORES 5000 RMS, 04
AMPLIFICADORES 3200 RMS, 04
AMPLIFICADORES 1200 RMS, 02
PROCESSADORES DE
EREQUENCIA, 02 TORRES DE 00
METROS (CADA) PARA SISTEMA
LINE, 02 TALHAS 15 TON DE 07
METROS (CADA) PARA SISTEMA
FLY, 01 CABO DE 10 M COM 48
vms DE CANAIS (INPUT), 01

, MAIN POWER 10.000 WATTS PARA
110 v, 02 SIDER DUPLO ESTEREO,
01 CONSOLE DIGITAL MTNIMO
DE 4s CANAIS, 01 PROCESSADOR
DE FREQUENCIA, MiNIMO DE 04
MONITORES 800 WA'I'1‘S
PASSIVO, 02 MONITORES 1000
WATTS, 06 CANAIS DE EAR FONE
COM 06 FONES PORTA PRO. 01
CUBO DE GUITARRA DE 200\x', 01
CABEQOTE PARA

DL-,\R_I:\ 30 R§B.925,00 RS2()_'._50,UU

rx _ -\_
‘*1 \“-. Z

I ,0 -L?“
\~___;_:/

HQQF

‘

SERVIQO 40 R54.-00,00 ' RSI 88.00000



PRÊTEITURÁ OE

Fa!eodo llais Por Você

CONTRÁBÁIXO DE 2OOO\Í" 02
MICROFONES SEM FIO, 01 KIT
À1ICROFONE PÂR-{ BÁTEú\
TIPO SLTPER LUX (09
MTCRoFoNES), 01 KrT
MICROFONE PÀRÀ SOPRO (03

MICROFONES), 22 MICROFONES,
02 NÍONITORES DE
COMLTNICÀÇÀO P.Â / MONITOR,
02 ÂMPLIFICÁDORES 4OOO RIÍS, 04
ÂMPLIFICÂDORES 32OO R,N'ÍS, 02
ÀII{PLIFIQ\DORES 12OO R.IVIS, 12
PEDESTÂIS, 08 DIRECT BOX
ÀTIVO, 10 GÁRRÂS LP, 01
BÁTERTÀ CORPO SISTE]\,Í,\ DE ÂC
COMPÀTÍ\'EL COM
EQUIPÁMENTO SOLICITÂDO
COM PROTEÇÀO
EMBORR\CHÂDO, COM TENSÀO
DE 22O E 110V, ÀTERR-{MENTO
COM VÀR.d DE COBRE DE 1.5

METROS.)

2

ó5803 SONORIZÂÇÀO DE MEDrO
PORTE ?

(soNoRrz\ÇÀo DE rlrEDro
PORTE ? LocÂ.ÇÀo DE SISTENtrÀ
DE SOM DE }I{EDIO PORTE COM
1 MESÂ DE SOIU DIGITÀL DE
uÍltrrrto 24 CÁNÀIS, 8 cÀDC{s
ÁCÚSTICÁS SUBGR-\\.ES, 8

CÁDC\S ÀCÚSTICÂS MEDIo
CTIPoLINE=2x4),02
ÂMPLIFICÁDORES 5OOO RMS, 02
ÁMPLIFICÁDORES 32OO RMS, 02
ÀMPLIFICÁDORES 12OO RMS, 02
PROCESSÀDORES DE
FREQUENCTÁ, 02 TORRES DE 05
N,ÍETROS (C,{DÀ) PÂRÂ STSTEN,L{
FLY, 02 TÂLHÀS 1.5 LON. DE 04
METROS (CÀDÀ) PÀR{ SISTENL\
FLY, 01 CÀBO DE 70 M COM 28
vlÂs DE (){NÀrS (INPUT), 01
NtrdIN POV/ER 1O.OOO \\âTTS PÀRÁ
110 V, 01 SIDER ESTEREO, O1

CONSOLE DIGITÂI IIÍNiTUO OA
24 C-\NÁIS, 01 PROCESSÁDOR DE
FREQUÉNCIÀ, MÍNIMO DE 02
MONITORES 8OO \XâTTS
PÀSSNO, 02 MONITORES IOOO

\(âT:TS, 06 CÁNÀIS DE L\R FONE
COM 06 FONES PORTÀ PRO, 01

CUBO DE GUITÀRR,{ DE 2OO\XT, 01
CABEÇOTE PÂRÁ
CONTRÀBÂIXO DE 2OOO\{" 02
i!ÍICROFONES SEM FIO, 01 KIT
MICROFON E P.\R.â. BÁTERIÀ

DI.\RL\ -+0 RS-.3-5,01) RS295.000,00

..?L

\-

\-I

P R E F E I T U R A D Er I I.. . ‘I -
- —N P?--.¢‘~'>1Ir»_~.Fazenda llais For Voci ;’,."“#.,.|'x%

Eli‘
P“ |~\|-"grad

Ii 1

CONTRABAIXO DE 2000w, 02
MICROFONES SEM FIO, 01 KIT
MICROFONE PARA BATERIA
TIPO SUPER LUX (09
MICROFONES), 01 KIT
MICROFONE PARA SOPRO (03
MICROFONES), 22 MICROFONES,
02 MONITORES DE
coMLINIcA<;A0 P.A / MONITOR,
02 AMPLIFICADORES 4000 RMS, 04
AMPLIFICADORES 3200 RMS, 02
AMPLIPIcADoREs 1200 RMS, 12
PEDEsTAIs, 0s DIRECT BOX
ATIVO, 10 GARRAs LP, 01
BATERIA CORPO SISTEMA DE Ac
coMPATivEL COM
EQUIPAMENTO s0LIcITAD0
COM PROTE(;A0
EMTBORRACHADO, COM TENsA0
DE 220 E 110v, ATERRAMENT0
COM vARA DE COBRE DE 1.5
METROS.)

\ .|-

""£1,111?‘
I |

|

2

65005-s0N0RIzA<;A0 DE MEDI0
PORTE .>
(soN0RI2.AgA0 DE MEDI0
PORTE .> I.0cA(;A0 DE SISTEMA
DE SOM DE MEDIQ P0RTE COM
1 MESA DE SOM DIGITAL DE
MINIMQ 24 cANAIs, s CAIXAS
AcL'IsTIcAs suBGRAvEs, s
cAIxAs AcUsTIcAs MEDIO
(TIPO LINE = 2 X 4), 02
AMPLIFICADORES 5000 RMS, 02
AMPLIFICADORES 3200 RMS, 02
AMPLIFICADORES 1200 RMS, 02
PR0cEssADoREs DE
EREQLIENQIA, 02 TORRES DE 05
METROS (CADA) PARA SISTEMA
FLY, 02 TALHAS 1.5 LON. DE 04
METROS (CADA) PARA SISTEMA
FLY, 01 CABO DE 70 M COM 2s
vIAs DE cANAIs (INPUT), 01
MAIN PQWER 10.000 WATTS PARA
110 v, 01 SIDER EsTERE0, 01
CONSOLE DIGITAL MINIMO DE
24 cANAIs, 01 PR0cEssAD0R DE
EREQLIENQIA, MiNIMO DE 02
MONITORES s00 WATTS
PAssIv0, 02 MONITORES 1000
WA'ITS, 00 cANAIs DE EAR FONE
COM 00 FONES PQRTA PR0. 01
CUBO DE GUITARRA DE 200w, 01
cAP,E<;oTE PARA
CONTRABAIXO DE 2000w, 02
MICROFONES SEM FIO, 01 KIT
MICROFONE PARA BATERIA

DIARL-‘1 40 RS“ . 3"5,00 RS295.000,00

1"}
"'_- _-,'_"-=_'"

I1_.-/'
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TIPO SLTPER LLD( (09
MICROFONES), 01 KrT
MICROFONE PÂRÂ SOPRO (03
MICROFONES), 16 MICROFONES,
02 MONITORES DE
COMUNICÁÇÀO Pá / MONITO&
OI ÁMPLIFICÂDORES 4OOO RMS, 02
ÂMPLIFICÂDORES 32OO RMS, 01

ÁMPLIFICÀDORES 12OO RMS, 12

PEDESTÂIS, 08 DIR.ECT BOX
Í\T[VO, 01 BÀTERL{ CORPO
SISTEMÀ DE ÀC COMPÂTÍ\'EL
COM EQUIP,\MENTO
SOLICITÁDO COM PROTEÇ\O
EMBO R-R"{CHÂDO, CONÍ TENSÀO
DE 220 E 110V, ÀTERRÂMENTO
COM VÂRÂ DE COBRE DE 1.5

METROS.)

R51r5.000,005(J RS3 500.(X)

65804-SONORTZÂÇÀO DE
PEQUENO PORTE
(soNoRrz,{ÇÀo DE PEQUENO
PORTE - LOCÁÇÀO DE SISTEMÂ
DE SOM CON{POSTÁ DE 01 MESÂ
DE SOM DE 16 CÂNÂIS MÁSTER.
EQUÁUZÂDOR GRÁFICO
ESTEREO 1/3/8 "Q" CONST/INTE,
04 CÁNÂIS DE G,{TES, SISTEMÂ
DE PÁ COM 03 VIÂS ÁTIVÀS,
COMPOSTÀS DE 04 CÁIXÀS
ÁCÚSTICÂS SUBGR.AVES, 04
CÀDí\S ÂCUSTICÀS N{EDIOS, 01

ÂMPLIFICÂDOR DE 4OOO W RMS

DIRE,CT BOX. SISTEMÂ DE ÂC
COMPÂTÍVEL COM
EQUIPÁMENTO SOLICITÂDO
coM PROTEÇ\O
EMBORRÂCTTÁDO, COM TENSÀO
DE 220 E 110V, ÂTERRÁMENTO
COM V,{R-\ DE COBBJ, DE 1,5

METROS.)

DL\RIÀ3

Z

\.-

-

P R E F E | T U R K, U E I WA,‘

- "1’ Fazenda Mais For Voci xx

TIPO SUPER LUX (09
MICROFONES), 01 KIT I
MICROFONE PARA SOPRO (03
MICROFONES), 16 MICROFONES,
02 MONITORES DE
c0MuNIcA<;Ao P.A / MONITOR,
01 AMPLII=IcADoREs 4000 RMS, 02
AMPLIFICADORES 5200 RMS, 01
AMPLII=IcADoREs 1200 RMS, 12
PEDEsTAIs, 0s DIRECT BOX
ATIVO, 01 BATERIA coRP0
SISTEMA DE Ac c0MPATivEL
COM EQUIPAMENTO
SOLICITADO com PR0TEgA0
EMBORRAQHADQ, COM TENsA0
DE 220 E 110v, ATERRAMENT0
COM VARA DE COBRE DE 1.5
METROS.)
05004-s0N0RIzA(;A0 DE
PEQUENO PORTE -
(s0NoRIzA(;A0 DE PEQUENO
PORTE - LocAgA0 DE SISTEMA
DE. SOM c0MP0sTA DE 01 MESA
DE SOM DE 10 cANAIs MASTER,
EQUALIZADOR GRAEIco
EsTERE0 1/3/a "Q" coNsTANTE,
04 cANAIs DE GATEs, SISTEMA
DE PA COM 03 vms AT1vAs,
c0IvIP0sTAs DE 04 CAIXAS
AcUsTIcAs SUBGRAVES, 04
cAIXAs AcI':sTIcAs M;EDI0s, 01
AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS
112 ("II-ms. 111 .\1\1PI.IFl<'j.\DflR DI-'.
I11111 II RAIR 0: DH-.\1s. 01
.-\I~.1l’Lll'II.'..4.DOR Dli 1200 W RMS.
11: ;'\l().\JlT()Rl-L5 111111 \\".\"'1'r5
l’.\:-€5l‘~.'£'I. 01 .\1\-IPI.lFI<';-\D()R DIE
321a-1'1 KY RMS ul P--lII'.'RO1~'ON-I-'. 5F..\-I
I-I0, 113 3l|(jR()i-'().\.1|;':%
I')IN.311*»ll1;(_IS- l>AR.\ \.‘1".|7€ 4
l‘F.D}-IS‘l".\IS. 11D I'l_.\\'l;'R.U1-I
DIREcT BOX. SISTEMA DE Ac
coIvIPATIvEL COM
EQUTPAMENTO soLIcITADo
COM PR0TEq;A0
EMBORRACHADO, COM TENsA0
DE 220 E 110v, ATERRAMENTO
COM VARA DE COBRE DE 1.5
METROS.)

DIARIA 50 Rs5.500.00 RS1‘-’5.000,00

I

.1;-:>'~_.1'_.-
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65805-SONORIZÂÇiO DE MrNI
PORTE
(soNoRrzÂÇÀo DE MrNI PORTE
- LOCÁÇÀO DE SISTEMÁ DE SOM
COMPOSTÁ DE 01 MESÂ DE SOM
DE 12 cÂNÀrs Iraisrtn,
EQU.{IIZ{DOR GRÂNCO
E STEREO 1/318 "a"
CONSTÁNTE, 04 CÂNÂIS DE
GATES, SISTEMÂ DE PÁ COM 03
\/IÁS ÀTIVÂS, CON{POSTÂS DE 02
CÀIXÀS .{CUSTICÂS SIJBGRÁ\'ES,
02 cÂIxÂs acúsrrcas MEDros.
01 ÁMPLIFICÀDOR DE 4OOO \II
RMS 02 OHMS, 01 ÂMPLIFICÀDOR
DE 3200 W Rl\ÍS 02 OHMS, 01

ÀMPLIFIC\DOR DE 12OO W RN{S,
01 MONITORES 8OO WÂTTS
PÂSSTVO, 01 ÂMPLIFICÂDOR DE
32OO W R]\ÍS, OI MICROFONE SEM
FIO, 03 MICROFONES
orNÂutcos pÁRÁ voz. 2
PEDESTÁIS, CD PIáYER. 06
DIRECT BOX SISTEMÀ DE ,{C
COMPÁTTVEL COÀ,Í
EQUIPÂMENTO SOLICITÁDO
COM PROTEÇ\O
EMBORX,\CTIÁDO, COM TENSÀO
DE 220 E 110V. ÁTERRÂMENTO
COM VÁRÂ DE COBRE DE 1,5
METROS)

DIÀRIÀ 50 R$103.750,00

ITEM ESPECIFICAçÃO DO ITEM LNIDÁDE QNTD
VÁLOR

T'rNITARIO
VÂLORTOTÁL

1

65806-ILUNÍrNÂÇÀo coLoBJDÂ
DE GR\NDE PORTE
(ILUMINÂÇÀo CoLoRIDÁ DE
GR{NDE PoRTE - LocÁÇÃo DE
srsrEMÁ DE ILUMTNÁÇÀo coNr
GRID DE GRÂNDE PORTE DE
,\CORDO COM ÂS DIMENSOES
DO PÁLCO DE GRâNDE PORTE
SENDO - 14 REFLETORES PÂR
LED, 10 MUVING LIGHT, 4 MINI
BRUTTS. 2 \'ENTIL\DORES,
DUÂS N{ÀQUINÂS DE FUNNÇ\
MESÂ COMÀNDO, 6 MODULOS
PoTÊNCIÁ, CÀBoS E
CONECTÂRES.)

DI.\RI-\ i0 R59.000,00 RS2.0.000,00

65807-ILUMINAÇÀo coLoRrDÁ
DE MEDIO PORTE ?

(rLUMrNÁÇÀo coLoRIDÂ DE
I) I.\RI.\ -+0 R§28r.000,00

RS2.0-5.00

v-\toR ToTÂL DO LOTE RS8.H.500,00

LOTE _ IX

RS".115,00

Z

\..

1

I

PREFEITURADE i $0,,‘

1 0
__ _ !:4‘!l;|P\J|-I:ll'*|E:I vi """

e do Is P V 1: =1

4

65305-s0NoRIzAcA0 DE MINI ' ‘
P0RTE _ Q}, .
(s0NoRI_zAcA0 DE MINI PORTE \ -I~1_]_\ .
- L0cAcA0 DE SISTEMA DE SOM
COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM
DE 12 cANAIs IvIAsTER,
EQUAIIZADOR GRANc0
E_sTERE0 1/510 "Q"
coNsTANTE, 04 cANAIs DE
GATEs, SISTEMA DE PA com 03
vIAs ATIvAs, coMP0sTAs DE 02
cAIxAs AcUsTIcAs SUBGRAVES,
02 CAIXAS AcUsTIcAs IvIEDI0s.
01 AMPLIFICADOR DE 4000 w
RMS 02 OHMS, 01 AMPLIEIcAD0R
DE 3200 W RMS 02 OHMS, 01 DIARIA 50 Rs2.0"5.00
A1vIPLII=IcAD0R DE 1200 W RMS.
01 MONITORES s00 WATTS '
PAssIvo, 01 AMPLIFICADOR DE
3200 W RMS, 01 MICROFONE SEM
FIO, 05 MICROFONES
DINAI/IIc0s PARA voz. 2 I
PEDEsTAIs, CD PLAYER. 00
DIREcT BOX, SISTEMA DE Ac
c0MPATIvEL com 1
EQUIPAMENTO SOLICITADO 1
COM PR0TE<;A0
EMBORRACHADO, COM TENsA0
DE 220 E 110v. ATERRAMENTO
COM vARA DE COBRE DE 1,5
METROS)

R$103.'.750,00

X/ALOR TOTAL DO LOTE RS8-l1.500,00

LOTE—IX _ H

ITEM EsPEcI1=IcAgA0 D0 ITEM }UNIDADE QNTD I U;‘;*.l':£§0 VALOR ToTAL

ii

1

2

65806-ILUMINAQAO c0L0RIDA
DE GRANDE PORTE -
(ILUMINAQAD c0L0RIDA DE
GRANDE PORTE - L0cAcA0 DE
SISTEMA DE ILUMINAQAQ COM \
GRID DE GRANDE PORTE DE
Ac0RDo COM As DIMENsC>Es
DO PALc0 DE GRANDE PORTE
sENDo - 14 REFLETORES PAR
LED, 10 MUVING LIGHT, 4 MINI
BRuTrs. 2 vENTILAD0REs,
DUAS MAQUINAS DE PLIMAQA: | I
MESA COMANDO, 0 MODULOS
POTENcIA, cABos E '
CONECTARES.) \ _ _!_ _

D IARJA 30 RS9.000,0U RS2"'0.000,00

65807-ILUNTINAQAO COLORJDA _ |
DE MEDIO PORTE ? DI.-‘ARIA 40 k R$"'.1T'5,00 RS287-'.0O0,00
QLUMINAQAO COLORIDA DE__ w I

i
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MEDrO PORTE ? LOCÁÇÀO DE
SISTENf,l DE lJ UIÚINÁÇÀO COI\I
GRID DE MEDIO PORTE DE
.{CORDO COI\Í ,\S DINÍENSOES
DO ?ÁLCO DE MEDIO PORTE
SENDO ? 10 REFLETORES PÂR
LED, I NÍLryING LIGHT, ,l IúIÀ{
BRUTTS. 2 \'ENTIL{DORES,
DUÀS MÂQUINÂS DE FUNtr\Ç.\
MESÁ CON{ÀNDO, .+ MODULOS.
POTENCL{, CÂBOS E
CONECTÁRES)

RS.153.?50,00DI.\RI\ l0( ).l

ó5808-ILUMTNÂÇÂO COLORIDA
DE PEQUENO PORTE

GLLTMINÀÇÀO COLORIDÀ DE
PEQUENO PORTE . LOCÀÇÀO
DE SISTEMÂ DE ILUMINÁÇÀO
COM GRID DE PEQUENO PORTE
DE ÂCORDO COM ÁS
DIMENSÔES DO PÁLCO DE
PEQUENO PORTE SENDO . 06
RE,FI-ETORES LED PÁ& 04
MUVING LIGHT. 4 MINI BRUTTS,
2 \'ENTIIÁDORES, DUÁS
NÍ,\QUINÂS DE FUI\ÍÂÇÂ MESÁ
COMÂNDO, 4 MODULOS
POLENCIÂ, CÁBOS E
CONECTORES.)

VALORTOTALQNTD
VÁLOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO DO ITEM

RS920.000,00CÀCHF, l0

65826-ÂTR\ÇÀO REGIONÁL DE
GR{NDE PORTE
(ÂTRÂÇ{O REGIONÀI DE
GRÀNDE PORTE
CONTRÂTÂÇÀO DE ATRÂÇÀO
DE RENOME REGIONÂL DE
GR.{NDE PORTE, ÁRTISTÁ OU
BÀNDÂ COM REPERTORIO
VOLTÂDO PÂRÀ OS RITMOS DE
ÂXE, FORRO, MPB OU POP ROCK,
PÀR-,\ RL{rIZÁÇÀO DE SHO§§
EM PRÂÇÁ. PUBLICÂ COM
DURÀÇÁO MINIMÂ DE DUÂS
HOR{S, COMPOSTÂ DE NO
MÍNIMo 30 INTEG&\NTES,
MUNIDÂS DE TODOS OS
INSTRUMENTOS DE P.{LCO
NECESSÁRIO PÂRÁ SL]Â
ÂPRESENTÁÇÀO. )

R$.1.53r,50

\-tLoR TOT.\L DO LOTI-: RSl.010 150.00

LOTE -X
UNIDADEITEM

R$.+6.ooo,ooI

L

PREFEITURA
411+ I I __-:-’j§'-‘|‘|§___§.BAIE.II§ A

MEDI0 PORTE .> L0cAcA0 DE
SISTEMA DE 1LUMINAcAo COM
GRID DE MEDIO PORTE DE
Ac0RDo COM As DIMENSOES
D0 PALco DE MEDI0 PORTE
sENDo .> 10 REFLETORES PAR
LED, s MUVING LIGHT, 4 MIM
BRUTTS. 2 vENTIIAD0REs,
DuAs IvIAQuINAs DE FUMAQA
MEsA COMANDO, 4 MODULOS.
PoTENcIA, cABos E
CONECTARES.)
65808-ILuMINAcA0 c0L0RIDA
DE PEQUENO PORTE -
(ILLIMINAQAO c0L0RIDA DE
PEQUENO PORTE - L0cAcA0
DE SISTEMA DE ILIIMINAcAo
COM GRID DE PEQUENO PORTE
DE Ac0RDo COM As
DIMENsC>Es DO PALco DE
PEQUENO PORTE sENDo - 00
REFLETORES LED PAR, 04
MUVING LIGHT, 4 MINI BRUTTS,
2 vENTILAD0REs, DUAS
MAQuINAs DE FUMAQA MESA

POLENCIA, CABOS E
, ‘COMANDO, 4 MODULOS

| I CONECTORES.)

oqvr

-r,-4
“Jr-‘K

n_-F"-II
L7

Ii 1'

A?‘

DI \RL—\ R$-I 53",50 RS453 700,00

\ ALoR TOT \L DO L0TI RS1 010 "50 00

LOTE - II _ _
-1.

ITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM UNIDADE NTD UNITAR10 VALOR TOTAL
I T *0 I VALOR

|6a826-ATRACAO REGIONAL DE
,GRANDE PORTE
(ATRA(;Ao REGIONAL DE
GRANDE PORTE -
coNTRATA<;A0 DE ATRAcA0
DE RENOME REGIONAL DE
GRANDE PoRTE, ARTIsTA ou
BANDA COM REPERTORIO
voLTAD0 PARA 0s RITM0s DE
AXE, FORRO, MPB OU POP R0cK,
PARA REALIzAcA0 DE suows
EM PRAcA PUBLICA COM
DuRA<;Ao MINIMA DE DUAS
HORAS, COMPOSTA DE N0
MINIMQ 30 INTEGRANTEs,
MUNIDAS DE TODOS os
INSTRUMIENTOS DE PALco
NEcEssARI0 PARA sUA
APRESENTAQAO. )

C \( HE _ R$-I6 000,00 RS920 000 00

_ ____
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RS9+5.000,00CÀCHÊ 30 RS31.500,002

65828-ÁTR {Ç\O REGIONÀL DE
MEDIO PORTE
(ÁTRÀÇÀO REGIONÁI DE
MEDIO PORTE - CONTR\T.\Ç,\O
DE ÁTRÂÇÀO lE RENON{E
REGIONÂL DE I{EDIO PORTE,
ÂRTISTÀ OU BÀNDÂ COI\Í
REPERTORIO VOLTÂDO PÀRÀ
OS RITMOS DE ÁXE, FORRO, MPB
OU POP ROCK, PÀR,\
RL{rrzÂÇ{.o DE sHows !NÍ
PRÀÇÁ PLELICÂ CONÍ DUR"{Ç{O
MINIIUÀ DE DUÂS HOR{S,
COMPOSTÂ DE NO MÍNIMO 25
INTEGR,{NTES, MUNIDÂS DE
TODOS OS INSTRUMENTOS DE
PÂrco NEcESSÁnro pan r su,r
ÁPRESENTÀÇ\o.)

50 RS r5 13-.50 l{s-56 ll-i.{x)CÂCHE3

65829-ÁTRÁÇÀo REGIoNÀL DE
PEQUENO PORTE

êTRÂÇÀO REGIONÂL DE
PEQUENO PORTE ?

CONTRÀT,\ÇÀO DE ÂTRÁÇ.\O
DE RENOME REGIONÁL DE
PEQUENO PORTE, ÁRTISTÁ OU
BÂNDÂ COM REPERTORIO
VOLTÁDO PÂRÂ OS RITMOS DE
ÂXE, FORRO, MPB OU POP ROCK
PÂRÂ REÂrrzÁÇÃo DE sHou,'s
EM PR,{ÇÂ , PUBLICÀ COM
DUR,\ÇÁO MINI]\A DE DUÂS
HORÂS, COMPOSTÂ DE NO
uÍNrlto 20 INTEGRÀNTES,
MUNIDÁS DE TODOS OS
INSTRUMENTOS DE PALCO
NECESSÁRIO PÀRÀ SLTA

ÂPR.ESENTÀÇÀO. )

RS++-..;00.00C,\CHE 200 R$2.237,50I

6s830-ÂTR \ÇÀo LocÁr
(ÂTR.\Ç.\o LocÂL
CoNTRâTÂÇÀo DE ÂTRÂÇÀO
DE RENOME LOCÁL DE MEDIO
PORTE, ÂRTISTÂ OU BÀNDÁ
COM REPERTORIO VOLTÂDO
P.\R,\ OS RJTMOS DE Â)(E,
FORRO, MPB OU POP ROCK PÂR.{
REÂrrzAÇÁo DE SHOWS !M
P&{ÇÁ PLTBLICÂ COM DURÁÇÀO
ldNrut DE DUÁs HoRÁs,
coMPosrÂ or, No l,rÍNIvo ro
INTEGRÀNTES, MUNIDÂS DE
TODOS OS INSTRUMENTOS DE
PÂICO NECESSÁNTO PANA SUA
ÁPRESENTÂÇÀo.)

vÀLoR TOT,{L DO I-OTE R$3.069.375,00

L

PREFEITIJRADE
17-1

."=I\¢.' I

' Fazenda Iain For Voci ""'E"!'L'k

1,;_§

TIP

\.¢

65823-ATRAQAO REGIONAL DE
MEDIO PORTE
(ATRAQAO REGIONAL DE
MEDIO PORTE - cONTRATAcAO
DE ATRAcAO DE RENOME
REGIONAL DE MEDIO PORTE,
ARTIsTA OU BANDA COM
REPERTORIO VOLTADO PARA
OS RITMOS DE EORRO, MPB
OU POP ROCK. PARA
REALIzAcAO DE SHOWS EM
PRAcA PUBLICA COM DL'RA<;AO
MINIMA DE DUAS HORAS,
cOMPOsTA DE NO MINIMO 25
INTEGRANTEs, MuNIDAs DE
TODOs Os INSTRUMENTOS DE
PALco NEcEssARIO PARA suA
APREsENTAcAO.)

"Ii

CACHE 30 RS311 . 500,00 R$945.000,00

3

\-v

05829-ATRA<;A0 REGIONAL DE
PEQUENO PORTE
(ATRAcAO REGIONAL DE
PEQUENO PORTE ?
cONTRATAcAO DE ATRAcA0
DE RENOME REGIONAL DE
PEQUENO PORTE, ARTIsTA OU
BANDA cOM REPERTORIO
VOLTADO PARA Os RITMOS DE
AXE, PORRO, MPB OU POP ROcK
PARA REALIZAQAO DE SHOWS
EM PRAQA PUBLICA cOM
DURAQAO MINIMA DE DUAs
HORAS, cOMPOsTA DE NO
MINIMO 20 INTEGRANTEs,
MuNIDAs DE TODOS Os
INSTRUMENTOS DE PALco
NEcEssARIO PARA SUA
APREsENTAcAO. )

CACHE 50 RSl5.13'.5U RS'50.8'5_(I0

I 4

05050-ATRAcAO LOcAL -
(ATRAcAO LOcAL -
cONTRATAcAO DE ATRAQAO
DE RENOME LOcAL DE MEDIO
PORTE, ARTIsTA OU BANDA
COM REPERTORIO VOLTADO
PARA OS RITMOS DE AXE,
FORRO, MPB OU POP ROCK PARA
REALIZAQAO DE snows EM
PRAcA PUBLICA COM DIIRAQAO
MINIMA DE DUAS HORAS,
cOMPosTA DE N0 MINIMO 50
INTEGRANTEs, MUNIDAS DE
TODOS OS INSTRUMENTOS DE
PALco NEcEssARIO PARA sUA
APREsENTA(,:A0.)

CA CHE 200 R$2.237,50 RS—I-I-500,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$3.06‘)_.375,00
r K‘‘C-.1 . I
|H1-\_.- *3

'11

1!
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ITEM ESPECIFICAçÃO DO ITEM UNIDÁDE Qr\rTD
VÂLOR

UNITARIO VALORTOTAL

DI,{RI.\ 20 RS10.500,00 RS210.000.00I

ó5791 PÂLCO GRÁNDE PORTE --
OAI-CO GRÁNDE PORTE
LOCÀÇÀO DE PÂLCO . EM
ESTRUTURÁ DE ÂLUNÍINIO
COBERTO, MEDINDO ,I4IU DE E
FRENTE POR lOMDE FUNDO DE
Ánsa cogsRr,t DE BocÂ, coM
2M DE ÁLTURÂ Do CHÂo Âo
PISO E PE DIREITO COM 6M,
ESTRUTURÂ PÂX*,\ PÂ UNE EM
arulrÍNro e3o DE 2M DE
I-ÀRGURÂ POR 8M DE ATTURÂ,
colt Ánr,as DE BÁcK srÁcE
NÁS DUÁS I-ATERÁIS SENDO
UMÂ MEDINDO sI\D$M E À
OUTRÀ MEDINDO 8ID(6XM
COBERTÂ EM LONÂ NIGTH &
DÂY BRÁNCÂ, PISO EM
ESTRUTLTRÀ IrmrÁrrca
MEDINDO 31M DE FRENTE POR
l ONT DE FUNDOS, REVESTIDO
EM COMPENSÁDO DE 15MM
ÂCÁRPETÁDO, NÁ COR
GRÀFITE, DUÀS ESCÂDÀ, COM
FECI]ÀNÍENTO COMPLETO EM
TORNO DO PÁICO EM PÁMEL
DE 3X2 ESTRUTU&{ EM
METÁLOM, REVESTIDO EM
Iú{DEIP.{, spnÁ sxcmo anr
DESTE ITEM.)
65792-P,\ICO N{EDIO PORTT .-
("Ârco I\ÍEDIO PORTE
LoCÀÇÀo DE PÂLCO , EM
ESTRUTURÂ DE ÂLLTMINIO
COBERTO, MEDINDO 12M DE
FRENTE POR 8IU DE FLINDO DE
Ánpa corr,rra DE BocÂ, coM
2M DE ÂLTURÁ DO CHÀO ÂO
plso e pÉ DIREITo coM 6M,
ESTRUTULT PÁX-{ PÀ LINE EN{
eruldNro e3o DE 2M DE
L\RGUR{ POR 8M DE ÁLTUR.{.,
col,r ÁnBls DE BÂcK srÀcE
NÁS DUÂS IáTERÂIS MEDINDO
5À/D(5M COBERTÁ EM LONÀ
NIGTH &DÀY BRÁNCÂ, PISO EM
ESTRUTUfu\ METÂIICÂ
MEDINDO 26M DE FRENTE POR
8M DE FUNDOS, R.EVESTIDO EM
COMPENSÂDO DE 15itTT{
ÀQ\RPETÀDO, NÀ COR

DI.\RL\ l0 R§8.5"5,00

/--
1

LOTE-XI

RS25-.250.00

PREFEITURAIDE F ‘GA,

_ _ ,'-.“1_-=.:I"I:I I-_"- ,,,,,,,,, .,,., ,,, ,,,._ ,-

0 _ , _ LOTE—XI W W K C *"7i'.}'
' ITEM C _ VALOREsPEcIPIcA<;Ao D0 ITEM IINIDADE QNTD UNITM10 vALoR TOTAL

\v

1

65791-PALCO GRANDE PORTE --
(PALCO GRANDE PORTE --
LOcA<;AO DE PALCO EM
EsTRuTuRA DE ALUMINIO
COBERTO, MEDINDO 14M DE E
FRENTE POR 10M DE FUNDO DE
AREA COBERTA DE BOcA, COM
2M DE ALTURA D0 cPIA0 A0
PISO E PE DIREITO cOM 6M
ESTRUTURA PARA PA UNE EM
ALUMINIO Q30 DE 2M DE
LARGURA POR 8M DE ALTURA,
cOM AREAs DE BACK sTAGE
NAs DuAs LATERAIs sENDo
UMA MEDINDO 5NIX5M E A DHRIA R510 0 00 RS°1000 00. . 20 .5 0, _ . 0,
OUTRA MEDINDO 8MX6XM
COBERTA EM LONA NIGTH &
DAY BRANcA, PIsO EM
ESTRUTURA METALICA
MEDINDO 31M DE FRENTE POR
10M DE FUNDOS, REvEsTIDO
EM cOMPENsADO DE 15MM
AcARPETADO, NA cOR
GRAFITE, DUAS EscADA, COM
FECHAMENTO COMPLETO EM
TORNO DO PALco EM PAMEL
DE 5X2 ESTRUTURA EM
METALOM, REVESTIDO EM
MADEIRA, SERA EXIGIDO ART
DEsTE ITEM.)

\-v

Z

65792-PALCO MEDIO PORTE --
(PALcO MEDIO PORTE --
LOcAc;AO DE PALco EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO
COBERTO, MEDINDO 12M DE
PRENTE POR 8M DE FUNDO DE
AREA cOBERTA DE BOcA, COM
2M DE ALTURA D0 cPLAO A0
PISO E PE DIREITO COM 6M,
EsTRUTuRA PARA PA LINE EM
ALIJMINIO Q30 DE 2M DE
LARGURA POR 8M DE ALTURA,
cOM AREAs DE BAcI< sTAGE
NAs DUAS LATERAIs MEDINDO
5MX5M COBERTA EM LONA
NIGTH &DAY P.RANcA, PISO EM
ESTRIITURA METALIcA
MEDINDO 26M DE FRENTE POR
SM DE FUNDOS, REvEsTIDO EM
c0MPENsADO DE 15MM
AcARPETADO, NA COR

DIARLK 30 RS8.5"'5,00 R525" 250,01)

,—._

1",’ - /7

/ I *~._ z/



PREf EIIURA DE

Fazsndo Xalt Por vocl

EÀ
GP,\FITE, DUÀS ESCÀDÀS, COM
FECHÂMENTO COMPLETO EM
TORNO DO PÂLCO EM PÀINEL
DE 3X2 ESTRUTUru\ ENI
METÂLOM, RE\'ESTIDO EM
ItÍ,\DEIR{.)

§

R$275 000,003

65793-PÁICO PEQUENO PORTE -(",\Ico- PEQUENO PORTE --
LOCÀÇ,\O DE PÀLCO . EM
ESTRUTURÂ DE ÂLUMINIO
COBERTO, MEDINDO 8M DE
FRENTE POR 5M DE FUNDO DE
Ánsa coseRta DE Bocl, coM
rM DE ÀLTURÂ Do cHÃo Ào
Prso.)

orÁma 50 R$5.s00,00

RS2 8-5.(X) RS3r.500.00DI-\RI,\ 1+

65-94.CÁ,\L{RIM TIPO I -

(cÀNÍÂRrM TrPo 1 - Loc\ÇÀo DE
CÀMÀRJM MONTÂDO EM
aruuÍNto E oRToNoME, coNÍ
4M DE FRENTE POR ,+M DE
FUNDOS COBERTO CON{ TOLDO
DE 5i\T DE FRENTE POR 5NÍ DE
FUNDO, MONTÀDO EM
ESTRUTL1RÁ TUBULÂ&
COBERTO EM LONÂ TIPO
NIGH&DÂY, PISO REVESTIDO
EM CÀR.PETE CINZÀ,
CLII\L{TIZ{DO COM BÂNHEIRO.)

RS2 2-5,(x) RS36.+00.00DL\R]À ló5

65795-CÂMÁRIM TIPO 2

(cÀMÂRrM TIPo 2 - LocÂÇÀo DE
C,{MÀRIM MONTÁDO ENI
,truniNro E oRToNoME, coM
3M DE FRENTE POR 3M DE
FUNDOS COBERTO COM TOLDO
DE 5M DE FRENTE POR 5M DE
FT]NDO, MONTÁDO ENÍ
ESTRUTUR{ TUBUIá&
COBERTO EI\Í LONÀ TIPO
NIGH&DÁY, PISO REVESTIDO
EM CÂR}ETE CINZÂ,
CLI tr\TIZÂDO CONí BÀNHEIRO,)

RS-.6-5,(X) R§r 53.500,00I)I-\RI \ :í)6

65796-CÀNtr{ROTE PEQUENO
PORTE - CÂI\ITROTE PEQUENO
PORTE
(CÂI\ITROTE PEQUENO PORTE .
LOCÁÇÁO, COM MONTÀGEM E
DESN{ONTÂGEiU, CÂPÁCIDÁDE
PÀRÂ '75 PESSOÂS,
oBEDECENDo Às spcutNrss
eserctnrclçôeS: DIMENSoES 8

NÍETROS DE FRENTE X 4
METROS DE PROFUNDIDÀDE,
COBERTUR-{ EM LONÁ TIPO
NIGHT&DÂY, PISO ETú

ESTRUTURÁ CONÍ CON{PENSÀDO

-7
(.-.

PREFEITURA DE
I

TORNO DO PALCO EM PAINEL
DE 3X2 ESTRUTURA EM
METALOM, REVESTIDO EM
MADEIRA.)

I

.

3

4

65793-PALCO PEQUENO PORTE _
(PALCO PEQUENO PORTE --
LOcAcA0 DE PALco EM
EsTRuTuRA DE ALUMINIO
COBERTO, MEDIND0 8M DE
FRENTE POR 5M DE FUNDO DE
AREA cOBERTA DE BOcA, COM
1M DE ALTURA DO CHAO A0
PISO.)
65794-CAMARIM TIPO 1 -
(CAMARIM TIPO 1 - I_OcAcAO DE
CAMARIM MONTADO EM
ALEMINIO E ORTONOME, cOM
4M DE FRENTE POR 4M DE
FUNDOS COBERTO COM TOLDO
DE 5M DE ERENTE POR 5M DE
FUNDO, MONTADO EM
ESTRUTURA TUBULAR,
COBERTO EM LONA TIPO
NIGH&DAY, PISO REvEsTIDO
EM cARPETE cINzA,
CLIMATIZADO cOM BANI-IEIRO.)

DIARIA

DIARIA

50

12

R$5.500,0U

Rs2.s"5_00

R$275.000,00

RS3-I.500,00

\./

5

I 6

65795-CAMARIM TIPO 2
(CAMARIM TIPO 2 - LOcAcAO DE
cAMARIM MONTADO EM
ALUMINIO E ORTONOME, COM
3M DE FRENTE POR 3M DE
FUNDOS COBERTO COM TOLDO
DE 5M DE FRENTE POR 5M DE
FUNDO, MONTADO EM
EsTRUTuRA TUBULAR,
COBERTO EM LONA TIPO
NIGHGIDAY, PIs0 REVESTIDO
EM cARPETE cINzA,

__ cLIMAT1zADO cOM BANEEIRO.)
65796-CAMAROTE PEQUENO
PORTE - CAMAROTE PEQUENO
PORTE -
(CAMAROTE PEQUENO PORTE -
LOcAcAO, cOM MONTAGEM E
DESMONTAGEM, cAPAcIDADE
PARA 75 PEssOAs,
OBEDECENDO As SEGUINTES
ESPECIFICACOES: DIM:ENsOEs s
METROs DE FRENTE x 4
METROS DE PROFUNDIDADE,
COBERTURA EM LONA TIPO
NIGHT&_DAY, PISO EM
ESTRUTURA cOM cOMPENsAD9

DL~\RL-\ 16 RS3 2_5_()() R536.-I00.00

DIARIA Z0 R5-.6-5,00 R$153.500,00

.-‘H-.

-"5 l x
_,

I \4,\_'; Z
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|GRAI=ITE, DuAs EscADAs, cOM"  
FECH2\MENTO COMPLETO EM 9
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F!rendo Xals Por Voca

-tJ

DE 2OMM; E ÂLTUR\ N{INIIU,\ DE
2 METROS.) \àl

50 ll.S l51.(r25.(10

64489-ÁRQUIBÁNCdDÀ-
(ÁRQUTBÂNCÀDÀ - . COM
CÂPÂCIDÀDE PÁRÂ ÀTE 5OO

PESSOÁS CONÍ NO MÍNII\ÍO 30

€RrNTÀ) METROS E 0s (CTNCO)
DEGRÂUS. CONTENDO:
GUÁRD,À CORPO SLTPERIOR COM
2,20 DE ÂITURÁ. Â ESTRLTTUL{.
DE\'ERÁ ESTÂR EM TODO O SELT

CONJUNTO ESTÀBILIZ{DÀ E
SOBREPOSTÂ EM SÂPÂTÂS
METÁLICÁS COM
ÁTERX-\MENTO CONFORME Á
NORI\tr\ DÁ ÁBNT. OS DEGRÂUS
DE\,'ER.ÀO ESTÁR
DEVIDÁMENTE SINÂLIZÀDOS
COM FITÁS ÂDESTVÂS
ÂPROPRL\DÁS)

DIÀRIÀ

vtl-oR To'IÀL DO LOTE RSl.+18.2-5,00

LOTE - XII

ITEM DO ITEM UNIDADE VÂLOR
UNITÀRIO

VALOR TOTAL

1

65797.FECI]ÂMENTO ?

(FECHÂMENTO ? LOCÂÇÀO DE
FECHÁMENTO, FÀBFJC,\DÀS EM
FERRO GALVÂNIZÂDO,
METÀLON E COMPENSÂDO DE
3MM COM ÀS SEGUINTES
DIMENSÕES 2,OOM POR 3,OOM-)

2000 RS35.50

65798-DISCIPLINÂDORES ?

(DISCIPLIN ÂDORES ? LOC.\ÇÀO
DE DISCIPLINÁDORES EM
ESTRUTLIR.\ NGTÁLICÀ
GÀLV.,\NIZ{DÀ TIPO CÂNO OU
I{ETÁLON,Í, COM 3M DE
CUN{PRIMENTO POR 1MDE
ÁITURÁ.)

UNIDÁDF, 50(x) RS160.650.í)0

657'9-PORTICO
EORTICO - LOCÀÇÀO DE 1

PORTICO DE ENTR{DÁ 6M X 5I!Í
-NIONTÀDÂ ENÍ O3O, COM 6NÍ DE
LÀRGUR.\ POR 6N{ DE ÁLTUR-{
DE FORÁ Á FO&\ E 6M DE
L{RGUR{ POR 4M DE ÁTTUR-{
DE DENTRO Â DENTRO, DIÁRL{
REVESTIDO CONÍ BÂNNERS
SINÂLIZÁDORES DE 4M DE
ÂTTURÀ POR 1 NÍ DE L{RGUR.{
NÀS L\TERÁIS E NÀ PÀRTE

DLiRIÁ 20 R$1.33r,50 RS2(r -50.(X)

-7Z

PRETEIÍURA OE

R$9.032,50

QNTD

NÍETRO RS71.000,00

R§32,13

PREFEITURA

2:‘-ECIDZ

I__

" I

DE ZOMM; E ALTURA MINIMI-\ DE
_ 2 METROS.)

_'*--I_- I '1 F "I I." I'- .. .;-1 E4 Fl":

(14409-ARQLIIBANcADA-
(ARQL'IBANcADA - cOM
cAPAc1DADE PARA ATE 500
PEssOAs - cOM NO MINIMO 30
(TRJNTA) METROS E 05 (CINCO)
DEGRAus. CONTENDO:
GUARDA c0RPO SUPERIOR cOM

|2,20 DEALTURA. A ESTRUTURA
DEVERA EsTAR EM TODO O SEU

ICONJUNTO EsTABILIzADA E
sOBREPOsTA EM sAPATAs
METALIcAs COM

I ATERRAMENTO CONFORME A
NORMA DA ABNT. OS DEGRAus

|DEVERAO EsTAR
, DEVIDAMENTE sINALIzAD0s
COM FITAS ADEsIvAs

_ APROPRIADAs)

DIARIA 511 R$9.032,50 RS-I51.(125,0()

‘W34-I‘

If .-
-" CRATE “" 1‘-_.T3"'”»’Ir2 ,,,,,,,, ,,,, ,.,, —

- 1.1113”

W VALOR TOTAL DO LOTE Rs1.41s.2"5,00_

_ __ LOTE — XII
VALORI . .ITEM I D0-I-TEM LIJNIDADE QNTD UNITARIO vAL0R TOTAL

1

65797-FECHAMENTO .> i
(FECHAMENTO 9 LOcAcAO DE
FEcHAMENTO, FABRICADAS EM 1

METALON E cOMPENsADO DE
5MM cOM As SEGUINTES
DIMENsOEs 2,00M POR 3,00M.) I

FERRO GALVANIZADO, METRO 2000 RS3550 RS7'1.000,00

£1

I '>

1
.)

65798-DISCIPLINADORES 9
(DISCIPLINADORES .> LOcAc.AO
DE DIscIPLINAD0REs EM
ESTRUTURA METALIcA
GALVANIZADA TIPO cANO OU
METALOM, cOM 3M DE
cI:MPRIMENTO POR IMDE

_ALTURA.)

UNIDADE 5000 R5311 3 RSI 60.650110

65799-PORTICO -
(PORTICO - LOcAcAO DE 1
PORTICO DE ENTRADA 6M X 5M
-MONTADA EM 030, cOM 6M DE
LARGURA POR 6M DE ALTURA
DE FORA A PORA E 6M DE
LARGURA POR 4M DE ALTIJRA
DE DENTRO A DENTRO, DIARIA
REvEsTIDO cOM BANNERS
sINALIzADOREs DE 4M DE
ALTURA POR 1 M DE LARGURA
NAs LATERAIS E NA PARTE

T.

DIARIA 20 R51.33"=,5() l RS20.'50,I)()

r
I I 2_1--'



PREÍEIÍURA OI

Fatendo Iai3 Por Vocá

À
SU?ERIOR, BÀNNER DE 6M, DE
L\RGUfu\ POR 2N{ DE ÁITUR,\.) \x

-l RS2.2lJ-,50 RS68.625.00

65800-TOLDO DE GRÂNDE
PORTE ?

GOLDO DE GRÁNDE PORTE ?

LOCÂÇÀO COM MONTÂGEM E
DESMONTÁGEM DE TOLDO
MEDINDO 1OX1O MONTÁDO EM
FERRO GÂIVÁNIZÁDO E
COBERTO EM LONÀ NIGTH
&DAYBRÂNA{.)

DI,{RIA 30

:)

65801-TOLDO DE MEDIO PORTE
?

crolDo DE MEDIO PORTE ?

LOCÂÇÀO COM MONTÂGEM E
DESMONT,A.GEM DE TOLDO
MEDINDO O6XO6 MONTÁDO EM
FERRO GÂLVÁNIZÁDO E
COBERTO EM LONÁ NIGTH
&DÁY BRÂNCÁ.)

DI-\RI.\ 60 R$r12,50 R§42.750,00

\'..\LOR TOT.\r- DO LOI'E RS369.--5.00

RS-1,1.400,00I

65835-ÂBÂNÁDORES
(ÁBÀNÁDORES
PERSON,\IIZ\DOS CON{
LOGON{,{RCÁ DO E\'ENTO)

.\ UNID,\DE 5000 RSrJ,88

2

69118-CONFECÇÀO DE CÂMISÂS
PERSONÁI-TZÁDÁS
(c{nÍISÂ MÀNG.A CURTÀ,COM ÁS
SEGUINTES CÀRÁCTER]STICÁS:
MODELO CÂMISÂ
TRÂDICIONÁI, EM TÁ]\4,{NHO
PP/P /M/G/GG/XGG, EM
NÍÂTERL{L 600,/0 POLIESTER E 40%
.\IGOD.\O, COI\I SL'BUI\,L\ÇÀO
FRENTE, COSTÁS, GOIÀ C\RECÂ
E IúTNGÁ LISÀ, À',{NGAS
CURTÂS, COM LOGO DÀ
PREFEITURÂ MUNICIPÁI DE
CR-{TEÚS/CE.)

UNID.\DE :0000 RS3l.-5 RS635.000.00

vÀLoR TOTÁL DO I-OTE R$679..+00,00

I R$6.850.00 R$205.500,00
DE65823-PRODUTOR{

E\TENTOS:
SERVICO 30

2

LOTE -XIII
ITEM ESPECIFICÂçÃO DO ITEM IJNIDADE QNTD

VÂLOR
UNITARIO VÂLORTOTAL

LOTE-Xtv

ITEM ESPECTFTCAçÀO DO rTEM UNIDÁDE QNTD
VALOR

UNITÁRIO VALORTOTAL

- Fazenda Iais For Vocé

\-'

\-¢

I

PREFEITURAIDE I o°“._,A,,,0°

I i. O

   I...-1l.:|r“ I. - IE F1 [I E

SUPERIOR, BANNER DE 6M, DE
LARGU-RA POR 2M DE ALTURA.)

'-“"1..>3- :“lal
I-'3

_I1

I_ M T

-I

65800-TOLDO DE GRANDE
PORTE P
(TOLDO DE GRANDE PORTE P
LOCACIIO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TOLDO
MEDINDO 10X10 MONTADO EM
FERRO GALVANIZADO E
COBERTO EM LONA NIGTH
&DAY BRANCA.)

DIARIA 30 RS2.28",50 RS68.625,00

M _

3

65801-TOLDO DE MEDIO PORTE
3

(TOLDO DE MEDIO PORTE ?
LOCACAO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TOLDO
MEDINDO 06X06 MONTADO EM
FERRO GALVANIZADO E
COBERTO EM LONA NIGTH
§DAY BRANCA.)

DIARIA 60 R$712,50 R$42.750,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS369.“5,00

LOTE — XIII _

ITEM A IINITARI0EsPEcI1=IcA<;Ao DOITEM IINIDADEI QNTD L VALOR vAL0R TOTAL

I

05055-ABANADOREE I C I I I
(ABANADORES "PERSONALIZADOS COM ‘ UN I DADE 5000 RS8,88 RS44.-100,00

LOGOMARCA DO EVENTO) C

I 1

69110-cONEEccAO DE cAMIsAs
PERsONALIzADAs
(cAMIsA MANGA CURTA, COM As
SEGUINTES CARACTERISTICAS:
MODELO cAMIsA
TRADIcIONAL, EM TAMANHO
PP/P/M/G/GG/xGG, EM
MATERIAL 60% POLIEsTER E 40%
ALGODAO, cOM sUBLIMAcAO
FRENTE, cOsTAs, GOLA cAREcA
E MANGA LIsA, MANGAs
CURTAS, cOM LOGO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
cRATEEs/cE._)

MM --

UNIDADE 20000 R531 ._5 RS635.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$679.-100,00

LOTE — XIV

— ---- - VALORITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM UNIDADE QNTD UNITARI0 VALOR TOTAL

I 65823-PRODUTORA DE , ' - ' _ _
EVENTOS: SERN ICO 30 I R$6.8:I0,00 R$20:>.a00,00

./’6/
\._~.\
‘ 11

Z

'1
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PREf EIÍURI DE

taz!rdo X.i! Por Voea

rL i''^ "3

-tú
("RODUTORÀ DE EVENTOS:
coNTRÁTÁÇÀo DE E]VÍPRESÁ
PRODUTORÁ DE EVENTOS DE
CUNHO CULTURÁL E DE
EspsrÁcut-os .tRtÍsrlcos cotr'r
EQUIPE DE PRODUTORES
PROFISSIONÀIS, PÁP-{ À
pp6psçÀo ror,{L Do EvENTo,
DESDE O INICIO DÀ CHEGÁDÂ
DÂ ESTRUTURÂ ,trÉ o renrr,trNo
TOTÀI DO EVENTO.
PRODUZINDO COORDENÀNDO
E ORGÁN IZÁNDO OS EVENTOS
EM TODÁ SUÂ TOTALIDÂDE
TÂNTO NA PÁRTE DÀ
ESTRUTUfu\ COMO NÀS
ÁTRÁÇÕES EM UMÁ EQUIPE DE
ls PESSOÂS.)

vÀLoR TOTÂL DO LOTE R$205.500,00

LOTE-XV

ITEM YALOR
UNITARIO VALOR TOTAL

1

65809-GER{DOR DE ENERGLÀ ..
(GERÂDOR DE ENERCTÂ
Loc{ÇÀo DE GRUPoS DE
GER.{DORES MOVEIS. CO]\I
cÁPÀcIDÁDE l,rÍNIHn DE 180

KVÁ, rp.rnÁsrcos, TENSÀO
440/380/220/110 VÂC 60 HZ,
DISJL,NToR DE PRoTEÇ\o.
SILENCL{DO EM NN'EL DE
RuÍ»o soNono DE 32 DB. r,5
METROS, ÂCOPL\DO Á UNÍ
CÁNItrNHÀO POR MEIO DE
GRÂMPOS FD'\DOS NO CHÁSSI
PÂRÂ TR\NSPoRTE nÁpno,
coNÍ 02 Jocos DE cÀBos DE
95MM/,+ L\NCES/25 MELROS
Rt-s.xÍ\EIs (e5MM x ,1 x 25N0.

QUÁDRO DE BÂRR-TMENTO DE
coBRE PÂRÀ coNExÀo
tNrsnmorarua coM
ISOIáDORES E CHÂ\'E
REVERSOfu1 PÀRâ DU,{S
FONTES DE ENERGL{ ELETRICÀ
DIMENSIONÀDÂ DE ÁCORDO
COM Â POTENCIÀ DE GRUPO
GERÀDO& INCLUINDO CUSTO
DE MONTÀGEM COM PONTO DE
ÂTERRÁMENTO PÀR-{
PRoTEÇÀo CoMPosTo DE 01
(UNL{) HÂSTE DE COBRE DE 3

I)I \RI.\ 30 RS2.200.00 RS66.000,00

QNTDUNIDÁDE

-4L_

\-

raeremuvuus ,,_._.L,,_,, r 1' 5s~_=;_,!.;’_
""""' \'~ E O

" Faz 11 nu‘ For v I EM"-' ""-“_ ‘-‘I5?’ — 1

(PRODUTORA DE EVENTOS:
cONTRATAcAO DE EMPREsA
PRODUTORA DE EvENTOs DE
CUNHO cULTURAL E DE
EsPETAcULOs ARTisTIcOs cOM
EQUIPE DE PRODUTOREs
PROFISSIONAIS, PARA A
PRODUcAO TOTAL DO EVENTO,
DEsDE O INIcIO DA cHEGADA
DA EsTRUTURA ATE O TERMINO
TOTAL DO EVENTO.
PRODUZINDO cOORDENANDO
E ORGANI2.ANDO OS EvENTOs
EM TODA sUA TOTALIDADE
TANTO NA PARTE DA
EsTRUTURA cOMO NAs
ATRAcOEs EM UMA EQUIPE DE
15 PEssOAs.)

I ‘$211.

VALOR TOTAL DO LOTE R$205.500,00

_ ,,___ LOTE-xvfi j _,
ITEM“ EEPECIFIOAQAOIIOITEM UNIDADE QNTD “Lon VALOR TOTAL- I UNITARIO

I

65809-GERADOR DE ENERGLA --
(GERADOR DE ENERGIA --
L0cAcAO DE GRUPOS DE
GERADOREs M0vEIs, COM
cAPAcIDADE MINIMA DE 180
KVA, TRII=AsIcOs, TENSAO
440/300/220/110 vAc 00 HZ,
DISJUNTOR DE PROTEQAO,
SILENCL-\DO EM NIVEL DE
RUIDO SONORO DE 32 DB. 1,5
METROs, ACOPLADO A UM
cAMINPIAO POR MEI0 DE
GRAMPOs PIxADOs NO CHASSI
PARA TRANsPORTE RAPIDO,
c0M 02 JOGOS DE cABOs DE
95MM/4 IANcEs/25 MELROS
FLEXIVEIS (95MM X 4 x 25M).
QUADRO DE BARRAMENTO DE
COBRE PARA CONEXAO
INTERMEDIARIA COM
IsOLADOREs E CHAVE
REvERs0RA PARA DUAs
FONTES DE ENERGLA ELETRIcA
DIMENsIONADA DE Ac0RDO1
COM A POTENcIA DE GRUPO
GERADOR, INCLUINDO cUsTO
DE MONTAGEM c0M PONTO DE
ATERRAMENT0 PARA
PROTEQAO cOMPOsT0 DE 01
(UMA) HASTE DE COBRE DE 3

D I_\R_IA 30 RS2.200,00 RS66.000,00

I

"»‘_‘\‘\||

/I Z



PRETEIÍI,I RA DE

tâtrndo Íâlr Por Voca

E

I\íETROS DE CON{PRII\ÍENTO,
COM CORDOÁLII-\ DE COBRE
NU 16 MM2, NO NIÍNIMO. COM 5
METROS COM CONECTÀRES.)

\,ÂLOR TOTÀL DO LOTE RS66.OOO,OO

LOTE -xvl
ITEM ESPECIFICÀçÃO DO ITEM UNIDADE QI\rID

VALOR
UNTTÂRIO

VALORTOTAL

1

65812-FILMÂGEM ÁEREÁ

€ILMÂGEM ÂEREÂ - FILMÁGEM
ÂEREÂ COM CÂMER-{S FULL HD
(1080P) COM STSTEIú{S DE
ESTÀBrUzÁÇÃo MECÁNrCO E
ELETRONICO, OBTIDÂS EN{
DIFERENTES ÁNcuros E
ToMÁDÂs soBRE Âs Áneas os
INTERESSE INDICÁDÂS PELO
CONTRÂTÂNTE.)

DI \RI \ 3{) R$195.000,00

vÂLoR TOTÀL DO LOTE R$195.000,00

OTE _ XVII

ITEI\{ ESPECTFTCAçÃo Do ITEM UNIDÁ-DE QNTD
VÀLOR

UNITÂRIO VALORTOTAL

I

6581o-TEL\O
GErÃo - LocÂÇÃo coM
MONTÂGEM E DESMONTÁGEM
DE SISTEIú{ DE vÍoeo
COMPOSTO DE 02 TELOES DE
2OO POLEGÂDÂS, ESTRUTURÀ DE
susTENTÂÇÃO srr.r .tlultÍNro
Q30. 02 (DOrS) PROJETORES DE
Sooo ÂNSTLUMENS PRoJEÇÀo
HD, ^CoM TR\NSMISSÀo
SIMUL-TÁNEÁ. )

DI,.\RI,\ 30 RS3 250.00 RS9-.500,00

6581 3-TELÀo DE LED
GELÀo DE LED - LoCÀÇÂo DE
TEIá DE LED, SENDO PÁINEL
DE ÂLTÂ RESoLLlQio, CoM
DIMENSOES MINII\IÀ DE 2M X
'IIU, COM PROCESSÁDOR DE
vÍoso, esrncm.;RÁ EM e3o,
CÁBOS E ÁCESSORIOS E
TECNrcos DE PRoIEÇÀo.)

DI,,\RIÀ t5 RS3.29.i.(Xr RS-+9.lli.(x)

vÀLoR TOTÂL DO LOTE R$1-1ó.925,0O

z--7

(-

r {..i

RS6 500.íXr‘-' 1 .ELETRONICO, OBTIDAS EM

.__

METROS DE COMPRIMENTO
COM CORDOALHA DE COBRE
NU 16 MM2, NO MINIMO. COM 5 71'; 11$
METROS COM CONECTARES.)

PREFEIIURI DE ‘Din,

' I1" §‘°'"""i'°':.1 o
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I VALOR TOTAL DO LOTE R$66.000,00

I-yrs-xiq I I I I O”
- I _ VALORITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM IUNIDADE QNTD UNITARI0 VALOR TOTAL

I 65812-FILMAGEM AEREA -
(FILMAGEM AEREA - FILMAGEM
AEREA COM CAMERAS FULL HD
(1080?) com SISTEMAS DE
ESTABILIZAQIO MECANICO E

DIFERENTES ANGQLOS E
TOMADAS SOBRE AS AREAS DE
INTERESSE INDICADAS PELO
CONTRATANTE.) _ ___

DI.\Rl_\ 30 RS6.50fl_Uil R$195.000,00

LOTE — XVII

VALOR TOTAL DO LOTE R$l9:>.O00,00

\ \_ - \ ? \ VALOR
ITEM ESPECIFICAQAO DO ITEM 5 LNIDADE QNTD UNITARIO VALOR TOTAL

65810-TELAO
(IELA0 - LocA<;Ao COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE SISTE1\/L—\ DE VIDEO
COMPOSTO DE 02 TELOES DE
200 POLEGADAS, ESTRUTURA DE
SUSTENTACFIO EM ALUMINIO
Q30. 02 (DOIS) PROJETORES DE
8000 ANSILUMENS PROjE<;A0
HD, com TRANSMISSAO
SIMULTANEA.) _

D1.-K R]A 30 RS3 .25()_()() RS9".500,00

65813:TELF&O DE LED -I
(FELAO DE LED - LOCAQAO DE i
TELA DE LED, SENDO PAINEL
DE ALTA REs0LU(;A0, COM

4M, com PROCESSADOR DE
VIDEO, ESTRUTURA EM Q30,
CABOS E ACESSORIOS E
TECNICOS DE PRQJEQAO.) _

2 DIMENSOES MINIMA DE 2M X DIARIA I5 RS3.Z95.(lU RS-I9.-125.00

..i
VALOR TOTAL DO LOTE R$146.925,00

/
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8 _ REFERENCIAL DE PR"EÇOS
8.1- O preço de refetência fora estimado com base no valor médio obtido através dâs cotaç
pÍeços anexas a este processo. O valor global está estimado em R$ 9.930.230,00 (nove milhôes e
novecentos e tnnta mil e duzentos e trinta reais).

9. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrÂ
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de ptevisào oÍçâmenúria. Isso porque nào há
obrigatoriedade da contratação, portânto nào há necessidade de se demonstrat a existência de
tecuÍso.
9.2. Combase no art. 7", § 2" do Decreto Federal n" 7.892 de23 de jzneiro de 2013, que Regulamenta
o Sistema de Registro de Preços previsto no âÍt. 15 dâ Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
preceitua: "Na ücitação pata tegistro de preços nào é necessário indicar a dotação orçamenrárà, que
someflte será exigida patz e, formaltzaLção do conEato ou ouúo instnrmento hábil".
9.3. Âs despesas do exetcício sutrsequente correrâo à conta da dotaçào consignâdâ para esta
atiridade, ficando adstritas ao tespecdvo ctédito orçamenrádo.

10. os DoCUMENTOS DE r{ABrLrTÀçÃO CONSTSTTRÃO EM:
10.1. DÂ r{ÂBTLITAÇÃO JURTDTCÂ
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2- REGISTRO COMERCIÂL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
emPfesa mefcântil da Junta Comercial; devendo, no caso da ücitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o reg>istro da Junta onde opera com averbaçâo no reg'istro daJunta onde tem sede a matriz.
10.1.3. ÂTO CONSTITUTIVO, ESTÁTLTTO OU CONTR-\TO SOCIÀI CONSOLIDÂDO CM
vigor dewidamente re5,istrado no registro público de empresâ mercandl da Junu Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal Elial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçào no reg'istro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.1.4. INSCRIÇÀO DO ÂTo CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Catório de reg'istro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dâ diÍetoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Elial ou agência, âpresentâr o registro no
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçào no Cartódo onde
tem sede t matÀz-
10.1.5. D ECRETO DE ÀLITORIZÂÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ÂTO DE REGISTRO DE ÁUTORIZÁÇÀO p,\p-\
FUNCIONÁI!ÍENTO expedido pelo órgào competenre, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTTFTCÂDO DÂ CONDrÇÀO DE MICROEMPREENDEDOR TNDTVIDUÀL
(CCMED, tipo empresarial que se eqúpata ao empresádo iÍrdividuâI, conforme Lei Complementar
n" 128 / 2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sírio www.portaldoempreendedor.gov. br;
OBS: Os documentos acima devetào estâÍ acompânhâdos de todas as alterações ou da consolidaçào
tespectiva.
10.1.7. Certificado de vistona da empresa iunto ao corpo de Bombeiros (certificado de
conformrdade) conforme exigência da Lei Estad.al n" 13.556 d e29 de dezembro de 200,1 em
coniunto com a Lei Federal f 13.425 de 30 de março de 2017.

10.2. REI.ÁTTVAÀ NTCUT-ENTOÀDE FISCAL E TRÂBÀLHISTA:
10.2.1. Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
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pregos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$ 9.930.230,00 (nove milhoes e
novecentos c trinta mil c duzentos e trinta reais).

9. DoTAgAo ORQAMENTARIA
9.1. O Sistema de Registro dc Pregos independe de previsio orgamentaria. Isso porque nio ha
obiigatoriedade da conrraragio, portanto nio ha necessidade de se demonsrrar a existéncia dc
recurso.
9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 cle 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta
o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, dc 21 dc junho de 1993,
preceitua: “Na licitagio para registro dc pregos nio é necessirio indicar a dotagio orgamentziria, que
somente sera exigida para a formaljzagio do contrato ou outro instrumento hsibil”.
9.3. As despesas do exercicio subsequente corrcrao a conta da dotagio consignada para esta
alividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgainentario.

10. 0s DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRKO EM:
10.1. DA HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro pfiblico dc
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com avcrbaqzio no registro dajunta onde tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro pliblico de empresa mercantil da junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresirias e, no caso de sociedades por agoes, acompanhado dc
documentos de eleigio dc seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbagao no registro da junta onde tem
sede a matriz.
10.1.4. INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
coopcrativas - no Cartorio de registro das Pessoas juridicas acompanhada de prova da diretoria em
exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro no
Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averba<;io no Cartorio onde
tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar
n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portz1doempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverzio estar acompanhados de todas as alteragoes ou da consolidagao
respectiva.
10.1.7. Certificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de
conformidade) conforme exigéncia da Lei Estadual n° 13.556 d e29 dc dezembro dc 2004 em
conjunto com a Lei Federal n° 13.425 de 30 dc margo de 2017.

10.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas juridicas (CNPJ);
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1,0.2.2. Prova de inscriçào no cadasuo de contribuintes murucipal ou estadual, se houver, rela
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de anwidade e compatível com o objeto
contratuzl;
70.2.3. Prott de regularidade pârâ com a Fzzerda Federal, Esadual e I\{unicipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) Â comptova$o de regularidade pâÍâ com a Fa;zer.da, Federal deverá ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Ctéditos Tribuúrios Federais e à Dívida Àtiva da Uniào
(CND), emitidas pela Receita Federal do Btasil na forna da Portada Conjunta RFB/PGFN n" 1.751,
de 2 de outubro de 2074;
b) Â comptovação de regularidade para com â Fazenda Estadual deverá ser feita atrar'és de Cenidào
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díuda Âtiva Estadual;
c) Â comprovaçào de tegularidade pua. corl:, a Fazertda NÍurucipal deverá seÍ feita atÍavés de Certidào
Consolidada Negativa de Débitos inscdtos na Dívida Âtiva Municipal.
10.2.4. Prova de situação tegular perante o Fundo de Garanú por Tempo de Sen'iço - FGTS,
âtravés de Certificado de ReguJaridade de Situação - CRS;
10.2.5. Ptova de situação regular perante a Justrça do Ttabalho, atrâvés da Cerudào Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
10.2.6. Certidão de Débitos com base na Portaria N{TE n" 1.421 /2014, através do sítio do l\{inisténo
do Trabalho e Emptego.
OBS: Caso nào sela declarado o prlzo de vaüdade da certidão em seu contexto, será considerado o
pruzo de 30 (trinta) dàs da sua emissào. Para efeito de sua validade.

10.3. REr-ATwA ÀqUeLrcrCeçÃO TECNTC,&
10.3.1. Âtestado (s) fomeodo (s) por pessoa iurídica de dreito púbüco ou privado, com identiÍicaçào
do assinante, devidamente registrado/averbado no CRÁ - Conselho Regional Àdmrnistraçào,
comprovando que a Licitante, prestou ou está prestândo sen'iços compatíveis com o objcto da
Iicitaçào
10.3.1.1. No atestado de capacidade técnica deçeú estar descrito expressamente os itens cuja
execução foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência.
10.3-1.2- O atestado poderá ainda vir acompanhado de documento de nota fiscal ou conúâto
respecdvos ao qual o atest:,do faz vinculação.
10.3.2- Prova de inscriçào, ou registro da LICITÀNTE junto ao Conselho Regional -l,dminisuaçào
(CRÂ), da localidade da sede da PROPONENTE;
10.3.3. Prova de inscd$o ou teg'istro da licitante e do profissional técnico, junto ao Conselho Regional
de Engenharia Árqútetura e Âgronomia (CRE{). @.eqúsito para o lote XI).
10.3.4. Comprova$o do ücitante de possuir em seu quadro pennanente de pessoal/corpo técnico, na
data prevista pxa a ltcitzçào, profissional(ars) de nível superior - engenheiro civil, detentor de
âtestado de responsabiüdade técnica expedido por pessoas jutídicas de drreito púbüco ou pnvado,
devidamente registrados no CREÀ da região onde os sen'iços foram executados, acompânhado da
tespectiva Certidâo de Âcervo Técnico - CÀ-f, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado
sen-iços em características técnicas semelhaÍrtes as do obieto da preseflte licitação. @eqüsito pata
o lote XI).
10.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresenação do ato consdtudvo, estatuto, contrato social consoüdado ou
coÍrúâto social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apÍesentaçào da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgào competenre;
c) Se o responsável técnico nào for sócio e/ou diretor da empresa, a compror.açâo se dará mediante
a apresentaçào da cópia da Carteira de Ttabalho e Prewidência Social (CTPS) - der.idamente assinada;
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10.2.2. Prova de inscrig.a0 no cadasrro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relatii. itiii
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 0 objeto
contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante.
a) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidio
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributaries Federais e a Divida Ativa da Uniio
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fonna da Portaria Conjunta RFB/PGFN n” 1.751,
de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Cerddao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao dc regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de Cercidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situagio regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidio Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
10.2.6. Cerlidao de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421 /2014, através do sitio do Minisrério
do Trabalho e Emprego.
OBS: Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidao em seu contexto, sera considerado 0
prazo de 30 (trinta) dias da sua ernissao. Para efeito de sua validade.

10.3. RELATIVA AQUALIFICAQAO TECNICA:
10.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, com identificacao
do assinante, devidamente registrado/averbado no CRA - Conselho Regional Adnqinistragao,
comprovando que a Licitante, prestou ou esta prestando servicos compativeis corn 0 objeto da
licitaeao
10.3.1.1. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja
execucio foram realizadas, sendo estes compativeis com 0 Termo de Referéncia.
10.3.1.2. O atestado podera ainda vir acompanhado de documento de nota fiscal ou contrato
respectivos ao qual o atestado faz vinculaeao.
10.3.2. Prova de inscrigio, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administraeao
(CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;
10.3.3. Prova de inscricio ou registro da licitante e do profissional técnico, junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). (Rcquisito para 0 Iote XI).
10.3.4. Comprovagio do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na
data prevista para a licitacio, profissional(ais) de nivel superior — engenheiro civil, detentor de
atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas juridicas de direito pfiblico ou privado,
devidamente registrados no CREA da regiao onde os serviqos foram executados, acompanhado da
respectiva Certidao de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado
servigos em caracteristicas técnicas semelhantes as do objeto da presente licitagio. (Requisito para
0 Iote XI).
10.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para socio, mediante a apresentagao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou
contrato social e todos os adirivos;
b) Para diretor, mediante a apresentacao da ata de eleicio e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgio competente;
c) Se 0 responsavel técnico nio for socio e/ou diretor da empresa, a comprovacio se dara mediante
a apresentacio da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) — dgfidamente assinada;
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d) Contrato de prestação de serviço.
10.3.4. Âpresentar declaraçào expücita de disponibrlidade de eqúpamentos e instalaçõ es e equPe
técnica para a prestação dos sen-iços, constando de: relaçào de eqüpamentos e relaçào da eqúpe
técnica disponível para presação dos serviços.
10.3.5. Declaração emitida pelos profrssionais componentes da eqüpe técnica, aÊrmando que fazem
pane da eqüpe técnica ü empÍesâ.
10.3.6. No caso de duas ou meis licitantes âpreseÍrtârem âtestados de um mesmo proÊssional como
tesponsável técnico, como comptor.'açâo de qualificação técnica, ambas serào inabilitadas.

10.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔIUICO-FINANCErRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do ütimo exercício fiscal já

exigíveis e apresentados na fomra da lei, devidamente registrado na iunta comcrcial da sede da
ücitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
deüdamente regristrados na Junta Comercid - constando ainda, no balanço, o número do üvro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situaçào financeira da
empresa, com visas aos compromissos que terá de assumir caso lhe se)a adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contadot responsável, sendo vedada sua subsdtuição por balancetes ou
balanços ptovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data de apresentaçào dâ propostâ;
10.4.1.1. Serào considetados como nâ forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstracõcs
Conúbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonsrações conúbeis @RE) do
último exetcício Escal registrados ou autendcados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertuta c de encerramento do Livro Diário do qual
foi extraído.
b) Sociedades emptesárias, especificâmente no caso de sociedades anônimas regidas pela
l*in",6.404/76: re5'istrados ou autendcados na Junta Comercial da sede ou domicíIio da liciunte;
ou pubücados na imprensa ofrcial da Unâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
em que esteja situada a sede da companhra; ou, ainda, em iomal de grande circulaçào editado na
localidade em que esú a sede da companhà;
c) Sociedades sirnples: registrados no RegistÍo Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
ftxadas para as sociedades empresárias.
d) Âs emptesas constinrídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstradvo do Balanço de
Ábemla, devidamente reg!.strados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diáno - estes telmos
devidamente registados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou dketor e pelo contador
ou ouúo profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabrhdade.
10.4.2. Entende-se que a expressão"na Íotma da lel'constante no item 10.4.1, no mínimo: balanço
patnmomal e DRE, registro na Junta Comercial ou órgào competeflte, termos de aberrura e

encerramento).
10..1.3. Ás cópàs devetão set originárias do Livto Diáno devidamente formalizado e regisuado.
10.4.4. Â emptesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podetá âpÍesentá-
lo na "fonna da lei"-
10.4.5. Entende-se que â expressào "na fottna da lel' constatte no item 10.4.4. engloba, no
rnínimo:
a) Balanço Patrimoni,l;
b) DRE - Demonstraçào do Resultado do Exercício;
c) DLPÂ - Demosnttaçào de luctos e petdas âcumulâdâs;
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d) Contrato de prestacao de servigo.
10.3.4. Apresentar declaracao explicita dc disponibilidade de equipamentos e instalacoes e equipe
técnica para a prestacao dos servicos, constando de: relacio de equipamentos e relacao da equipe
técnica disponivel para prestacao dos servigos.
10.3.5. Declaracio emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que fazem
parte da equipe técnica da empresa.
10.3.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsavel técnico, como comprovacio de qualificacao técnica, ambas serao inabilitadas.

10.4. QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimonial e demonstragfies contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na _]unta Comercial — constando ainda, no balanco, 0 mimero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto licitado,
devidamente assi.nado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes ou
balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03
(trés) meses da data de apresentacao da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e Demonstracocs
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades cmpresariais em geral: Balanco patrimonial e demonsrracoes contabeis (DRE) do
ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na _]unta Comercial da sede ou domicilio da
Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura c de encerramento do Livro Diario do qual
foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso dc sociedades anonirnas 1-egidas pela
Lei 11°. 6.404/76: registrados ou autenticados na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
ou publicados na imprensa oficial da Unifio, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme 0 lugar
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulacfio editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local dc sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos lipos dc sociedade empresaiia, devera sujeitar-se as normas
fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverio apresentar demonstrative do Balanco dc
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 10.4.1, no minimo: balanco
patrimonial e DRE, registro na junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura e
encerramento).
10.4.3. As cépias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera apresenta-
lo na “forma da Ie1"’.
10.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei’ constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) DLPA — Demosntracao de lucros e perdas acumuladas;
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d) Ternos de abertura e de encerramento do Livro Dário;
e) Recibo de entega de escritutação conúbil digitâl (Para efeito o qte futetmina o Arí. 2" do Decre
9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: Â autenticação de livtos conúbeis das pessoas iurídicas nào suieitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escnruação Digital - Sped, instituído pelo Decreto n"
6.022, de 22 de janeiro de 2007, pot meio da apresentaçào de escrituração conúbil dÇiul, na forrna
estâbelecidâ pela Secretaria da Receia Federal do Brasi.l do N{inistério dr Frzenda. (Ân. 1" do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. Âs cópias deverào ser originárias do Livro Dário consante do SPED.
10.4.7. A Escrituação Digital deverá estâÍ de âcordo com as Instruçôes Normadvas @FB no

7420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Púbüco de Escátura@o Digital - SPED. Para

maiores informações, verifi.car o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apÍesefltaçào do Balanço Patrimonial do ulumo exercício social, a ser âPresenhdo no pÍâzo que

determina o ârt. 5" das Instruçôes Normativas da RFB, bem como o que determina aJurisprudência
no Acórdào TCI: n'2.669/2013 de telatona do Nlimstto Yalmr Cam o.

10.4.8. Se necessária a atualtzaçào do balanço, deverá set âPÍesentado, ,untâmente com os

documentos em apreço, o memoriâl de cálculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dzdos extraídos do balanço serí avz,liada a capacidade Enanceira da empresa,

em conformidade com o art. 19, Inciso XXfV a Instrução Nomntiva f 06/2013- MPOG, as

empÍesâs deverão aptesentar o cálculo dos índices financeiros, sendo quaüFrcadâs aPenas âs que

forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçôes e formulaçôes: a boa

situação financeira, será bâseâdâ Írâ obtenção de índices de Liqúdez Geral pG), maior que um (> 1),

Solvência Geral (SG), maior que *" (> 1) e Ligúdez Corrente (LC), maior que um (> 1),

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Âtivo Circulante + á\el z Lonso Pnzo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Âtivo Total
Passivo Circulante + Exigível a Lortgo Pnzo

tir-o C lante
Passir.o Circulante

10.4.9.1. Ás empÍesâs, que apresentâtem tesultado inferior ou igual a I (rrrn) em quâlquer dos

índrces de Liqúdez Ger , pG), Solvência Geral (SG) e I-rqüdez Corente (-C), deverão comPtoYâr

patrimôruo líqúdo de 10o/o (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçào. Devendo a

comprovação seÍ feita relâtivamente à data de apresentaçào da proposta.
10.4.9.2. JUSTTFTCATTVA DA EXTGENCIA DOS TNDICES CONTÂVErS:
a) Realizada pesqúsa na legislação específica e em órgãos que promovem procedirnentos licitatórios,
constâtou-se a utiliza@o dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no
segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índiccs estabelecidos no Edial, demonstrará uma siruaçào

EQUILIBR-\DÀ da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma siruaçào

DEFICIIÂRIÀ da empresa, colocando em dsco a execuçào do contÍâto.
c) Ânte o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzit em critétios obietisos o disposto

Presâs em srtuaçâo

LC= À

Z

BS: Os prazos para apresentaçào dos Balanços Patrimoniais pâÍâ âs emptesas optantes pelo

istema SPED sào de 28 de abril de 2021.ueles deEnidos na Ins ão Normativa n" 2.023

no ârt. 37, )L\I, da Consntuiçào Federal, uma \-ez que a contrzÍaçào de em
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9.555, de 6 de novembro de 2018);
EA autenticagio de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeiras ao Registro do Comércio,
podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo Decreto n°
6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrimracio contabil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cépias deveriio ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituragao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED. Para
maiores informacoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia dc
apresentacio do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina 0 art. 5° das Instrucoes Normarivas da RFB, bem como 0 que determina ajurisprudéncia
no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
E1135: Os prazos para apresentacio dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
istema SPED sao aqueles definidos na Instrucao Normativa n° 2.023.__de 28 de abril de 2021.
10.4.8. Se necessaria a atualizagio do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em aprego, 0 memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da empresa,
em conformidade com o arr. 19, lnciso XXIV da Inslrucao Normativa n° 06/2013- MPOG, as
empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes e formulacoesz a boa
siruacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (> 1),
Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Advo Ci1;Qu13[1tc +_1§g;\liza\-el a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar
patiimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da comratacao. Devendo a
comprovacao ser feita relativamente £1 data de apresentacao da proposta.
10.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgies que promovem procedimentos Iicitatorios,
constatou-se a udlizagiio dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais adotados no
segmento de licitacoes;
b) Portanto, 0 atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma siruacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, 0 desatendimento dos indices, revelara uma simacao
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucio do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 0 dispos to
no art. 37, XXI, da Constiruigio Federal, uma vez que a contratacao dgempresas em situacao

' .
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EQUILIBR.\DÂ é o mínimo que a Prefeitura NÍunicipal de Crateús devc ceÍcâÍ-se pâÍâ asse
integtal cumpnmento do contrato. Âdemais, os índices escolhidos foram democráricos! nâ me
em que estzbelecem um "mínimo" de segutança na contÍâtaÇào.
10.4.10. Âpresentar CERTIDÃO NEGATrVA DE FAIÊNCIA OU RECUPERÂçÃO
JUDICIÂL expedida pelo distribüdot da sede dâ pessoa jutídica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUÂL - MEI que no ano calendário anterior
nào tenha auferido receiu bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esú dispensado do
Balanço Patrimonàl e demonstraçôes conúbeis do último exercício social na forma do item anteriot,
confonne 

^Ít. 
1.179 § 2" do Códrgo Cird e att. 18-Â §1" da Lei Complemenur n" 723/2006,

enúetânto deverá apresentar a DÁSNSINÍEI (Declaraçào Ànual do Srmples Nacional -
Microempreendedot Individual), paÍâ comprovar tal condição.
70.4.72. Gaxanio, de manutenção da proposta no R$ 99.302,30 (noyentâ e nove mil e rrezentos e
dois reais e tdnta centavos), correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da ücitaçâo,
que será recolhida junto a Prefeitura Nlunicipal de Crateús - CE.
10.4.12.1. À garantia de manutenção de proposta, quando nào recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habütaçào e Propostas de Preços:
I) Caução em dinheiro - À licitante fatá a comptovaçâo mediante a apresentaçào de depósito em
conta da Prefeitura N{unicipal de Crateús - Âgência n" 0237 -2, Conta Corrente N" 5452-6, Banco
do Brasil. Caso no recibo de depóstto coflste o depósito feito em cheque, a ücitante deverá juntar
declaraçào em ongrnal, fomecida pelo BÂNCO confrrmando a compensaçào do cheque, e a
liberaçào do valor na conta da Prefeituta, conforme dados fomecidos
II) Fiança bar;,cána: Â licitante entregará o documento original fomecido pela Instituiçào que a

concede, no qual constará:

1. BENEFICL{RIO' PrefeiruÍâ Mr,íicipal de Crateús
2. OBJETO: Garanü de pamcipaçâo na Concortência Pública de n" XXX/2021
3. VÁIOR: R$ 99.302,30 (noventa e nove mil e ttezentos e dois reais e trinta centavos)
4. PRÂZO DE, V,{LIDÂDE: 90 (noventa) üas
5. Que a übetação será feita medànte a devolução pelo órgão ücitante do documento original ou,
automâdcameÍrte, após o ptazo de rzüdade dt catta.

III) Seguro garanú - À apólice der.rrá ser emitida em favor da Contratante.
70.4.12.2. Ã granú de manutençào de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotâdâ
as fases de habütaçâo @ocumentos de Habiütaçào) ou de class.ifrcaçào @roposus de Preços), para
as empresâs inabüudas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a r-encedora da
liciação, que será übetada no mesmo prâzo, âpós â datâ de assinatura de Contrato.
1,0.4.12.3. Pata efeito da devolução de que tÍâta o subitem anteriot, a gaÍantia presada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.5. OUTRAS E)ücÊNCrÁS pARÂ HÂBILITAçÃO:
10.5.1. Declaraçâo de que:
a) Declaração de conhecimento de todos os parâmeuos e elementos dos sen'iços a serem ofertados
e que sua pÍoposta atende integralmente aos reqüsitos constantes no edital;
b) Declaração expressa de integral concordância com os ternos do edital e seus ânexos;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistêncâ de fato supen eniente irnpeditivo da
habiütação, Ecando ciente da obrigatoriedade de declarat ocorências posteriorcs, (art.32, §2", da Lei

Z

n." 8.666/93)
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integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na med: :1
em que estabelecem um “minimo” de seguranca na contratacfio.
10.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPERAQAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario anterior
nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstragoes contabeis do ultimo exercicio social na forma do item anterior,
confonne art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n° 123/2006,
entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicio.
10.4.12. Garantia de manutencao da proposta no RS 99.302,30 (noventa e nove mil e trezentos e
dois reais e trinta centavos), correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da licitacio,
que sera recolhida jun to a Prefeitura Municipal de Crateus — CE.
10.4.12.1. A garantia de rnanutencio de proposta, quando nao recolhida em moeda corrente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tera o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, contado da data de entrega dos Documentos dc Habilitacao e Propostas de Precos:
I) Caugao em dinheiro - A licitante fara a comprovacao mediante a apresenracao de deposito em
conta da Prefeitura Municipal de Crateus — Agéncia n° 0237-2, Conta Corrente N° 5452-6, Banco
do Brasil. Caso no recibo de deposito conste 0 deposito feito ern cheque, a licitante devera juntar
declaraeio em original, fomecida pelo BANCO confirmando a compensacao do cheque, e a
liberacao do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fomecidos
II) Fianca bancaria: A licitante entregara o documento original fomecido pela Insl:itui<_;ao que a
concede, no qual constara:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateus
2. OBJETO: Garantia de participacao na Concorréncia Publica de n° XXX/2021
3. VALOR: R15 99.302,30 (noventa e nove mil e trezentos e dois reais e trinta centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberagio sera feita mediante a devolucao pelo orgao licitante do documento original ou,
automaticamente, apos o prazo de validade da carta.

III) Seguro garantia - A apolice devera ser emitida em favor da Contratante.
10.4.12.2. A garantia de manutencao de proposta sera liberada até 05 (cinco) dias uteis apos esgorada
as fases de habilitacao (Documentos de Habilitacao) ou de classificacao (Propostas de Pregos), para
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicacao, exceto para a vencedora da
licitacao, que sera liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato.
10.4.12.3. Para efeito da devolucfio de que trata 0 subitem anterior, a garantia presrada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA I-IABILITAQAO:
10.5.1. Declaracio de que:
a) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos dos servicos a serem ofertados
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos consrantes no edital;
b) Declaracao expressa dc integral concordancia com os tennos do edital e seus anexos;
c) Declaracio, sob as penalidades cabiveis, dc inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacio, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (arr.32, §2°, da Lei
n.° sass/93). /K-
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d) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 27 / lO/ 1999, prit
no DOU de 28/70/1999, e ao inciso lÕÕilIl, do artigo 7", da Constituiçào Federal, não emptega

menores de 18 (dezoito) anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubte, nem emPrega menores

de 16 (dezessers) aÍtos em uabalho algum, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforrne modelo constante dos Ânexos do edital;
10.5.2. Se o licitante fot a MÂTRIZ, todos os documentos deverão estâr em Ílome da matriz, se for
a FILIAL, todos os documentos deverâo estar em nome da fi.Iial, exceto aqueles documentos que,

pela próprra natureza, comptovadamente, forem emitidos somente em nome dt matsiz;
10.5.3. Caso o ücitante pretenda que uma de suas fi.Iiais/matriz que não o participante destâ licitaçào,

execute o futuro contrato, deveú apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçÔBS - Oe PÂRTICIPAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP);
9-1.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Iri Compleme ntar n" 123 /06, as N{EI, l\ÍE e EPP, de§erào

apÍesentâÍ todâ a documentaçào exigida no Edital, mesmo que estâ aPfesente alguma restriçào com

relaçào à tegulandade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à tegularidade 6scal e trabalhista, será assegurado as IME

e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis Parâ â sua rcgolatzação, prortogárel por lgual peíodo
mediante jusnficativa tempestiva e aceia pelo Presidente, nos teÍÍnos do § 1", art. 43, do mesmo

dispositivo na ki Complementar n". 723 /2006, cuio termo inicial corresponderá ao momento em

qui a licitante for declarada vencedora do certame, pare a rcgoltÀzaçào da documentaçào,

pagamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negatiyas ou positiras com

efeito de certidão negativa.

b) Â não regularização da documenação no prazo ptewisto acima impücará na decadência do direito

à contratação, sem pÍeiuízo das sanções ptevistas no aÍt.81 da Lei 8.666/91, sendo facultâdo à

Àdmrnisüação coÍwocaÍ os licitantes ÍeÍnanescentes, na ordem de classificação, paÍa contÍ2tâçào,

ou revogar a licitação.

11. DÂS PROPOSTAS DE PREçOS
11.1. Às ptopostas deverào seÍ âpresentadas em papel timbrado da Êrma e pteenchidas em uma via

datilografadas/digitadas ou imptessas por qualquer pÍocesso mecânico, eletrônico ou manual sem

emendâs, tasuras ou enüelinhas, enEegue em envelope lacrado.
11.2. Às propostas de preços deverão ainda conter:
11.2.1. A tazão social, local da sede e o nrímero de inscriçào no CNPJ/CPF do ücitante;

11.2.2. Ássinatura do Reptesentante Legal;
1 1.2.3. IndicaSo do prazo de vaüdade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da aptesentação das mesmas.

77.2.4. Preço uniúrio e total para cada item pÍoposto bem como valor total do lote, cotados em

moeda nacional, em dgadsmos e por extenso, já consideradas, Ílos mesmos, todas as despesas,

inclusive tributos, incidentes direta ou iÍtdiÍetamente no obieto do edital.

11.2.5. Âcompanharão obtigatotiamente âs Proposas de Preços, como Pârtes integÍantes dâ mesmâ,

os seguintes anexos, os quais deveúo contet o nome do licitante, a assinatura.

77.2.5- Cotrerão pot cont2 da proponente vencedora todos os ctlstos que PoÍventura delxar de

explicitar em sua proposta.
11.2.6. Ocorrendo divegência eÍlte os i,âlores, ptevalecerão os desctitos por extenso. Ocorrendo
discotdância enúe os vâlores unigítio e total, pÍevalecerá o valor unirário.

12. DÂ FORMÂLrZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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d) Declaracio de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 10/ 1999, publi 5
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nio emprega
menores dc 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital;
10.5.2. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverio estar em norne da matriz, se for
a FILIAL, todos os documentos deverio estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela propria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta licitacao,
execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacio de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP);
9.1.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverio
apresentar toda a docurnentacio exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrigao com
relacao a regularidade fiscal e trabalhistaz
a) Havendo alguma restricao com relagao a regularidade fiscal e trabalhisra, sera assegurado as ME
e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizagao, prorrogavel por periodo
mediante justificativa tempesliva e aceita pelo Presidents, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo
dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em
que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da documentacao,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissio de eventuais certidoes negativas ou positivas corn
efeito de certidio negativa.
b) A nio regularizacao da docurnentagio no prazo previsto acima implicara na decadéncia do direito
£1 contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a
Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacio, para contratacio,
ou revogar a licitagio.

11. DAS PROPOSTAS DE PRECOS
11.1. As propostas deverio ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecanico, eletronico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
11.2. As propostas de precos deverao ainda conter:
11.2.1. A razio social, local da sede e o mimero de inscricao no CNP] /CPF do licitante;
11.2.2. Assinatura do Representante Legal;
11.2.3. Indicacio do prazo de validade das propostas, nio inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentacao das mesmas.
11.2.4. Preco unitario e total para cada item proposto bem como valor total do lore, cotados em
moeda nacional, em algarismos e por extenso, ja consideradas, nos mesmos, todas as despesas,
inclusive tributos, incidentes direta ou indiretamente no objeto do edital.
11.2.5. Acornpanhario obrigatoriamente as Propostas de Precos, como partes integrantes da mesma,
os seguintes anexos, os quais deverao conter o nome do licitante, a assinatura.
11.2.5. Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar dc
explicitar em sua proposta.
11.2.6. Ocorrendo divergéncia entre os valores, prevalecerao os descritos por extenso. Ocorrendo
discordancia entre os valores unitario e total, prevalecera 0 valor unitario.

12. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1-
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12.1. Âs obrigaçôes decorrentes da presente licitaçào serào formalizadas mediante Ia

respectiva Àta de Registro De Pteços, subscrira pelo If{unicípio, representada pelo Ordenador de
Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obsenará os rermos da Lei t." 8.666/93, do edial e

demais normas pertinentes.
72.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o
ücitante vencedor para assinatura da Âta de Registro de Preços, que flrmará o compromisso para
futuÍâ conúâtâção eÍrtre as partes, pelo prazo previsto.
12.2.1. O Licitante Vencedor terâ o pnzo de 5 (cinco) dias úteis, contado a parur da convocaçào,
para subscrever a Âta de Registro de Preços. Este prazo poderá ser ptortogado umâ vez, por igual
peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu úânscuÍso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Crateús.
72.2.2. A recusâ iniustiÊcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Àta de
Registto de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a ücitante à aplicação das penalidades ptevisus
no Edital.
72.2.3. Se o licitante vencedot nâo assinar a Âta de Regrsto de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocâr os licitantes ÍenulnesceÍttes, tespeitada a ordem de

classificação 6nal das Cartas Propostas, para negociat com os mesmos, com vistas à obtençào de

melhotes preços, pÍeservâdo o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contÍatâçào previstos na planilha de custos anexa ao Proieto Básico.
72.2.4. Os contlâtos decorrentes da Àu de Registro de Preços serào formalizados de acordo como
o estâbelecido na ltÍinuta do Termo de Conuato e âindâ com o Íecebimento da otdem de sen-iços

e da nota de emprenho pela detentora.
12.2.4.1. Ã Nota de Empenho será encaminhâda ao 1" classi6cado para cada lote da Âta de Regisuo

de Preços, quândo dâ necessidade da execução dos sen'iços.
72.2.4.2. A contrâtação formalizar-se-á mediante a assinatuta da Âa de Registro de Preços e Termo
de Contrâto.
12.3. Incumbirá à administraçào providencàr a pubücaçào do extrato da Âta de Regrsto de Preços

nos quadros de ar-iso dos órgàos púbücos municipais, na forrna previsa na I-ei Orgânica NÍunicipal.
O mesmo ptocedimento se adotará com relaçào aos possíveis termos adidvos.

12.4. A At^ de Registro de Preços só podetá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
12.5. Â Âta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

72.6. À, Ãte de Registto de Pteços não obriga o lrÍunicipio a 6rmat qualqueÍ conrataçào, nem âo

menos nas quantidades esdmadas, podendo ocorrer ücitaçôes específicas pata os seniços do (s)

objetos (s), obedecida a legislação perinente, sendo assegurada ao detentor do regisuo a preferência

da execução dos sen iços, em igualdade de condições.
12.7. O direito de prefetência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do reg'istro, quando o Ir{unicípio optar pela conuataçào do objeto cujo preço esú registrado, por
ouro meio legalmente permiúdo, que nào a Àta de Registro de Preços, e o PÍeço cotâdo neste, fot
igual ou superior ao registrado.
12.8. O preço tegistrado e os respecdvos fomecedores setào diwulgados no quadro de avisos da

Comissâo de Liciação da Prefeitura de Ctateús e 6carào à disposição durante a r-igência da Àta de

Regrstro de Preços.
12.9. O N{unicípio monitorará, pelo menos trimesttalmente, os Preços dos sen'iços, avalnrâ o
mercado constantemente e poderá rever os preços tegisúâdos a qualquer tempo, em decorrência da

teduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regristados.
12.10. O N{unicípio coÍrvocaÍá a contÍatada para negociat o preço registrado e adequáJo âo pÍeço

i
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de mercado, sempre que verificat que o pÍeço registrado esdver acima do pteço crcado
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12.1. As obrigacoes decorrentes da presente licitagao serao formalizadas mediante lavra -
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respectiva Ata de Regisu-o De Pregos, subscrita pelo Municipio, representada pelo Ordenador de
Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obsetvara os termos da Lei n.° 8.666/93, do edital e
demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitagio pela autoridade competente, 0 Municipio de Crateus convocara 0
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firrnara 0 compromisso para
futura conlratacio entre as partes, pelo prazo previsto.
12.2.1. O Licitante Vencedor tera o prazo de 5 (cinco) dias fiteis, contado a partir da convocacao,
para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
12.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a Ata de
Registro dc Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante a aplicacao das penalidades previstas
no Edital.
12.2.3. Se 0 licitante vencedor nio assinar a Ata dc Registro de Precos no prazo estabelecido é
facultado a administracao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, corn vistas 2. obtengao dc
melhores pregos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a
contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
12.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo como
0 estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de servicos
e da nota de emprenho pela detentora.
12.2.4.1. A Nota de Empenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada lote da Ata de Registro
de Precos, quando da necessidade da execucao dos servicos.
12.2.4.2. A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e Termo
dc Contrato.
12.3. Incurnbira at administracao providenciar a publicagao do exurato da Ata de Registro de Precos
nos quadros dc aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica Municipal.
O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis termos aditivos.
12.4. A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5. A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data dc sua
assinatura e vigera pelo prazo de 12 (doze) meses.
12.6. A Ata de Registro dc Precos nfio obriga o Municipio a firmar qualquer contratagao, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os servicos do (s)
objetos (s), obedecida a legislagio pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia
da execugio dos servicos, ern igualdade dc condicoes.
12.7. O direito de preferéncia de que trata o subitem anterior podera ser exercido pelo beneficiario
do registro, quando o Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta registrado, por
outro meio legahnente permitido, que nio a Ata de Regis tro de Precos, e 0 preco cotado neste, for
igual ou superior ao registrado.
12.8. O preco registrado e os respectivos fomecedores serao divulgados no quadro de avisos da
Comissio de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficario 51 disposicao durante a vigéncia da Ata de
Registro de Precos.
12.9. O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos servicos, avaliara o
mercado constanternente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia da
reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10. O 1\1un.icipio convocara a contratada para negociar o prego registrado e adequa-lo ao preco
de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco Ll;-._u_i_ercado.
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12.1l. Ántes de receber o pedido de execuçào dos seniços e caso seia frustrada a n
contÍatâdâ podetá ser liberado do compromisso assumido, câso comprove mediante requedmento
fundamento e apresentação de compror-antes, que nào pode cumpú as obrigaçôes assumidas,
devido ao preço de mercado tomâr-se superior ao preço registrado, por fato supeweniente.
12.12. Em qualquer hipótese os preços decortentes da reüsào nâo podetào ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a difetença percenrual apurada entre o valor odg'inalmente
constânte da, Cxta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equaçào econômico-financeira.
72.73. Paru' ef€tto de definiçâo do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou infedores à médà daqueles apurados pelo NIunicípio pata determinado item.
12.14. Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Ntunicípio podetá convocâÍ
os demais fomecedores classiÊcados pxa, forrmalizarem o Reg,istro dc seus Preços, Íras mesmas
condiçôes do 1'colocado ou revogâr â Âta de Registro de Pteços ou parte dela.

13. DO GERENCIAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O gerenciamento deste Instmmento, nos aspectos operacional e contranral, caberá a S ecretaita
da Cultura, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedotes, dos pteços, dos quantitativos e das especiFrcaçôes dos sen-iços
regisuados;
b) notifrcar o fomecedor registtado via e-mail ou telefone, para reüada da nota de empenho;
c) obsen'at, durante a wigência da presente ârâ que seiam mantidas as condiçôes de habilitaçào e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibiüdade com âs obrigaçôes assumidas,
inclusive, soücitar novas certidóes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos adminisüativos de renegociação de preços tegistrados, para
6ns de adequaçào às novas condiçôes de mercado e de aplicaçào de penalidades;
e) consultat o fomecedot tegistrado qrxrnto ao intetesse em executâÍ os sen iços a outro órgào da
Admrnisttação Púbüca que exreme a intençào de utilizar a presente Àta;
f) coordenat as formalidades e fiscalizar o cumpdmento das condiçôes aiustadas no edrtal da licitaçào
e na presente Áta, bem como comunicar âos gestoÍes dos ótgàos partrcipantes possíveis alterações
ocortidas.

14. DÂ EXECUÇÃO DO CONTRÂTO, DÀ PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS
14.1. O Contrato devetá ser executado Frelmente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas contrâtuâis
e âs norrnas disposas na I-ei n" 8.666/93 e altetações posteriores, bem como legislaçào pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2. Os serviços deverào ser executâdos a critédo da Contratada, desde que obedecidas todas as

norÍ)âs e prazos contidos no instrumento convocâtório, estando a Contratante obrigada â pÍestâr
todas e quaisquer informaçôes, se necessádo, quzrnto âo bom cumprimento da obriga@o pela
Contrâtadâ.
14.3. Os serviços deverão abranger toda e qualquet necessidade que assim o depârtamento
demandar.
14.4. Â frsc"lização do Contrâto será exercida por servidor desrgnado pela Contratante.

15. DA SUBCONTRÂTAÇÃO
15.1. E vedada â subcoÍrtratação total dos sen'iços elencados nesse terÍno de referencia
15.2. À subcontrataçào depende de autorização prérü da Ordenadora de Despesas da Secretaria da
Cultura, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumple os reqüsitos de qualiEcação técnica,

Z

além da tegulandade fucal e trabalhista, necessários à execuçào do objcto.
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contratada podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentacio de comprovantes, que nao pode cumprir as obrigacoes assumidas,
devido ao preco de mercado tornar-se superior ao preco registrado, por fato superveniente.
12.12. Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nio poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre 0 valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado 51 época do registro ~
equacio economico-financeira.
12.13. Para efeito de definicio do preco de mercado serio considerados os precos que forem iguais
ou inferiores a média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
12.14. N50 havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Municipio podera convocar
os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro dc seus Pregos, nas mesmas
condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela.

1.3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
13.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabera a Secretaria
da Cultura, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos precos, dos quantitativos e das especificacoes dos serviqos
registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejarn mantidas as condicoes de habilitacao e
qualificacao exigidas na licitacio, bem como a compatibilidade com as obrigacoes assumidas,
inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacio de pregos registrados, para
fins de adequacao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em executar os servicos a outro érgao da
Adrninistragao Publica que exteme a intencao de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicées ajustadas no edital da licitacio
e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes possiveis alteracoes
ocorridas.

14. DA EXECUQAO D0 CONTRATO, DA PRESTAQAO Dos SERVICOS
14.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas contratuais
e as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e alteragoes posteriores, bem como legislacao pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqiiéncias de sua inexecucio, total ou parcial.
14.2. Os servicos deverio ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as
normas e prazos contidos no instrumento convocatorio, estando a Contratante obrigada a prestar
todas e quaisquer inforrnacoes, se necessario, quanto ao bom cumprimento da obrigagao pela
Contratada.
14.3. Os servigos deverao abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento
demandar.
14.4. A fiscalizagao do Contrato sera exercida por servidor designado pela Contratante.

15. DA SUBCONTRATAQAO
15.1. E vedada a subcontrataciio total dos servicos elencados nesse termo de referencia
15.2. A subcontrataqao depende de autorizacao prévia da Ordenadora de Despesas da Secretaria da
Cultura, a quem incurnbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacao técnica,
além da regularidade fiscal e trabalhista, necessarios a execugio do objeto.
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15.2.1. -.\ autorizâçào paÍa subconúâaçào é ato discricionário da Âdmirustraçào, no contta
ptoduzir diteito para si, sob pena de tescisão contratual e aplica@o das sanções previstas no Termo
de Referência.
15.3. Em qualquer hipótese de subcontraaçào, permanece a responsabüdade integral do
CONTRÂTÂDO pela perfeita execução contÍatual, cabendo-lhe rezljzx a, supen-isão e

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secrearia da Culnrra
pelo rigoroso cumprimento das obdgações conúatuais correspondentes ao objeto da
subcontrataçào.

16. DÀ VALIDADE E DÀ YIGENCIÂ
16.1 - À Âta de Registto de Pteços terá vâIidâde pelo prazo de 12 Q)OZE) I!ÍESES, contado a

parú da daa da sua assinatura. No caso de ocorrer a execuçào total dos sen'iços ântes do final da

ugência, 6ca a referida ata automadcamente expiÍada.
16-2 O Contrato Íesultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinarura, tendo
vaüdade até 3l de dezembro do ano vigente.

17. DÂS OBRIGÂçÔES DA CONTRÂTADÂ
17.1. Conforrne clausula 5'da minutâ do contrâto, mencionada neste termo de referência

18. DÀS OBRTGAçÕES DO CONTRÀTANTE
18.1. Conforme clausula 4" da minuta do contrato, mencioneda neste termo de referência

20. MINUTADO CONTRÂTO
CONTRÂTO N"

TERMO DT CONTRÀTO QUF]ENTRE, SI FÂZENÍ
O MUNICIPIO DO CRÂTEUS, ÀTR.\\'ES DÂ
SECRETARL{ DÂ CULTUR-{, CON{

NÁS CONDIÇOES
ÂBÀIXO PÂCTLIÂDÀS:

O Município do Crateús, pessoa jurídica de direrto público intemo, com sede na Rua Cel Zezé 7141

cento, Ctateús-CE, inscrito no CNPJ/NÍF sob o n" : O7 .982.036 / 0001-ó7, fleste âto representâdo
pela Ordenadora de Despesas da Sectetaria da Cultua, Sra. Janaina I\{artins ÀÍourào, doravante
denominado de CONTR {TÂNTE, e, do outro lado a empresa com endereço

Estado do inscrito no CNPJ/CPF sob o n"
ÍepÍesentâdo por (nome e quali6caçào), ao flm assinado, doravante denominada de
CONTR-{TÂDÂ, de acordo com o Edital de Concorrência Púbüca n" }L\T/2021, em
conformidâde com o que preceitua a ki Fedetal n" 8-666/93 e suas alteraçôes posteriores,
suieitando-se os conúâtantes às suas norrnas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CI.AUSUI.A PRIMEIRA. DÂ FUNDÂMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta se este contrato na Concorrêncà n" )§X/2021, e na ki n'8.666/93 e suas

aem

alteraçôes posteriores e na propostâ de pteços da Contratada.

L

r {.\,
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19. SÂNçÔES ADMTNTSTRATTVAS
19.1. Conforme clausula 12" da minuta do conmato, mencionada neste terno de referência

\..

\.'
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15.2.1. A autorizacfio para subcontratacio é ato discricionario da Adm.inistrar_;ao, no contrat
produzir direito para si, sob pena de rescisio contratual e aplicagao das sancoes previstas no Termo
de Referéncia.
15.3. Em qualquer hipotese de subconlzatacao, perrnanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execucio contratual, cabendo-lhe realizar a supervisio e
coordenacio das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria da Cultura
pelo rigoroso cumprimento das obrigacoes conttatuais cor-respondentes ao objeto da
subcontratacio.

16. DA VALIDADE E DA VIGENCIA
16.1 —- A Ata de Registro dc Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a
partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execucao total dos servicos antes do final da
vigéncia, fica a referida ata automaticamente expirada.
16-2 O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até 31 de dezembro do ano vigente.

1'7. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
17.1. Conforme clausula 5’ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

18. DAS 0B1uGA(;oEs D0 CONTRATANTE
18.1. Conforme clausula 4‘ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

19. sANg:oEs ADMINISTRATIVAS
19.1. Conforme clausula 12‘ da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

20. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ................ ..

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE s1 FAZEM
o MUNIC1PIO Do CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA CULTURA, com

, NAS coND1coEs
ABAIXO PACTUADAS:

O Municipio do Crateus, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Rua Cel Zezé 1141
- centco, Crateus-CE, inscrito no CNP]/MF sob o n° : 07.982.036/0001-67, neste ato representado
pela Ordenadora de Despesas da Secretaria da Cultura, Sra. janaina Martins Mourfio, doravante
denominado dc CONTRATANTE, e, do ourro lado a empresa com endereco
at em . Estado do , inscrito no CNP]/CPF sob o n° .
representado por (nome e qualificagao), ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo corn 0 Edital de Concorréncia Publica n° X.YX/2021, em
conformidade com o que preceirua a Lei Federal n° 8666/93 e suas alteracoes posteriores,
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as clausulas e condicoes a seguir ajustadas:

CLALISULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL
1.1- Fundarnenta-se este contrato na Concorréncia n° XEE/2021, e na Lei n° 8.666/93 e suas
alteracoes posteriores e na proposta de precos da Contratada.

.1.
‘A .
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2.1- O presente co-ntrâto tem poÍ objeto a CONTRÁTÂÇÃO DE EMPRESÂ ESPECIÂII
ET{ REÂIIZÁÇOES DE EVENTOS CONTPREENDENDO LOCÀÇÁO DE ESTRUTURÁ,
.{TRâÇÔES, DNtTLGÁÇÀO, EQUIPE DE ÂPOrO, SEGUR.{NÇÁ, IUNITNÂÇÀO,
DECORÂÇÀO, HOSPfDÂGENÍ E ,\rrÀÍENTÀÇÀO, JUNTO Â SECREfâRrÀ DÀ
CULTLTR,\ DO MUNICIPIO DE Cfu{TEUS _ CE.
2.2. O rcgpme será de execução indireta com empreitada por preço uniúrio.

CI.AÚSUI.A TERCEIRÂ - DO VÂLOR, DO REÀJUSTE E DO REEQUILTBRIO
ECONOMICO-FINÂNCEIRO:
-1.1. O r-alor global da pÍeseÍlte avenca é de RS

em conformidade com a execução dos serviços ptestâdos no pedodo respectivo, de acordo com as

notas Êscais / faturas devidamente atestadas pelo GestoÍ da despesa, acompânhadâs das Cerddôes

Federais, Estaduais, Murucipais, do INSS e FGTS do ücitante vencedor, todas atua.lizadas.

3.2. O valor do presente Contrato nào será objcto de reâiuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Ptegão, hipótese na qual poderá set utilizado o índice IGP-N{ da Fundaçào Geúüo Vargas.

3.3. REEQUILIBRIO ECONONÍICO-FINÂNCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

impreúsíveis, ou previsír.eis porém de consequências incalculáveis, retatdadores ou impeditivos da

execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maiot, caso fornrito ou fato do príncrpe,

configurando álea econômica extraotdinária e exúaconüatuâI, poderá, mediante ptocedimenro
administtativo onde reste demonstrada tal situaçào e termo aditivo, seÍ festabelecidâ a relaçào que

âs pârtes pactuaram inicialÍnente entre os encâÍgos do coÍrtrâtâdo e a tembüção da Àdmrrusraçào
para a justa remuneraçào do serviço prestado, objetivando a manutençào do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do conúato, na forma do artigo ó5, II,'d" da Lei Federal L" 8-666/93, alterada c

consolidada.
3.4. Independentemente de declataçào expÍessa, 6ca subentendido que, no valor pago pelo
contÍâtânte, estão inclúdas todas as despesas necessárias à execução do conúato.

CLAÚSULA QUÂRTA- DAS OBRIGÀçÕES DA COT.ITRÂTANTE
4.1- Â Contratante se obriga â pÍopoÍcionar à Contatada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Terno Contratual, consoânte esbbelece a Lei n"

8.666/9i e suas alteraçôes posteriores;
4.2- Fiscdizar e acompanhar a execuçào do obieto contÍâtuâI" bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessáriâs ao bom andamento dos sen'iços;
4.3-Comurucar à Contratada toda e qualquer ocoffência relacionada com a execução do obieto

conúâtuâI, dildenciando nos câsos que exigem providências coredr-as;
4.4-Providenciar os pâgâmentos à Contratada à vista das Notas F.iscais /Faturas der-idamente

atestadas pelo Setot Competente.

CIÁUSULÀ QUINTÀ- DÂS OBRIGÀÇÕES DA CO}.ÍTRÂTADÀ
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos nesta

Concorrência Pública, no Termo Contratual e na ptoposta vencedota do ceÍtâme;
S.2-l\Ianter durante toda a execução do obieto conúatual, em compatibilidade com as obrigacôcs

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào e qualihcaçào exrgrdas na Lei de Licitaçôes;
5.3- U lizar profissionais devidamente habilitados;
5.4 - Substituir os proÊssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nào se

preiudiquem o born andamento e a boa ptestação dos serviços;
5.5-. Fac itar a eçào dz Éscalizaçào na inspeção dos serviços, pÍestaÍrdo, pronamente, os

, a seÍ Pago

4
Z.

MUNICIPIO
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VERDE

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTB-{TÂNTE;

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

PREFEITURA DEr r‘ ‘*

CRATEUS ‘ '
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALII/._ u -
EM aEALIzA(;oEs DE EVENTOS COMPREENDENDO L0cA<;Ao DE ESTRUTURA,
ATRA<;0Es_, DIVULGAQAO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANQA, ILUMINACAO,
DEcoRAcAo, HOSPEDAGEM E ALIMENTAQAO, JUNTO A SECRETARIA DA
CULTURA DO MUNIClPIO DE CRATEUS - CE.
2.2. O regime sera de execucio indireta com empreitada por preco unitario.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avenga é de RS I" _i-, a ser pago
em conformidade com a execucao dos servigos prestados no periodo respectivo, de acordo com as
notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS do licitante vencedor, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto dc reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregio, hipotese na qual podera ser utilizado 0 indice IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
irnprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da
execucio do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimen to
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que
as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracao
para a iusta remuneracao do servico prestado, objetivando a manutencao do equihbrio economico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada c
consolidada.
3.4. Independentemente de declarar;-.50 expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execugio do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar at Contrarada todas as condigoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n“
8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execucio do objeto contratual, bem como o pagamenro das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessarias ao bom andarnento dos servicos;
4.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucio do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias correrivas;
4.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.1-Executar 0 objeto do Contrato de conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos nesta
Concorréncia Publica, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2-Manter durante toda a execugio do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacocs
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de Licitacoes;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que niio se
prejudiquem o bom andarnento e a boa prestacio dos servigos;
5.5- Facilitar a acio da fiscalizacao na inspecao dos servicos, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; /"’“,"\-
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5.6- Responder perante a Prefeitura l\{unicipal de Crateús-CE, mesmo no caso de ause
omissào da frsca,llzaçào, indenizando-a deüdamente pot quaisquer atos ou fatos Ieslvos aos seus
interesses, que possam interferir na execuçào do contÍâto, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou rÍrâodâtários seus. Â tesponsabiLrdade se estenderá a danos causados a
telceiÍos, devendo a CONTR \TÁDÁ adotar medidas pteventivâs conúâ esses danos, com flel
obserr.ância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçôes legais viçntes;
5.7- Responder, peÍânte âs leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTR {TÀDÂ nâo deveú, mesmo após o término do contrato, sem consendmenro ptór'io, por
escrito, da CONTR.{,TÂNTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
patâgtato anterior, a nào ser para 6ns de execuçào do coÍrtrato;
5.8- Proüdenciat a imediaa correção das deficiências e/ ou ir:regularidades aponudas pela
CONTRÂT,{NTE;
5.9- Pa,gat seus empregados no ptzzo ptevisto em lei, sendo, também, de sua responsabrlidade o
pagamento de todos os tdbutos que, dLeta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçào dos seniços
contratâdos inclusive as contÍibúções previdenciárias frscais e para6scais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclúda qualquer soüdanedade da
Prefeitua Municipal de Crateús-CE por eventuais autuações administrativas e/ou )udiciais uÍna vez
que a inadimplência da CONTRÂTÂDÂ, com referência às suas obrigações, nào se transfere a

Prefeitura Municipal de Ctateús-CE;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refetente ao pagamento dos tributos,
segrúos, encargos sociais, trabalhistas e previdencários relacionados com o obieto do CONTR*{TO;
5.11- Respondet, pecuniaümente, por todos os danos e/ou pre)uízos que forem causados à Unão,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da ptestação dos sen'iços;
5.12- Respeitar as norÍnâs de segurança e medicina do trabalho, prer-istas na Consolidaçào das Leis
do Trabalho e legislaçào pertinente;
5.13 - Nlantet um escdtório no lrlunicípio dotado de toda a estrutura funcional e profi.ssional para
atendimento as necessidades da prestaçào dos serviços, com um representante legal responsável para
o relâcionamento cotidàno com a Contratada.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRÂZOS
6.1- Os seniços objeto desta ücita$o deverá ser executados e conclúdos de acordo com os prâzos
e as especifiçôes contidas na ordem de sewiços emitida pela contratante.
6.2- Os attasos ocas.ionados por motivo de força maior ou caso fornrito, desde que notiÊcados no
prazo de 48 (quarenu e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Crateú.

Cr-AUSUT-ASETIMÂ - DÂS CONDrÇÕES DE PÂGÂMENTO
7.1. O pagamento dos seniços presados será efetuado, a cada etapa, em âté 10 (dez) dias úteis
contâdos da data do tecebimento da Nou Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, aúavés
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.
7.2. .\ farura constará dos sen'iços efetivamente prestados no período, de acordo com o quântimú\'o
efedvamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o conúahdo deverá apresentat recibo em 02 (duas) r'ias e
a respectiva Nota Fiscal. Â FatuÍâ e Nota Fiscal deverào ser emitidas em nome da Secretaria de

inscrito no CNPJ/I\{F sob o n'
acompanhado da segu.inte documentâçào: acompanhadas das Certidões

Fedetais, Estaduais e Municipais do ücitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da ptoposta

, com endereço à Rua

MUNICIPIO
VERDE

CI.AUSULA OITAVÀ - DÂ FONTE DE RECURSOS
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5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateus-CE, mesmo no caso de ausé
omissao da fiscalizacio, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execucao do contrato, quer sejarn eles praticados por
empregados, prepostos ou rnandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observancia das normas ernanadas das autoridades comperentes e das disposicoes legais vigentes;
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do contrato, sem consenurnenro prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no
paragrafo anterior, a nio ser para fins de execugio do contrato;
5.8- Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ on irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os rributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos servigos
contratados inclusive as contribuicoes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal dc Crateus-CE por eventuais autuacoes administrativas e/ou judiciais uma vez
que a inadirnpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas obrigacoes, nio se transfere a
Prefeitura Municipal de Crateus-CE;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a Urijiio,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestac-Z10 dos servicos;
5.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacao das Leis
do Trabalho e legislacao pertinente;
5.13 - Manter um escritério no Municipio dotado de toda a estrutura funcional e profissional para
atendimento as necessidades da prestacao dos servigos, com um representante legal responsavel para
0 relacionamento cotidiano com a Conuratada.

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1- Os servicos objeto desta licitaciio devera ser executados e concluidos de acordo com os prazos
e as especificoes contidas na ordem de servicos emitida pela Contratante.
6.2- Os attasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Crateus.

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
7.1. O pagarnento dos servigos prestados sera efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias uteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou an-avés de cheque.
7.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo, de acordo com 0 quantitativo
efetivamente realizado.
7.3. Por ocasiio dos servigos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nora Fiscal. A Fatura e Nora Fiscal deverao ser emitidas em nome da Secretaria de

, com endereco a Rua . inscrito no CNP) /MF sob o n°
acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas das Certidoes

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicoes
da proposta

\.
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8.1- Âs despesas decorrentes da contÍâtação correrào por conrâ da dotaçào orçamentaria
com recursos oriundos do e elemento de despesa n"

CLAUSUT-a NONÂ - DA EXECUçÃO DO CONrRÂTO, DA PRESTAÇÃO DOS
sERVrçOS
9.1. O Conttato devetá set executado Eelmente pe.las partes, de acordo com as c]áusulas conúâtuais
e as norrvls dispostas na I-ei n" 8.666/93 e a.lteraçôes posreriores, bem como legislaçào perinente,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecuçào, total ou parcial.
9.2. Os sen'iços deverào ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as

noÍÍnâs e prazos contidos no insm:mento conYocatório, estando a Contratante obrigada â prestâr
todas e guaisquer informações, se necessário, quânto ao bom cumprimento da obrigação pela
Contratada.
9.3. Os serviços devetào abranger toda e qualquer necessidade que assim o deparumento demandar.
9.4. Â Escqlização do Contrato será exercida por sen'idot designado pela Contratante.

cLAÚsuLr\ DÉcrue - oas errERÀÇôEs CoNTRÂTUATS
10.1- Quaisquet alteraçôes que venham a ocorÍeÍ neste instÍumento serào efetuadas mediante
Termo Âditivo.
10.2- À CONTR-\TÀDÁ fica obi§& a aceitar, nas mesmas condiçôes coÍrúânrâis, actéscimos ou
supressôes no quantiativo do obieto conúatado, âté o limite de 25olo (\-inte e cinco por cento) do
valot inicial atualizado do ContÍâto, conforme o disposto no § 1", art. 65, da Lei nu 8.666/93 e suas

altetações posteriores.

CIáUSULA DECIMA PRIMEIRA - DÂ DURÂçÃo DO CoNTRÂTO
11.1- O contrato terá um ptâzo de vigêncà a partir de sua assinatura, tendo validade até 

- 
de

de 20

cl-ÀÚsul-À DECrMÂ SEGUNDA - DAS SÁNçÕES ADMTNTSTRÁTrVÀS
72.1-Pela inexecuçào total ou patcial das obrigações assumidas, garantidas a prévía defesa, a

Âdministação poderá aplicar à ContÍatada, as seguintes sançôes:
a) Âdvertên cia;
b) Multa:
b.1) N{ulu de 10% (dez por cento) sobte o ralor de sua proposta ,em slso de recusa do ücitante
vencedota em assinat o contÍâto dento do prtzo àe 5 (crnco) dias úteis, coÍrtados da data da
nouficação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (ttês décimos por centQ por dia de atraso na execuçào dos sen'iços, até o limite
de 30 (trinta) dàs;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobte o valor da pzrcelà Ít^o cumprida do Conüato
e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura l\Íunicipal do Crateús, em caso de atraso dos seniços
superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valotes das multas tefeddâs nestâs cláusulas serào descontadâs ttex- ofEciott da Contratada,
mediante subtnção a ser efetuada em qualquer fatwa de crédito em seu favor que mantenha iunto
a Prefeitura I\Iunicipal do Crateús, independente de nodEcação ou interpelaçào iudicial ou
extrajudicial.
c) Suspensào Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de conúatar com a

Âdministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçào de inidoneidade para ücitar ou conúâtat com a Àdministraçào Pública, enquanto
perduratem
rcaLri.litaçào.

a suaos modvos determinantes da pumção ou até que â conúâtante p

Z
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8.1- As despesas decorrentes da contratacao correrao por conta da dotagao orgamentaria
. com recursos oriundos do e elemento de despesa n°

CLAUSULA NONA — DA EXECUCAO DO CONTRATO, DA PRESTACAO DOS
SERVICOS
9.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas contratuais
e as normas dispostas na Lei n° 8.666 /93 e alteracoes posteriores, bem como legislacao pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqiiéncias de sua inexecucao, total ou parcial.
9.2. Os servicos deverao ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as
normas e prazos conlidos no instrumento convocatorio, estando a Contratante obrigada a prestar
todas e quaisquer informacoes, se necessario, quanto ao bom cumprimento da obrigacio pela
Contratada.
9.3. Os servicos deverio abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar.
9.4. A fiscalizagao do Contrato sera exercida por servidor designado pela Contratante.

CLALISULA DECIMA — DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS
10.1- Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Adinvo.
10.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscirnos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 1“, art. 65, da Lei n” 8.666/93 e suas
alteracoes posteriores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DURACAO DO CONTRATO
11.1- O contrato tera urn prazo de vigéncia a partir de sua assinatura, tendo validade até ___ de
ii de 20__.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAs sAN(;oEs ADMINISTRATIVAS
12.1-Pela inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garanlidas a prévia defesa, a
Adniinistracio podera aplicar a Contratada, as seguintes sancoesz
a) Adverténcia;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor de sua proposta ,em caso de recusa do licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da data da
notificagfio feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3°/o (trés décimos por cento) por dia de alzraso na execucio dos servicos, até 0 limite
dc 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato
e rescisao do pacto, a critério da Prefeitura Municipal do Crateus, em caso de atraso dos servicos
superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serao descontadas “ex- officio” da Contratada,
mediante subtragao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto
a Prefeitura l\Iur1icipal do Crateus, independente de notificacfio ou interpelacao judicial ou
extrajudicial.
c) Suspensao Temporaria do direito de participar de licitacio e impedimento de contratar com a
Administragao, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaracio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os rnotivos deterrninantes da punicio ou até que a contrarante prrari-1m":1 a sua
rcabilitaciio. ,.
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CIáÚSUI.A DECIMÂ TERCEIRÂ - DAS RESCISÕES CONTRÂTUÂIS
13.1 . Â tescisào contâtuâl poderá ser:

ücitaçào.

17.3. Â execução do contÍâto setá acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Sen (a) Sr (a).

PRE'EIIURA DE

13.2. No caso de inexecução total ou parcial do conüato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as ptevistas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administraçâo, consoânte ârt. 55, fX da Lei n. 8.666/93
13.3. Determinadâ por ato unilatetal e escrita dâ CONTRÂTÂNTE nos casos enumetados nos
incisos I a XII do atr 78 da I-ei Federal n" 8.666 /93;
13.4. Ámigivel por acordo entre as partes, mediante autorjza.çào escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida â terÍno no pÍocesso licitatório, desde que haia conveniência da
Admrnisttação;
13.5. Fm caso de rescisào prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 dâ l,r:i n" 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRÁTÂDO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentarcs comprovados,
quando os houver softido;
13.6. Á rescisão contratuâl de que trata o inciso I do art. 78 acafietâ as consequências previstas no
art. 80, incisos I a [V, ambos da ki n" 8.666/93.

cl-ausur-a DEcrMÀ QUÂRTÂ - DA SUBCONTRATÀçÃO
14.1. E vedada â subcotrüâtação total dos sen'iços elencados nesse teÍrno de referencia
14.2. Â subcontratação depende de autorização prér'ia da Otdenadota de Despesas da Sectetaria da
Cultura, a quem incumbe avaLiar se o subconüatado cumpÍe os requisitos de qualificaçào técruca,
além da teguJaridade 6scal e trabalhista, necessádos à execução do objeto.
14.2.7. A autoizzSo para subcontataçâo é ato discricionário da Àdministtaçào, no contrâtâdo,
ptoduzrr drreito para si, sob pena de rescisão contran-ral e aplicâÉo dâs sanções previstas no Termo
de Referência.
14.3. Em qualquet hipótese de subcontrata@o, pennânece a responsabiüdade integral do
CONTRÂTÂDO pela perfeita execução contrâtuâI, cabendo-lhe rc izar a supenisào e

coordenaçào das atiüdades do subcontatado, bem como responder perante a Secretada da Cu.lrura
pelo rigoroso cumpdmento das obrigações conüâtuâis correspondentes ao objeto da

subconttatação.

CLAUSUT-A DECTMA QUINTA - DA FTSCALTZ^çÃO DO CONTRÂ',TO:
15.1. À execuçâo do contrato será acompanhada c frscalizada pelo (a) o (a) Sen'rdor 6) Sr (").
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreúrio(a) l\{unicipal de )Õ§)L\, de acordo com
o estabelecido no Ârt. 67 da LÊí 8.666/93, doravante denominado (a) FISCÀL DE CONT,-D-\TO.

cr-AusurÁ DEcrMÂ sExTÂ - DA puBl-rcÂçÃo
16.1. Á publicaçào do presente Contato é de responsabiüdade do CONTR \TÂNTE e deverá ser
efetivada pot exrâto, no ótgâo de imprensa o6cial N{unicipal, como coÍrdiçào indispensár'el para
sua eâcácia, nos terÍnos do parágrafo único do an. 61 da l-ei Federal n" 8.666/93.

CIáUSUI.A DECIMÀ SETIMA. DAS DISPOSICOES FINAIS
17.1. Declaram âs pírrtes que este CoÍrtÍato cortesponde à manifestação final, completa e e-xclusir.a,

do acordo enúe elas celebrado;

17.2. Obigzçào do conúâtâdo de maÍrteÍ, duÍânre todâ a execução do ContÍâto, em compatibrhdade
com as obtigações pot ele assumidas, todas as condiçôes de habiJitaçào e quali6cação exigrdas na

L
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAs RESCISOES CONTRATUAIS
13.1. A rescisao contratual podera ser:
13.2. No caso de inexecucio total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisiio com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.4. Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja conveniencia da
Administracao;
13.5. Em caso de rescisfio prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofiido;
13.6. A rescisio contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SUBCONTRATACAO
14.1. vedada a subcontratacao total dos servicos elencados nesse termo de referencia
14.2. A subeontrataeio depende de autorizaciio prévia da Ordenadora de Despesas da Secretaria da
Cultura, a quem inciunbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaeao técnica,
além da regularidade fiscal e trabalhista, necessarios a execueao do objeto.
14.2.1. A autorizaeiio para subcontratacfio é ato discricionario da Administragao, no contratado,
produzir direito para si, sob pena de rescisio contratual e aplicacio das sancoes previstas no Termo
de Referencia.
14.3. Em qualquer hipotese de subcontratacao, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execucio contratual, eabendo-lhe realizar a supervisao e
coordenacao das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria da Cultura
pelo rigoroso cumprimento das obrigacoes contratuais correspondentes ao objeto da
subconttatacio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO:
15.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXYX, de acordo com
0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denorninado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO
16.1. A publicagao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no orgio de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
17.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacio final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;
17.2. Obrigaeao do contratado de manter, durante toda a execucao do Contrato, em compatibilidade
com as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacfio e qualificacao exigidas na
licitacao.
17.3. A execueio do contrato sera’: acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servjidotp (a) Sr (a).
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xxxx-xxxxxxxx especialÍnente designado (a) pelo Secrerfuio(a) Municipal de )ÕL\\-\, de ac

o estabelecido no Ân. 67 da,\.el8.666 /93, dorâvante denominado (a) FISC,\f DF. CONTR-{TO.
CLÀUSUIá,DECIMAOITAVA . DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comatca do Crateús, Estado do Ceaia, patz dirimü roda e qualquer
contÍovérsiâ oriunda do ptesente, que não possa ser resolvida pela via admmisuativa, tenunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais priwilegiado que se)a.

18.2. E, por estatem acertados as pâÍtes, firmam o presente instumento contratual em 03 (três) vias
pâÍa que possa ptoduzir os efeitos legais.

fCE). de

Jmlanz s Nlourào CONTRÂTADO
Otdenadora de pesas da Secretaria

IÍunicipal da Cultura
CONTR,q.TÀNTE

Testemunhas:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/IvÍF

de

7

\-'

\-1

CIIIZ
I.\

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Seeretario(a) Municipal de X\'r\'XX, de acordo I
o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denotninado (a) FISCAL DE CONTRATO.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca do Crateus, Estado do Ceara, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem acerrados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

(CE), de de

(k J‘

]anmn i'i1s hlourao CONTRATADO
Ordenadora de wpesas da Secretaria

Municipal da Cultura
CONTRATANTE

Testemunhas:
01. _ L
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF

Z
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ÂNEXO r AO CONTRÂTO - ESPECTFTCÂÇÃO DOS SERVrÇOS

PROCESSO:
CONTRATON"
EMPRESÀ
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - Ce, 19 de novembro de 2021

ourao
Ordenadora de Despesas Secretada Municipal da Cultura

J

ITIlNÍ ESPECIFICÂÇÀO DOS SERVICOS L \l) QNT
VR.

L'NIT.
vR.

rOTÁL

Z

VÂLOR TOTA], :
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WV" -T
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ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNP]:
ENDERECO:

. - , -. va. va.ITLM EsPEcIFIcAcAo Dos sERx1(;0s L.\D QNT L,NIT.'TOTAL

1 1 1 . I A
‘Ti? Mi VALOR TOTAL _=

Crateus — Ce, 19 de novembro de 2021.

1’ '-I .
I .

_]anain. '\ 'a_Ftins"l\lourao
Ordenadora de Despesas d. Secretaria Municipal da Cultura

\-¢
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ANEXO il - MODELO DE APRESENTAçÃo DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À Prefeitura Municipal de Crateús-CE
Comissão Permanente de Licitação

REF.: CONCORRÊNCA PÚELICI N' OOZ2O21 SECULT/SRP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCh PÚBLICA N'
00a2021 SECULT/SRP, cujo obleto e a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAÇÓES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ATRAÇÓES,
DrvuLGAÇÃO, EQUTPE DE ApOtO, SEGURANÇA, |LUM|NAÇÃo, DECORAÇÃO, HOSPEDAGEM E
ALIMENTAÇÃo, JUNTO A SECRETARTA DA CULTURA DO MUNrCípro DE CRATEÚS - CE, conforme
especificaçoes em anexos do edital, pelo preço global de R$ _
execução de até 31 (trinta e um) de dezembro de 20

, com prazo de

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçã0, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) S(a)
portado(a) da carteira de ldentidade n"
desta empresa.

e CPF n" como representante legal

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuÇão dos serviços objeto
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias mnsecutivos, conlados a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço.

Z

MUNICIPIO
VERDE

ITEM UND
QNÍD
TOTAL

V. UNIT.
TOTAL

1

VALOR GLOBAL: R$ ( )

tiltÉllg

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dias conidos, a mntar da
data da abertura da licitação.

Atenciosamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

ESPECTFTCAÇÃO

P ll E F E I T ll R A D ECRATEUS ""Q/MEN 1:-I "*‘Jil3'7"! Fazenda lair For Voci
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ANEXO ll - MODELO DE APRESENTAQAO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

A Prefeitura Municipal de Crateils-CE
Comisséo Permanente de Licitacéo

REF.: CONCORRENCIA PUBLICA N° 00212021 SECULTISRP
Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para 0 objeto do Edital de CONCORRENCIA PUBLICA N°
002/2021 SECULTISRP, cujo objeto é a SELEQ/3.0 DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAQDES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZACOES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAQIIO DE ESTRUTURA, ATRAQOES,
DIVULGAQ/IO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANQA, ILUMINAQAO, DECORACAO, HOSPEDAGEM E
ALIMENTAQAO, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNlCiPlO DE CRATEUS - CE, conforme
especificacoes em anexos do edital, pelo preco global de R$ { J, com prazo de
execucéo de até 31 (trinta e um) de dezembro de 20_.

- QNTD ' ' v. ’ITEM = ESPECIFICAQAO 1 UND TOTAL !V.UN|T. TOTAL.
1 i -1 . - L l .

VALOR GLOBAL: R$ (. 1 _ ;

Caso nos seja adjudicado 0 objeto da presente licitacéo, nos comprometemos a assinar 0 contrato no
prazo detenninado no documento de convocacéo, indicando para esse flm 0(a) Sr(a) .
portador(a) da carleira de ldentidade n°. e CPF n° ,com0 representante legal
desta empresa.

informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da abertura da licitacéo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estéo inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execucéo dos servicos objeto
deste Edital e que seréio executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que seréo iniciados
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem
de Servigo.

Atenciosamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.



PREf EIIUTÀ DE

Frrendo Xai! Por Você

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEIvI O
MUNICiPIO DO CRATEÚS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA CULTURA, COM A EMPRESA

NAS COND|ÇÓES ABATXO

PACTUADAS:

0 Município do Crateús, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Cel Zezé 1141 -

centro, Crateús-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no:07.982.036/0001-67, neste ato representado pela

Ordenadora de Despesas da Secretaria da Cultura, Sra. Janaina Martins Mourã0, doravante denominado
de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa

representado por

nome e qualiÍicação), ao Íim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de Conconência Públicano 00212021SECULT/SRP, em conformidade com o que preceitua

a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇoes posteriores, sujeitando-se os mntratantes às suas normas e
às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Conconência no 00212021 SECULT/SRP, e na Lei no 8,666/93 e
suas alteraÇões posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REALIZAÇÕES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ATRAÇÔES,
DIVULGAÇÃo, EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA, ILUMINAÇÃo, DECORAÇÃo, HOSPEDAGEM E

ALTMENTAÇÃO, JUNTO A SECRETARTA DA CULTURA DO MUNrCíprO DE CRATEÚS - CE.
2.2. O regime será de execuÇão indireta com empreitada por preço unitário.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de Rg , a ser pago em

Z

MUNtCtpto
VERDE

CONTRATO NO

com endereço à em

conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais,
Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS do licitante vencedor, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
seu Pregã0, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço prestado,
objetivando a manutenção do equiÍíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
ll, "d" da Lei Federal n.0 8.66ô/93, alterada e consolidada.
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CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO out ENTRE SI FAZEM o
MUNlClPlO DO CRATEUS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA CULTURA, com A EMPRESA

, NAS coND|coEs ABAIXO
PACTUADAS:

O Municipio do Crateus, pessoa juridica de direito plllD|lC0 intemo. com sede na Rua Cel Zezé 1141 -
centro, Crateds-CE, inscrito no CNPJIMF sob 0 n° I 07.982036/0001-67, neste ato representado pela
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Cultura, Sra. Janaina Martins Mouréo, doravante denominado
de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa com endereco é em

, Estado do , inscrito no CNPJICPF sob o n“ , representado por
(nome e qualificacéo), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com 0 Edital de Concorréncia Publica n° O02/2021 SECULTISRP, em conformidade com 0 que preceltua
a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraooes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e
as cléusulas e condicoes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRll\llElRA - DA FUNDAMENTAQIIO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Concorréncia n° 002/2021 SECULT/SRP, e na Lei n° 8.666/93 e
suas alteracoes posteriores e na proposta de precos da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAQ/10 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAQDES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCA(;Z\O DE ESTRUTURA, ATRAQDES,
DIVULGAQAO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANQA, ILUMINACAO, DECORAC/IO, HOSPEDAGEM E
ALIMENTACAO, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUN|ClP|0 DE CRATEUS — CE.
2.2. O regime seré de execucéo indireta com empreitada por preco unitério.

CLAUSULA TERCEIRA — D0 VALOR, D0 REAJUSTE E D0 REEQUILIBRIO ECONOMlC0-
FINANCEIRO:
3.1. O vaior global da presente avenca é de R$ ( ), a ser pago em
conformidade com a execucéo dos sen/icos prestados no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais.
Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS do licitante vencedor, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato néo sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
seu Pregéo, hipotese na qual podera ser utiiizado o indice IGP-M da Fundacéo Getlilio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou
previslveis porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execucéo do ajustado,
ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando éiea economica
extraordinéria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situagéo e termo aditivo, ser restabelecida a relagéo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuicéo da Administracéo para a justa remuneracéo do senlico prestado,
objetivando a manutencéo do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
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3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo con

estão incluidas todas as despesas necessárias à execuÇão do contrato.

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93
e suas alterações posterioresl

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer omrrência relacionada com a execuÇâo do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
4.4-Providenciar os pagamenlos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
Conconência Pública, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
S.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
5.4 - Substituiros proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeçâo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús-CE, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalizaçã0, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execuçáo do conhato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito,
da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especiÍicadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
5.8- Providenciar a imediata coneção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
5,9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
conkatados inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de acidentes de kabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PreÍeitura Municipal
de Crateús-CE por eventuais autuaÇÕes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaÇoes, não se hansÍere a PreÍeitura Municipal de Crateús-
CE;

5.'10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, kabalhistas e previdenciários relacionados com o obleto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
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3.4. independentemente de declaragao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratan, KL
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estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAQGES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93
e suas alteragoes posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual, bem como 0 pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessaries ao bom andamento dos servicos;
4.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BR|GA(}(')ES DA CONTRATADA
5.1-Executar 0 objeto do Contrato de conformidade com as condicoes e prazos estabelecidos nesta
Concorréncia Publica, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2-Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigagoes
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na Lei de Licitagoes;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitadosg
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestacao dos sen/icos;
5.5- Facilitar a acao da fiscalizagao na inspecao dos senrigos, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateus-CE, mesmo no caso de auséncia ou omissao
da fiscalizacao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execugao do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observancia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposigoes legais vigentes;
5.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito,
da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo
anterior, a nao ser para fins de execucéo do contrato;
5.8- Providenciar a imediata corregao das deficiéncias el ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tiibutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos seniicos
contratados inclusive as contribuicoes previdenciérias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Crateus-CE por eventuais autuacoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da
CONTRATADA, com referéncia as suas obrigagoes, nao se transfere a Prefeitura Municipal de Crateus-
CE;
5.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuizos que forem causados a Uniao,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaoao dos sen/icos;
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5.12- Respeitar as normas de seguranÇa e medicina do Íabalho, previstas na Consolidação das Leis

Trabalho e legislação pertinente;

5.'13 - Manter um escrrtório no Município dotado de toda a estrutura funcional e profissional para

atendimento as necessidades da prestação dos serviços, com um representante legal responsável para

o relacionamento cotidiano com a Contratada,

CúUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.'l- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos de acordo com os prazos e
as especifições contidas na ordem de serviços emitida pela contratante.
6.2- 0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Crateús.

cLAúsuLA sÉTrMA - DAS coNDtçóEs DE PAGAMENTo
7.1, O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de
crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque,
7.2. A Íalura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo

efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o conlratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de

mm endereço à Rua inscrito no CNPJ/MF sob o no

acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas demrrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria no

com recursos oriundos do e elemento de despesa no

MUN r(lPrr
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CLAUSULA NONA- DA EXECUçÃO DO CONTRATo, DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS
9.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo mm as cláusulas contratuais e
as normas dispostas na Lei n0 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.

9,2. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as
normas e prazos contidos no instrumento convocatório, estando a Conlratante obrigada a prestar lodas
e quaisquer informaçôes, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.
9.3. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar.
9.4. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

CLAÚSULA DÉC|MA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS
10.'l- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.
10.2- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraÉes
posteriores.
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5.12- Respeitar as nomias de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consoiidacao das Leis - -
Trabalho e legislagao pertinente;
5.13 - Manter um escritorio no Municipio dotado de toda a estrutura funcionai e profissional para
atendimento as necessidades da prestaoao dos senrigos, com um representante legal responsavel para
0 relacionamento cotidiano com a Contratada.

CLAUSULA SEXTA - oos PRAZOS
6.1- Os senricos objeto desta licitagao devera ser executados e concluidos de acordo com os prazos e
as especificoes contidas na ordem de sen/igos emitida pela contratante.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Crateus.

CLAUSULA sET||v|A- DAS couoicoes DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento dos sewicos prestados sera efetuado, a cada etapa, em ate 10 (dez) dias iiteis
contados da data do recebimento da Nola Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de
crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através de cheque.
7.2. A fatura constara dos servioos efetivamente prestados no periodo, de acordo com 0 quantitativo
efetivamente realizado.
7.3. Por ocasiao dos servioos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da Secretaria de

, com endereco a Rua , inscrito no CNPJIMF sob 0 n°
acompanhado da seguinte documentaoao: acompanhadas das Certidoes Federals,

Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, obsen/adas as condigoes da proposta

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratacao correrao por conta da dotaoao orcamentaria n°

. com recursos oriundos do e elemento de despesa n°

CLAUSULA NONA - DA EXECUQAO DO CONTRATO, DA PRESTAQAO DOS SERVIQOS
9.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas contratuais e
as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e alteracoes posteriores, bem como legislacao pertinente,
respondendo cada uma pelas conseqijéncias de sua inexecuoao, total ou parcial.
9.2. Os sewigos deverao ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as
normas e prazos contidos no instrumento convocatorio, estando a Contratante obrigada a prestar todas
e quaisquer informagoes, se necessario, quanto ao bom cumprimento da obrigacao pela Contratada.
9.3. Os servicos deverao abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar.
9.4. A fiscalizagao do Contrato sera exercida por sen/idor designado pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS
10.1- Quaisquer alteragoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.
10.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 19, art. 65, da Lei n9 8.666/93 e suas alteragoes
posteriores.

Z
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cúusuLA DÉcrMA pRtMElRA. DA DURAÇÃo Do coNT To
11.1- O mntrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até _ de
de 20

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
12.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanÇões:

a) Advertência;
b) l/ulta:
b,1) lt/ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa do licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicaçào
feita pela Conkatante;
b,2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate o limite de
30 (trinta) dias;
b,3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal do Crateús, em caso de atraso dos serviços superior
a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da Contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a

Prefeitura Municipal do Crateús, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de mntratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
13.'1. A rescisão contratual poderá ser:
13.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77,ficam remnhecidos os direitos
da administraçã0, consoante art. 55, lX da Lei n, 8.666/93
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I

a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
'13.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autonzação escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adminisúação;
'13.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p§uízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
13,6, A rescisão contratual de que kata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a lV, ambos da Lei n0 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - 0A SUBCONTRATAÇAO
14.1. E vedada a subcontratação total dos serviços elencados nesse termo de referencia
'14.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Ordenadora de Despesas da Secretaria da
Cultura, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica, além
da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DURAQAO DO CONTRATO fljifl
11 .1- O contrato tera um prazo de vigéncia a partir de sua assinatura, tendo validade até _ de
de 20_.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS
12.1-Pela inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administracao podera aplicar a Contratada, as seguintes sancoesz
a) Advertencia;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa do licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da data da notificacao
feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execucao dos servicos, até 0 limite de
30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e
rescisao do pacto, a criterio da Prefeitura Municipal do Crateus, em caso de atraso dos servicos superior
a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serao descontadas "ex- officio" da Contratada,
mediante subtracéo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Prefeitura Municipal do Crateus, independente de notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial.
c) Suspensao Temporaria do direito de participar de Iicitacao e impedimento de contratar com a
Administraoao, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraoao Pubiica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que a contratante promova a sua reabilitacéo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
13.1. A resciséo contratual podera ser:
13.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
13.3. Detenriinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja conveniéncia da Administraoao;
13.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
13.6. A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLADSULA DECIIIIIA QUARTA - DA SUBCONTRATAQAO
14.1. E vedada a subcontratagao total dos sen/icos elencados nesse termo de referencia
14.2. A subcontratacao depende de autorizagao prévia da Ordenadora de Despesas da Secretaria da
Cultura, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificagao técnica, além
da regularidade fiscal e trabalhista, necessarios a execucao do objeto.
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14.2.1. A aulorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, no contratado , pro

direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência.
14.3. Em qualquer hipótese de subcontrataÇão, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

alividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria da Cultura pelo rigoroso

cumprimento das obrigaçoes contratuais conespon-dentes ao objeto da subcontrataÇão.
CLAUSULA DECTMA QUTNTA - DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO:

15.1. A execução do contrato será acompanhada e Ílscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )OfiXX, de acordo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉC|MA SEXTA - DA PUBLTCAÇÃO
16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oÍicial Municipal, como condição indispensável para sua
eÍicácia, nos termos do parágraÍo únim do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉIMA - DAS DISPoSICoES FINAIS
17 .1 . Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

17.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitaçã0.
'17.3. A execuçâo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXüX, de acordo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca do Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
'18.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento conlratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

(cE), _ de de

Janiana Martins Mourão
Ordenadora de Despesas da Secretaria

l\,lunicipal da Cultura
CONTRATANTE

Testemunhas:
01.

Nome:
CPF/MF
02.
Nome:
CPF/[/F

Z
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14.2.1 . A autorizacao para subcontratacao e ato discricionario da Administracao, no contratado, pro .
direito para si, sob pena de rescisao contratual e aplicacao das sancoes previstas no Termo de
Referéncia.
14.3. Em qualquer hipotese de subcontratacao, permanece a responsabilidade integral do
CONTRATADO pela perfeita execucao contratual, cabendo-lhe realizar a supeniisao e coordenacao das
atividades do subcontratado. bem como responder perante a Secretaria da Cultura pelo rigoroso
cumprimento das obrigacoes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratacao.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FlSCALIZA(;A0 D0 CONTRATO:
15.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) S8l'VidOi (a) Sr (a).
XXXXXXXXXXXX especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAQAO
16.1. A publicaoao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para sua
eficacia, nos termos do parégrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
17.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacao final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
17.2. Obrigacéo do contratado de manter, durante toda a execugao do Contrato, em com patibilidade com
as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitagao e qualificacao exigidas na licitacao.
17.3. A execuoao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr (a).
XXXXXXXXXXXX especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XX)OO(, de acordo com 0
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.
CLAUSULA DECIMA OITAVA - D0 FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca do Crateus, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem acertados as partes, firmam 0 presente instrumento contratual em 03 (trés) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

(CE), de de ._

Janiana Martins Mourao CONTRATADO
Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal da Cultura
CONTRATANTE

Testemunhas:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF

:~).I'
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ANEXO tAO CONTRATO- ESPECTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS

PROCESSO:

CONTRATO NO

EMPRESA:

CNPJ:
ENDEREÇO:

ITE[4 ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS UND QNT
VR.

TOTAL

VALOR TOTAL

MUNICIPIO
VERDE

VR.

UNIT.

Z

PREFEITURA DE __ o__

‘I’ a"-'*’““’°aMUNICIPIO ., -r-_,'- ,...— VERDE < -1-rs.
E‘ IL I@.l‘ANEXO I A0 CONTRATO — ESPECIFICAQAO DOS SERVIQOS Q c, HI1‘

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREQO:

C2%1|.

ITEM‘ ESPECIFICAOAO DOS SERVIQOS ‘ UND ‘ QNT I 'VR.
TOTAL |

|
-I" l I I

VALOR TOTAL _ ; 3

\./

Z
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ANEXO tV- MODELOS DE DECLARAçÓES

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório da Conconência N." 002/2021 SECULT/SRP, junto ao Município de

Crateús, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N0 9,854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28/10/í999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituiçâo Federal, nâo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório da Conconência N.o 00212021 SECULT/SRP, junto ao Município de
Crateús, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos
serviços a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;

c) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório da Concorrência N.0 002/2021 SECULT/SRP, junto ao Município de
Crateús, Estado do Ceará, que conmrda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatórjo da Conconência N." 00212021 SECULT/SRP, junto ao l/unicípio de
Crateús, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para

participar no presente certame licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores, nos termos do art, 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão
da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

, _de de 2021

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo Iicitatorio da Concorréncia N.° 002/2021 SECULTISRP, junto ao Municipio de
Crateus, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo Iicitatorio da Concorréncia N.° 002/2021 SECULTISRP, junto ao Municipio de
Crateus, Estado do Ceara, que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elementos dos
sen/i<;os a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;

c) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo Iicitatorio da Concorréncia N.° 002/2021 SECULTISRP, junto ao Municipio de
Crateus, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo Iicitatorio da Concorréncia N.° 002/2021 SECULTISRP, junto ao Municipio de
Crateus, Estado do Ceara, que inexiste qualquer fato supen/eniente impeditivo de nossa habilitacao para
participar no presente certame Iicitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoried ade de declarar
ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressao
da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

- , de de2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO tV - MoDELO DE DECLARAçÃO PARA MTCRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ N0 por intermédio de seu representante
legal, o(a) S(a) , portado(a) da Carteira de
ldentidade No e CPF No _, DECLARA, sob as san@es
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislaçáo vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos previslos no §4 do artigo 30 da
Lei Complementar N" 123/06.

(Representante Legal)

_de de2021,

Z
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAQAO PARA MICRO EMPRESA mjé
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAQAO

(Nome/Razao Social), inscrita no CNPJ N° , por intermédio de seu representante
legal, 0(a) Sr(a) _, portado(a) da Carteira de
ldentidade N° e CPF N° _, DECLARA, sob as sancoes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

‘-' termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da
Lei Complementar N° 123/06.

, de de 2021 .

(Representante Legal)

\.-

Z
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No_/_/SRP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO2]2021 SECULT/SRP

VALIDADE DA ATA: í2 (DOZE) MESES

40s..,.,..,,.,.......,........,,.., na sede da PreÍeitura Municipal de Crateús, Íoi lavrada a presente Ata de
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão da Conconencia Pública no 00212021

SECULT/SRP, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Cultura, Sra. Janaina Martins Mourão Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante (s) legal(is)
da(s) empresa(s) classificada(s) paÍa o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) Na Conconência Pública n0 0022021 SECULT/SRP,
b) No inciso ll, do art. 15, da Lei n" 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores,

d) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n0 9.488 de 30 de agosto
de 20í8,
e) E demais legislaçoes pertinentes.

CúUSULA SEGUNDA- Do oBJETo
2.1. A presente Ata tem por objeto e a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REALIZAÇOES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ATRAÇÓES,

DIVULGAÇÃO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANÇA ILUMINAÇÃo, DECORAÇÃo, HOSPEDAGEIVI E

ALIMENTAÇÃo, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS _ CE, E PASSA

a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s)
pelo(s) licitante(s) classiÍicado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a Íirmar conlrataÇões nas demandas

estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula segunda, podendo

realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a
preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições:

cúusuLA TERCETRA - DA VALTDADE Ro REGrsrRo DE pREços

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da
data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execução total dos serviços antes do Íinal da vigência, fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - OA GERÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.'l - Caberá a Secretaria da Cultura, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questões legais.

cúusuLA eurNTA - DA uTrLrzAÇÃo DA ATA DE REG|STRo DE pREÇos

MUN rciPrc
VERDE
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

ATA DE REGISTRO DE PREQOS N° _I_ISRP
CONCORRENCIA PUBLICA N° 002/2021 SECULT/SRP

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos............................. .., na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, foi lavrada a presente Ata de
Registro de Precos, conforme deliberacao da Ata da Sessao da Concorrencia Publica n° 002/2021
SECULTISRP, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Cultura, Sra. Janaina Martins Mourao Gestora do Registro de Precos, e peIo(s) representante (s) IegaI(is)
da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preoos, todos qualificados e relacionados ao final, a
qual sera regida pelas clausulas e condicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) Na Concorréncia Publica n° 002/2021 SECULTISRP,
b) No inciso ll, do art. 15, da Lei n° 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores,
d) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto
de 2018,
e) E demais legislacoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEQAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE
PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAQOES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAQOES DE EVENTOS COMPREENDENDO LOCAQAO DE ESTRUTURA, ATRAQOES,
DIVULGAQAO, EQUIPE DE APOIO, SEGURANQA, ILUMINAQAO, DECORAQAO, HOSPEDAGEM E
ALIMENTAQAO, JUNTO A SECRETARIA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, e passa
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentagéio e Proposta(s) de Pre(,:o(s) apresentada(s)
pelols) Iicitante(s) classificadols) em primeiro Iugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subclausula Unica — Este instrumento nao obriga a Administracao a firmar contratacoes nas demandas
estimadas, exclusivamente por seu inlermédio, os sen/loos referidos na clausula segunda, podendo
realizar licitacoes especificas, obedecida a legislacao pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou
indenizacao de qualquer espécie as detentoras do Registro de Precos, sendo-lhe assegurada a
preferéncia da execucao dos servicos, em igualdade de condicoes:

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE R0 REGISTRO DE PREQOS
3.1. A Ata de Registro de Precos tera validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da
data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execuoao total dos servioos antes do final da vigéncia, fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS
4.1 — Cabera a Secretaria da Cultura, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questoes legais.

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAQAO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS
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5.1. Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preÇos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços),

sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Orgâo/Entidade mnkatante,
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro

de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
5.2 Podeáo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência

da(s) empresa(s) beneÍiciária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as regras contidas na Lei no 8.666/93, no Decreto n" 7.89212013 e demais normas em vigor e
respectivas atualizações,
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.
5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiÇões nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesào, desde que não prejudique

as obrigações presentes e Íuturas deconentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

5.5 As mntratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n'7 .89212013, não poderão exceder,
por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme ai. 1o § 3o do Decreto no

9.488, de 30 de agosto de 2018).

5,6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de regislro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemenle do número de órgãos náo participantes que aderirem. (Conforne aft. 10 § 4o do

Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de
eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as oconências ao órgâo gerenciador.

cúusulA sExrA- DAs oBRtGAçoEs E REspoNsABrLrDADEs
6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e administraÇão
do SRP em especial:
l. Gerencia a Ata de Regisko de Preços.
ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classiÍicação e aos
quantitativos deÍinidos nesta Ata.
lll. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regiskados.
lV, Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
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5.1. Em decorréncia da publicaoao desta Ata, os participantes do SRP poderao finnar contratos com os
fomecedores com precos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Senricos, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preoos),
sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgao/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Orgao Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro
de preoos, no prazo estabelecido na Ordem de Senricos.
5.2 Poderao utilizar-se da Ata de Registro de Preco qualquer Orgao ou entidade da Administracao que
nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgao Gerenciador da Ata e anuéncia
da(s) empresals) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as regras contidas na Lei n° 8.666/93, no Decreto n° 7.892/2013 e demais normas em vigor e
respectivas atualizacoes.
5.3 Os orgaos que nao participaram do registro de preoos, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de precos, deverao consultar o orgao gerenciador da ata para manifestagao sobre a possibilidade de
adesao.
5.4 Podera o beneficiario da ata de registro de preoos, obsen/adas as condigoes nela estabelecidas,
optar pela aceitacao ou nao da execucao dos sen/icos decorrente de adesao, desde que nao prejudique
as obrigacoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 0 orgao gerenciador.
5.5 As contratacoes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892l2013, nao poderao exceder,
por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento convocatorio e
registrados na ata de registro de precos para 0 orgao gerenciador. (Conforme art. 1°§ 3° do Decreto n°
9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesoes a ata de registro de preoos nao podera exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o orgao gerenciador,
independentemente do numero de orgaos nao participantes que aderirem. (Conforme art. 1° § 4° do
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorizagao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a contratagao
solicitada em até noventa dias, obsen/ado o prazo de vigencia da ata.
5.8 Compete ao orgao nao participante os atos relativos a cobranoa do cumprimento pelo fomecedor das
obrigacoes contratualmente assumidas e a aplicacao, obsenrada a ampla defesa e o oontraditorio, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relacao as suas
proprias contratacoes, infonnando as ocorréncias ao orgao gerenciador.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata de Registro de Precos assumem as obrigacoes e responsabilidades
descritas a seguir:
Subclausula Primeira- Competira ao Orgao Gestor do Registro de Precos o controle e administragao
do SRP em especial:

I. Gerencia a Ata de Registro de Precos.
ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicagao do fornecedor detentor de preco registrado
para atendimento as necessidades da Administracao, obedecendo a ordem de classificacao e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
lll. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociacoes dos precos registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Precos:
a) Adverténcia,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou nesta Ata.
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d) Cancelar o Registro de Preços do Íornecedor detentor do preço registrado,

e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

detentor de preços registrados.
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública, por prazo não supenor a 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com

o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposiçoes.

ll. lndicar o gestor do conkato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,

além das atribuiçoes previstas no art. 67 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, compete:

a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os
preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as inÍormaçÕes sobre a contratação

eÍetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida

atende aos interesses da Administraçâo Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando

ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.

c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.

d) lnformar ao Orgão Gestor do Regisko de Preços a recusa do fornecedor em realizar as

contrataÇões para a execução dos serviços, bem como o não atendimento às condições estabelecidas

no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à execuçâo dos

serviÇos e às características do objeto licitado.
lll. Para cada contrataÇão, abrir processo numerado e instruído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,

mesmo que a execuçâo do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.

b) Executar os serviços ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de conkato, no prazo

estabelecido na Ordem de Serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade
interessado.
d) Estar ciente que os serviços contratados estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor,

ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo mm o especificado na Concorrência
Pública n0 002/2021 SECULT/SRP, e seja um serviço de qualidade inferior ao solicitado.

cúusuLA sÉTrMA- Dos pREços REGtsrRADos
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c) Suspensao temporaria de parlicipaoao em licitacao e impedimento de contratar com .
Administracao Piiblica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Precos do fomecedor detentor do preco registrado,
e) Comunicar aos Orgaos Participantes do SRP a aplicacao de penalidades ao fomecedor
detentor de pregos registrados.

Subcléusula Segunda — Cabera aos orgaos participantes:
I. Tomar con hecimento da Ata de Reg istro de Precos, inclusive das alteracoes por ventura ocorrid as, com
o obietivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposigoes.
ll. indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilizacao desse instrumento, ao qual,
além das atribuicoes previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgao Gestor do Registro de Preoos, quando da
necessidade de contratacao, a fim de obter a indicacao do fomecedor, os respectivos quantitativos e os
precos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informacoes sobre a contratacao
efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preoos, que a contratagao a ser precedida
atende aos interesses da Administracao Publica, sobretudo quanto aos valores praticados, inforrnando
ao Orgao Gestor do Registro de Precos eventual desvantagem quanto a sua utilizacao.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigacoes assumidas pelo fomecedor e, em coordenacao com o
Orgao Gestor do Registro de Pregos, pela aplicacao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgao Gestor do Registro de Precos a recusa do fomecedor em realizar as
contratacoes para a exeoucao dos senricos, bem como 0 nao atendimento as condiooes estabelecidas
no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preoos, além das divergéncias relativas a execucao dos
servicos e as caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contratacao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Preoos.
b) Comprovante de realizaoao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do ultimo preco publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Servicos.

Subcléusula Terceira - O detentor do Registro de Precos, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preoos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgaos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigéncia,
mesmo que a execucao do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Executar os senricos ofertados, por precos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Precos, mediante formalizacao de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Servicos.
0) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor de Registro de Precos
sobre a pretensao de orgao/entidades nao participantes de utilizar a Ata na condicao de Orgao/Entidade
interessado.
dji Estar ciente que os servicos contratados estarao sujeitos a aceitacao pelo Orgao recebedor,
ao qual cabera o direito de recusar caso nao esteja de acordo com o especificado na Concorréncia
Publica n° 002/2021 SECULTISRP, e seja um servico de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA — DOS PREQOS REGISTRADOS
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7.1. Os preços registrados são os preços unitários oÍertados na Conconência Pública n0 00
SECULT/SRP, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ala, os quais estão relacion ados
segundo a classiÍicação de cada Íomecedor, correspondenles aos anexos desta ata e servirão de base
para as futuras execu@es dos serviços observadas as condiçoes de mercado.

cúusuLA otrAvA -DA REusÃo Dos pREços REGtsTRADos
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de
Concorrência Pública n0 0022021 SECULT/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a
respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Regisko de Preços. Frustrada a
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.
b) Não havendo êxito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Ôrgão Gestor poderá convocar os
demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociaçã0, ou revogar a Ata de Regisko de Preços ou parte dela.
c) Antes de Íirmar qualquer conkataÇão, o Íornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento Íundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do
custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos
custos do objeto, deconentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor providenciaÉ a alteração na Ata
de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no minimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantes
da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do regisko.
e) serâo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao orçamento
Básico apurado pela Adminiskaçã0.
f) As alteraçoes dos preços regiskados oriundas da revlsão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

cúusuLA NoNA- Do CANCELAMENTo Do REGtsrRo DE pREÇos
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situaçoes, além de outras previstas no Edital de Conconência Pública no 0022021 SECULT/SRP e em
lei.

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Regisko de
Preços,
b) Na hípótese de detentor de preços registrados recusar-se a Íirmar contrato com os participantes do
SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços regiskados, quando estes se
tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detenlor do registro de preços Íicar impedido ou for declarado inidôneo para licitar
ou conlratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do regisko de preços, nos casos previstos
nesta cláusula, será feita por conespondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se
comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.
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7.1. Os precos registrados sao os preoos unitarios ofertados na Concorréncia Publica n° 002/2
SECULTISRP, Confom1e Proposta de Adequacao signatarias desta Ata, os quais estao relacionados,
segundo a classificacao de cada fomecedor, correspondentes aos anexos desta ata e servirao de base
para as futuras execucoes dos senrioos observadas as condicoes de mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS
8.1. Os precos registrados so poderao ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de
Concorréncia Publica n° 002/2021 SECULTISRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preco registrado esta acima do preco de mercado, o Orgao Gestor
convocara o fomecedor para negociar o preco registrado e adequa-Io ao preco corrente, procedendo a
respectiva alteracao na Ata, caso haja a concordancia do detentor do Registro de Pregos. Frustrada a
negociacao, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos ja firmados.
b) Nao havendo éxito nas negociacoes com o primeiro colocado, o Orgao Gestor podera convocar os
demais fomecedores classificados para, nas mesmas condicoes, olerecer igual oportunidade de
negociacao, ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou pane dela.
c) Antes de firmar qualquer contratacao, o fomecedor podera solicitar a revisao dos precos registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentacao de comprovantes e de planilhas detalhada do
custo, que demonstrem que ele nao pode cumprir as obrigacoes assumidas, em funcao da elevacao dos
custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgao Gestor providenciara a alteracao na Ata
de Registro de Precos, caso acate 0 pedido ou, se indeferido, o licitante podera ser liberado do
compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no minimo a diferenga percentual apurada entre o valor orig inalmente constantes
da proposta do licitante e aquele vigente no mercado a época do registro.
e) Serao considerados preoos de mercado, os precos que forem iguais ou inferiores ao Orcamento
Basico apurado pela Administracao.
f) As alteracoes dos precos registrados oriundas da revisao dos mesmos serao comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulacao local.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9.1. Os precos registrados na presente Ata poderao ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situagoes, além de outras previstas no Edital de Concorréncia Publica n° 002/2021 SECULTISRP e em
lei.
a) Na hipotese de detentor de preoos registrados descumprir as condicoes desta Ata de Registro de
Pregos.
b) Na hipotese de detentor de precos registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do
SRP.
c) Na hipotese de detentor de precos registrados nao aceitar os precos registrados, quando estes se
tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que 0 detentor do registro de preoos ficar impedido ou for declarado inidoneo para Iicitar
ou contratar com a Administracao.
e) E ainda, por razoes de interesse publico, devidamente fundamentado.

Subclausula Primeira ~ A comunicacao do cancelamento do registro de precos, nos casos previstos
nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento ou por publicacao, juntando-se
comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.
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Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fo
comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local, por 02 (duas)
consecutivas, considerandese cancelado o regislro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados
da última publicação.

subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à deÍesa e ao mntraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinm)
dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso,

cúusuLA DÉctMA - DAS coNDtçôEs PARA A coNTRATAÇÃo
10.1 0s serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por meio de
Ordem de Serviços, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de Serviços ou
se recuse a executar os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais
sanções pÍevistas em lei, nesta ata e no edital da Conconência Pública n0 002202'l SECULT/SRP.
subcláusula segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do orgão Gestor
convidar sucessivamente, por ordem de classiÍicação, os demais licitantes, os quais Íicarão sujeitos às
mesmas condiçoes previstas para o pnmeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condiçÕes de habÍlitaÇão e qualificação
exigidas na licitação, durante loda a execuÇão desta ata.
subcláusula Quarta - o fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos orgãos e
Entidades participantes do sRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a execução
do objeto es§a prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA ExEcuçÃo Do oBJETo LlctrADo
1'1.1 os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na ordem de serviços
de cada participante do SRP,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do PAGAMENTo
os serviços da Ata de Regisko de Preços do objeto desta

na dotação orÇamentária de cada
Preços), a ser informada quando daa de Registro de

emissáo da Ordem de Serviços.
Subcláusula Primeira - Apos a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão Participante,
este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal,
diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através
de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço regiskado deverá
manter as condiçoes de habilitação constanles do item HABILITAÇÃO do Editalde Conconência Pública
no 00212021 SECULT/SRP, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamenlo do objeto prestado, por força do que
dispoe o § 20, item lll do art. 63 da Lei Federal no 4.3201M.
subcláusula Quaía - os pagamentos estarâo condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de serviços com o respectivo comprovante,
devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuiçoes, elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes.
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Subclausula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do fomeoed
comunicacao sera feita mediante publicagao em jomal de grande circulagao local, por 02 (duas) ve
consecutivas, considerando-se cancetado o registro de precos a partir de 05 (cinco) dias uteis contados
da ultima publicacao.

Subclausula Terceira - Fica assegurado o direito a defesa e ao contraditorio nos casos de
cancelamento de registro de precos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco)
dias uteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposicao do recurso.

CLAUSULA DECIMA - DAS couoiooes PARA A CONTRATACAO
10.1 Os servicos que poderao advir desta Ata de Registro de Precos serao formalizados por meio de
Ordem de Servicos, emitida no Sistema de Registro de Precos.

Subclausula Primeira - Caso o fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem de Servicos ou
se recuse a executar os servicos, tera o seu registro de preco cancelado, sem prejuizo das demais
sangoes previstas em lei, nesta ata e no edital da Concorrencia Publica n° 002/2021 SECULTISRP.
Subclausula Segunda - Neste caso, 0 Participante podera, com a prévia autorizacao do Orgao Gestor
convidar sucessivamente, por ordem de classificaoao, os demais licitantes, os quais ficarao sujeitos as
mesmas condicoes previstas para o primeiro classificado.
Subclausula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condicoes de habilitacao e qualificacao
exigidas na Iicitacao, durante toda a execucao desta ata. I
Subclausula Quarta — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgaos e
Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos, mesmo que a execuoao
do objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUCAO D0 OBJETO LICITADO
11.1 Os prazos, as quantidades, a fomta de execucao do objeto serao definidas na Ordem de Servicos
de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - no PAGAIIIIENTO
12.1 As despesas com as futuras execucoes dos servicos da Ata de Registro de Precos do objeto desta
licitacao correrao a conta de recursos do , na dotacao orcamentaria de cada
Orgao/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), a ser informada quando da
emissao da Ordem de Senrioos. _
Subclausula Primeira - Apos a confirmacao dos valores, efetivamente devidos pelo Orgao Participante,
este efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias uteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal,
diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor ou através
de cheque.
Subclausula Segunda - Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do preco registrado devera
manter as condigoes de habilitacao constantes do item HABILITACAO do Edital de Concorréncia Publica
n° 002/2021 SECULTISRP, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcricao.
Subclausula Terceira — Fica vedada a antecipacao de pagamento do objeto prestado, por forca do que
dispoe o § 2°, item Ill do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64.
Subclausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados a apresentacao da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de servicos com o respectivo comprovante,
devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuiooes, elencados nas disposicoes
determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as normas vigentes.
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cúusulA DÉcrMA TERcEtRA - DAs sANÇoEs ADM|N|STRAT|VAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito
contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no
cadastro de fornecedores do municipio, sem prejuízo das sançôes previstas no edital de Conconência
Pública no 002/2021 SECULT/SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
Apresentar documentação falsa
Ensejar o retardamento da execução do objeto

b

c

d Cometer fraude.
Comportar-se de modo inidôneo

f) Fizer declaração falsa.
g) Comeler fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Regisko de Preços, caso este
se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
conespondente ao objeto não executado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Orgão/Entidades da Administração Pública por um período de

ate 05 (cinco) anos,

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do licitante

beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que estarão

sujeitos os licitantes da ata registro de preÇos, serão aquelas previstas no capítulo lV da Lei n" 8.666/93,

cúusulA DÉcrMA QUARTA- DAs DrsposrçoEs FrNArs
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666/93, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de

Direito.

14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de Crateús

ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacionadas com a presente

ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso

de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçoes.

SIGNATÁRIOS:

ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de Iicitar e de contratar com a Administragao Publica, garantida o direito .-
contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no
cadastro de fornecedores do municipio, sem prejuizo das sancoes previstas no edital de Concorréncia
Publica n° 002/2021 SECULTISRP, e das demais oominacoes legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentagao exigida no edital.
b) Apresentar documentacao falsa.
c]| Ensejar o retardamento da execucao do objeto.
d Cometer fraude.
e Comportar-se de modo inidoneo.
I‘) Fizer declaracao falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subclausula Primeira - Sera aplicado ao licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos, caso este
se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto nao executado, ate o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para Iicitar e contratar com Orgao/Entidades da Administracao Publica por um periodo de
até 05 (cinco) anos.
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Subclausula Segunda - As multas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do licitante
benefioiario da Ata de Registro de Precos, administrativa ou judicialmente.

Subclausula Terceira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subclausula Quarta -As demais penalidades, adverténcia e declaracao de inidoneidade, a que estarao
sujeitos os licitantes da ata registro de precos, serao aquelas previstas no capitulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 8.666/93, no que nao colidir
com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os Principios Gerais de
Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de Crateus
ou por afixacao em local de costume ate o quinto dia util do mes subsequente a data de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - no FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas com a presente
ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais fimtam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das clausulas e condicoes.

SIGNATARIOS:
ORGAOS oesrones - SECRETARIAS
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EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE

PREÇOS
EMPRESA:

CNPJ:
CPF NO

rE
E

\Ordenador da despesa
Ge_renciador do Registro de Preços

ORGAO GESTOR - SECRETARIA
CPF NO
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I Ordenador da despesa I
Gerenciador do Registro de Pregos

ORGAO GESTOR - SECRETARIA CPF N°............................ ..

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO oz
PRECOS

EMPRESA:
cups

CPF N°...
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1. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETÁR|O: XXXXXXXXX

ANExo r À au oe REcrsTRo DE pREÇos No _,20xx.
neuçÂo DAs UNTDADES onÇamenrÁnns INTERESSADAS
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PR_E(}OS N“ Z/20XX. R“

RELAQAO DAS UNIDADES ORQAMENTARIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETARIOI XXXXXXXXX
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ANEXO [ À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _/20XX.

RELAçÃO E QUAL|F|CAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGTSTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO:AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

MUNtCtpto
VERDE
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ANEXO ll A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" Z/20XX.

RELAQAO E QUALIFICAQAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: :_ RG CPF
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-/--
RELAÇÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGTSTRADOS PARA
CADASTRO DE RESERVA

nnzÀo socAr:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:

CPF:
BANCO:
AGÊNClA:
CONTA CORRENTE:

MUNICIPIO
VERDF
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS PARA
CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

W BAl§ICO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO N À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/-REGTSTRO DE PREçOS UN|TÁR|OS
ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS, QUANTTTATTVOS

DATA: I I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n0......,......, celebrada enke o Município
de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da
Conconência Pública para RegistÍo de Preços no 0022021 SECULT/SRP

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIÇoS UND QNT VR, UNIT. VR. TOTAL

VALOR TOTAL

MUNI(IPIO
VERDE
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N”Z/Z

REGISIRO DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO DOS SERVICOS, QUANTITATIVOS

DATA:_/_Ii
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos n°............ ., celebrada entre 0 Municipio
de Crateus - Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir registrados, em face a realizacao da
Concorréncia Publica para Registro de Precos n° 002/2021 SECULTISRP
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